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PODER EXECUTIVO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que
lhe confere o art.15 Da Lei nº9.503/97, e CONSIDERANDO o que
dispõe o Art.12º do Decreto Estadual nº25.169, 25 Agosto de 1998, e a
Resolução Nº244 de 22 de Julho de 2007, que trata da composição do
Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN-CE, Resolução nº005 de 18
de março de 2008, art.04 do Regimento Interno do Conselho Estadual
de Trânsito - CETRAN/CE RESOLVE, exonerar  ANTONIO
HAMILTON MACEDO COSTA Representante do Município de
Juazeiro Norte, o Suplente Jose Maurício Moreira Cavalcante Filho e
nomear como membro do Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/
CE, DRº JOHN TAYLOR PEREIRA DE PAIVA e seu respectivo
suplente, VICTOR EMANUEL LIMA BEZERRA Representante da
mesma instituição, junto ao Conselho Estadual de Trânsito – CE, com
mandato de 02 (dois) anos. Este ATO entrará em vigor na data de sua
publicação. PALÁCIO DO GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta do processo nº09436949-6-SPU,
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 178 inciso
III e parágrafo único, combinado com o §6º do Artigo 198, da Lei
nº13.729, de 11 de janeiro de 2006, o militar estadual JOSÉ RICARDO
GOMES CANUTO, do cargo de Soldado PM, matrícula funcional
nº127.036-1-9, lotado na Polícia Militar do Ceará, a contar da data da
publicação no Diário Oficial do Estado. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O GOVENADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso XVII, do art.88, da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE EXONERAR, a pedido, a Representante da Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará no Conselho Cearense dos Direitos da
Mulher – CCDM, EVA MARIA BIZERRIL DE BIZERRIL, e NOMEAR
em substituição à primeira, ANGÉLICA MONTEIRO (titular) e ISA
VITERBO DE LIMA (suplente), ambas representantes da Secretaria da
Saúde do Estado do Ceará, nos termos da Lei nº12.606, de 15 de Julho de
1996, para compor o CONSELHO CEARENSE DOS DIREITOS DA
MULHER - CCDM. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, considerando o que dispõe §2º, inciso XII, do art.6º, da Lei nº12.686,
de 14 de maio de 1997, combinado como o art.3º do Regimento do
Conselho de Defesa dos Direitos Humanos, RESOLVE NOMEAR, para
compor o CONSELHO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,
HERMANO MACHADO FERREIRA LIMA (membro titular) e
MARCOS ANTÔNIO PAIVA COLARES (membro suplente),
representando a Universidade Estadual do Ceará, em substituição,
respectivamente, a MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA e
AURINEIDA MARIA DA CUNHA. PALÁCIO IRACEMA DO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.6º, §2º e incisos da
Lei nº12.686, de 14 de maio de 1997, combinado com o art.3º do
Regimento do Conselho de Defesa dos Direitos Humanos, para exercerem
os Cargos de Conselheiros, integrantes da estrutura organizacional do
Conselho de Defesa dos Direitos Humanos, NILCE CUNHA como
Membro Titular e FRANCISCO DE ARAÚJO MACEDO FILHO
como Membro Suplente, representando a procuradoria da República no
Estado do Ceará. PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

***  ***  ***

GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora TERESA CRISTINA
ALEXANDRE DE FREITAS, matrícula nº169351.1-5, lotada no
Gabinete do Governador do Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS-1,
integrante da estrutura organizacional do Gabinete do Governador, a
partir de 30 de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Ivo Ferreira Gomes

SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO
GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº347/2009 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da competência que lhe foi
outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria nº126/2008, de 01 de outubro de 2008, publicada
no D.O.E, em 20 de outubro de 2008, e fundamentada na Lei
nº13.515/2004, regulamentada pelo Decreto nº27.561/2004, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA GG Nº301/2009, PUBLICADA
EM 16 DE NOVEMBRO DE 2009, no Diário Oficial do Estado, Série 3,
Ano I, Nº213, fls. 13, onde designa como Colaboradora Eventual, em
atendimento aos interesses da Secretaria da Saúde - SESA, conforme
Processo 09229984-9, e Ofício nº2512/2009, a Sra. MARIA DEUZINA
MAIA, representante da Rede Nacional de Pessoas Vivendo com HIV/
AIDS - Núcleo Ceará, para participar do ENONG, a realizar-se na cidade
do Rio de Janeiro/RJ, tendo em vista sua DESISTÊNCIA, conforme
Ofício nº2670/2009-GABSEC, de 30 de novembro de 2009. GABINETE
DO GOVERNADOR, em Fortaleza-CE, 28 de dezembro de 2009.

Ariana Falcão da Silva
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

CASA CIVIL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora ELBA MARIA
LINHARES CATUNDA, matrícula nº547139-1-6, lotada na Casa Civil,
do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de
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Governador
CID FERREIRA GOMES
Vice - Governador
FRANCISCO JOSÉ PINHEIRO
Gabinete do Governador
IVO FERREIRA GOMES
Casa Civil
ARIALDO DE MELLO PINHO
Casa Militar
CEL. FRANCISCO JOSÉ BEZERRA RODRIGUES
Procuradoria Geral do Estado
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Conselho Estadual de Educação
EDGAR LINHARES LIMA
Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico
IVAN RODRIGUES BEZERRA
Conselho de Políticas e Gestão do Meio Ambiente (Em Exercício)
MARIA TEREZA BEZERRA FARIAS SALES
Secretaria das Cidades
JOAQUIM CARTAXO FILHO
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
RENÉ TEIXEIRA BARREIRA
Secretaria da Cultura
FRANCISCO AUTO FILHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário
CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Secretaria da Educação
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Esporte
FERRUCIO PETRI FEITOSA
Secretaria da Fazenda
CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Infra-Estrutura
FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO FONTENELE
Secretaria da Justiça e Cidadania
MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA
Secretaria do Planejamento e Gestão (Respondendo)
DESIRÉE CUSTÓDIO MOTA GONDIM
Secretaria dos Recursos Hídricos
CÉSAR AUGUSTO PINHEIRO
Secretaria da Saúde
JOÃO ANANIAS VASCONCELOS NETO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
ROBERTO DAS CHAGAS MONTEIRO
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social (Em Exercício)
FÁTIMA CATUNDA ROCHA MOREIRA DE ANDRADE
Secretaria do Turismo
BISMARCK COSTA LIMA PINHEIRO MAIA
Defensoria Pública Geral
FRANCILENE GOMES DE BRITO BESSA

Orientador de Célula, símbolo DNS-3, integrante da estrutura
organizacional da Casa Civil, a partir de 30 de novembro de 2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Arialdo de Mello Pinho

SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

***  ***  ***

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
ORIGEM SESA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090621
IG Nº362904000

A SECRETARIA DA SAÚDE - SESA, por intermédio do Pregoeiro e de
membros da equipe de apoio designados, conforme o caso, pelos Decretos
Estaduais nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.641/2009 e
nº29.756/2009, torna público para conhecimento dos interessados o
ADIAMENTO do Pregão Eletrônico acima citado, cujo objeto é
aquisição de reagentes para realização da triagem neonatal (Teste do
Pezinho) neste LACEN-CE. MOTIVO: Resposta à Impugnação fora do
Prazo Legal. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço: www.comprasnet.gov.br, até o dia 26/01/2010 às 10:00 horas
(horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site: www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE CORRIGENDA

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2009 149

No AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO do Pregão
Eletrônico 2009 149, ONDE SE LÊ: Pregão Eletrônico 2009 194
LEIA-SE: Pregão Eletrônico 2009 149. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Márcio Espíndola Emygdio de Castro
PREGOEIRO

***  ***  ***

AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM STDS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20090004
IG Nº370063000

OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA REFORMA
DO CENTRO COMUNITÁRIO MIRIAM PORTO MOTA PARA
INSTALAÇÃO DO CENTRO PROFISSIONALIZANTE PARA
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, EM FORTALEZA-CE. PROCESSA-
MENTO, JULGAMENTO E INFORMAÇÕES - COMISSÃO CENTRAL
DE CONCORRÊNCIAS e representantes da STDS/DER: Anco Márcio
Guimarães Franco e Cláudio Nelson Araújo Brandão. REALIZAÇÃO - às
15:00 (quinze) horas do dia 18 de fevereiro de 2010, na Avenida Dr.
José Martins Rodrigues, 150 Edson Queiroz. CEP. 60811-520
(Centro Administrativo Bárbara de Alencar) Fone: 85-3101-6643,
Fax: 85-3101-6622, e-mail: ccc@pge.ce.gov.br. FORNECIMENTO DO
EDITAL – na Central de Licitações do Estado do Ceará (endereço acima),
munido de um cd virgem ou na internet no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM EMATERCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090012

IG Nº403227000
OBJETO: Aquisição de camas e colchões para a Fazenda Normal,
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 25/01/2010 às 09:30 (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM COGERH
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090017

OBJETO: Aquisição de medidores de vazão eletromagnéticos
incluindo acessórios, a serem prestados à Companhia de Gestão dos
Recursos Hídricos – COGERH, conforme especificações contidas no
Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS:
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No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 25/01/2010 às 09:30
(horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SDA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090037

IG Nº345766000
OBJETO: Aquisição de equipamento/material de irrigação para
formação de 13 kits de irrigação, sendo 12 para o Território Inhamuins/
Crateús e 01 para para uma Unidade Agroecológica - Banabuiú, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o
dia 25/01/2010 às 09:30 (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM CBMCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090070

IG Nº353263000
OBJETO: Serviço de reparo e conservação de móveis e
equipamentos pertencentes ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 25/01/2010 às 09:30 (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM FUNECE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090079

IG Nº394223000
OBJETO: Aquisição de material permanente (tela de projeção,
roçadeira e cortador de grama) para FUNECE, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o
dia 25/01/2010 às 09:30 (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Marcos Henrique Cabral Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEFAZ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090085

IG Nº410204000
OBJETO: Aquisição de um Sistema de Sonorização incluindo o
serviço de montagem e instalação nas salas das Câmaras de
Julgamento do Contencioso Administrativo da Secretaria da Fazenda,
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 25/01/2010 às 09:30 (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou
no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***

AVISO DE LICITAÇÃO
ORIGEM SEFAZ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090086
IG Nº410643000

OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras de 02 (dois)
Módulos de Segurança em Hardware (HSM), para execução de
processamento criptográfico e para armazenamento seguro de chaves
criptográficas privadas, incluindo serviços de instalação, de suporte
técnico, capacitação e horas de serviços especializados, sendo todos os
equipamentos novos e de primeiro uso, conforme especificações contidas
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS:
No endereço www.comprasnet.gov.br, através do nº689/2009, até o dia
26/01/2010 às 15:00 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SECULT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090092

IG Nº392423000
OBJETO: Aquisição e instalação de ar condicionados, com ponto
de força e dreno para os espaços virtuais de leitura e reflexão
nos municípios de Morada nova, Tauá, Crateús, Ipueiras e Jucás, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o
dia 21/01/2010 às 09:00 (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Simone Alencar Rocha
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM CBMCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090094

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições
de cadeirões de praia para guarda-vidas, conforme especificações
contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 25/01/2010
às 09:30 (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Marcos Henrique Cabral Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SECULT
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090095

IG Nº408845000
OBJETO: Aquisição de material permanente e de consumo para
o Gabinete da Secretaria da Cultura, conforme especificações contidas
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
VIRTUAIS: No endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 26/01/2010
às 09:30 (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Marcos Henrique Cabral Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090637

IG Nº361343000
OBJETO: Aquisição de material de consumo (limpeza), solução
desincrostante, desinfetante e esterelizante, a base de peróxido
de hidrogênio à 0,92%, ácido paracêtico à 0,8% e ingredientes
inertes à 0,99%, especialmente desenvolvida para uso em
hemodialise, com ação bactericida, fugicida, esporicida,
viruscida e tuberculinicida , pronto para uso, para o setor de
hemodiálise do Hospital Geral de Fortaleza/SESA, conforme
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especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, até o
dia 22/01/2010 às 15:30 horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO
EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Thelma Maria Araripe Andrade
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090665

IG Nº383903000
OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o Hospital
Infantil Albert Sabin-HIAS/SESA, conforme especificações contidas no
Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS:
No endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 22/01/2010 às 09:30
horas (horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Maria Alenir Bezerra de França
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20090669

IG Nº404223000
OBJETO: Serviços de manutenção preventiva e corretiva com
reposição total de peças e/ou acessórios, inclusive materiais de
consumo, por conta da contratada, em 02 (dois) Aparelhos de Anestesia,
marca Dräger, modelo Fabius GS e 02 (dois) Vaporizadores para Isoflurane,
marca Dräger, modelo Vapor 2.000, pertencentes ao HGCCO, pelo
período de 12 (doze) meses, conforme especificações contidas no Edital
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.comprasnet.gov.br, até o dia 26/01/2010 às 09:30 horas
(horário de Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Marcos Henrique Cabral Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SDA
PREGÃO PRESENCIAL Nº20090059

IG Nº409923000
OBJETO: Aquisição de 03 (três) viveiros com sistema de irrigação
para produção de mudas para atender o Projeto de Irrigação Alagamar,
Mandacaru e Curupati, conforme especificações contidas no Edital e
seus Anexos. ENDEREÇO E DATA DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO
E ABERTURA DOS ENVELOPES: Av. Dr. José Martins Rodrigues,
150 – Edson Queiroz, no dia 21/01/2010 às 09:30 horas (horário de
Brasília). OBTENÇÃO DO EDITAL: No site www.seplag.ce.gov.br.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEJUS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20090003

OBJETO:LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA AS OBRAS
DE CONSTRUÇÃO DE UMA CADEIA PÚBLICA, COM
CAPACIDADE PARA 127 DETENTOS, NO MUNICÍPIO DE CRATO –
CE. A Comissão Central de Concorrências, em cumprimento ao §1º do
artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica aos licitantes e demais interessados
na referida Concorrência que após examinadas as propostas comerciais
das empresas habilitadas e considerando o exercício do direito de
preferência disposto na LC nº123/2006, deliberou este Colegiado, à
unanimidade de seus membros, proclamar o novo resultado, para a Fase
de Propostas Comerciais da Concorrência Pública acima referenciada:
Empresa Vencedora: WDA CONSTRUÇÕES LTDA - VALOR
GLOBAL-R$2.870.497,65. - 2º LUGAR: CONSTRUTORA JUSTO
JUNIOR LTDA - VALOR GLOBAL-R$2.870.704,69 - 3º LUGAR: CCB

CONSTRUTORA CASTELO BRANCO LTDA - VALOR GLOBAL-
R$3.069.307,06. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEDUC
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20090018 -

LOTE II
OBJETO:LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, PARA
AMPLIAÇÃO DE 07 (SETE) ESCOLAS LOCALIZADAS NOS
MUNICÍPIOS DE BELA CRUZ, SANTA QUITÉRIA, CANINDÉ,
TABULEIRO DO NORTE, ACOPIARA, IGUATU E CEDRO E,
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 01 (UMA) ESCOLA EM BOA
VIAGEM. A Comissão Central de Concorrências, em cumprimento ao
§1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica aos licitantes e demais
interessados na referida Concorrência que após examinadas as propostas
comerciais das empresas habilitadas e considerando o exercício do
direito de preferência disposto na LC nº123/2006, deliberou este
Colegiado, à unanimidade de seus membros, proclamar o novo resultado
do Lote II: Empresa Vencedora: CDG CONSTRUÇÕES LTDA -
VALOR GLOBAL-R$305.000,00. - 2º LUGAR: DOIS PONTOS
EMPREENDIMENTOS LTDA - VALOR GLOBAL-R$305.978,49 - 3º
LUGAR: FUTURA CONSTRUÇÕES LTDA - VALOR GLOBAL-
R$342.639,34. Permanecem inalteradas as demais disposições contidas
no Edital de Classificação datado de 07 de dezembro de 2009.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEPLAG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº040/2009

A SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ - SEPLAG, por intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio
designados pelo Decreto Estadual Nº29.171 publicado no D.O.E. do dia
08/02/2008, comunica, nos termos do Inciso XII, do Art.30, do Decreto
Federal Nº5.450, de 31/05/2005 e da Lei Federal Nº8.666 de 21/06/1993
e suas alterações, o resultado do Pregão Eletrônico Nº040/2009,
adjudicado em 17/12/09 às 09.24 horas e homologado em 23/12/09 às
17:32 horas, cujo objeto e o registro de preços para futuras e eventuais
aquisições de materiais de consumo/suprimento de TI (Tecnologia da
Informação), todos novos e de primeiro uso, para os órgãos/entidades
participantes do Sistema de Registro de Preços do Estado do Ceará,
tendo como vencedoras as EMPRESAS: MASTER COMÉRCIO,
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, com o valor unitário de
R$5,43 para item 01, R$3,03 para o item 02, R$1,94 para o item 03,
R$125,00 para o item 51, R$60,80 para o item 54, R$70,68 para o
item 55, R$98,00 para o item 65, R$90,00 para o item 75, R$70,00
para o item 90, R$130,00 para o item 91, R$70,00 para o item 92,
R$110,00 para o item 103, R$79,80 para o item 104 e R$58,40 para o
item 105; EXITO MONTAGENS & COMÉRCIO LTDA, com o valor
unitário de R$56,99 para o item 82; GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA,
com o valor unitário de R$53,72 para o item 05, R$22,33 para o item
20, R$22,33 para o item 21, R$22,33 para o item 22, R$22,333 para o
item 23 e R$22,33 para o item 24; STAR BKS LTDA, com o valor
unitário de R$22,44 para o item 10, R$22,44 para o item 12, R$22,44
para o item 13, R$75,72 para o item 16, R$375,76 para o item 17,
R$41,81 para o item 18, R$189,96 para o item 19, R$227,99 para o
item 25, R$228,83 para o item 26, R$235,00 para o item 27, R$44,19
para o item 31, R$34,66 para o item 32, R$40,53 para o item 33,
R$49,94 para o item 35, R$49,94 para o item 36, R$29,78 para o item
37, R$75,99 para o item 40, R$310,00 para o item 45, R$19,04 para o
item 53, R$18,99 para o item 62, R$321,40 para o item 72, R$324,75
para o item 73, R$319,45 para o item 74, R$282,00 para o item 76,
R$180,87 para o item 77, R$277,27 para o item 78, R$256,00 para o
item 79, R$277,27 para o item 80, R$350,00 para o item 84, R$460,00
para o item 86, R$328,00 para o item 87 e R$490,00 para o item 88;
PORT DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E PAPELARIA LTDA,
com o valor unitário de R$85,41 para o item 15, R$87,50 para o item
29, 85,70 para o item 30, R$308,91 para o item 64, R$336,00 para o
item 66, R$395,10 para o item 93, R$395,10 para o item 94 e R$439,00
para o item 95; R&M COMÉRCIO VAREJISTA E PAPELARIA LTDA,
com o valor unitário de R$21,93 para o item 08, 152,65 para o item 56



5DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO II  Nº002 FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2010

e R$110,71 para o item 69; DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E
COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, com o
valor unitário de R$300,00 para o item 67; POTENCIAL DISTRIBUIDORA
DE ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA, com o valor unitário de R$179,65
para o item 38, R$79,56 para o item 41, R$310,81 para o item 47, 302,69
para o item 50, R$152,54 para o item 57, R$158,37 para o item 58,
156,54 para o item 59, R$174,05 para o item 60, 299,74 para o item 81
e R$324,31 para o item 97; DRC SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
LTDA, com o valor unitário de R$36,00 para o item 42 e R$29,85 para o
item 44; BLUE SKY DISTRIBUIDORA ATACADISTA LTDA, com o
valor unitário de R$64,49 para o item 96, perfazendo o valor global de
R$6.244.844,53 (seis milhões, duzentos e quarenta e quatro mil, oitocentos
e quarenta e quatro reais e cinquenta e três centavos). PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Robinson de Borba e Veloso
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM FUNECE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2009069

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, por
intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados,
conforme o caso,  pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008,
nº29.266/2008, nº29.641/2009 e nº29.756/2009, comunica o resultado
do Pregão Eletrônico nº2009069, cujo objeto é Serviços de assistência
e suporte técnico preventivo e corretivo com reposição total de peças
na central telefônica do Centro de Humanidades da FUNECE, conforme
especificações contidas no edital e seus anexos, tendo como vencedora
do lote único a TELECOM TELEFONIA COMERCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA., no valor de R$3.990,00 (três mil, novecentos e
noventa reais), adjudicado em 28/12/2009 às 09h53min e homologado
em 29/12/2009 às 22h01min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

Republicado por incorreção.

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM FUNECE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2009069

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, por
intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados,
conforme o caso,  pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008,
nº29.266/2008, nº29.641/2009 e nº29.756/2009, comunica o resultado
do Pregão Eletrônico nº2009065, cujo objeto é Serviços de assistência
e suporte técnico preventivo e corretivo com reposição total de peças
na central telefônica do Centro de Humanidades da FUNECE, conforme
especificações contidas no edital e seus anexos, tendo como vencedora
do lote único a TELECOM TELEFONIA COMERCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA., no valor de R$3.990,00 (três mil, novecentos e
noventa reais), adjudicado em 28/12/2009 às 09h53min e homologado
em 29/12/2009 às 22h01min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM CBMCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2009086

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ-CBMCE, por intermédio
do pregoeiro e membro da equipe de apoio, designados pelos Decretos Estaduais
nos29.171/2008, 29.266/2008, 29.641/2009 e 29.756/2009, comunica o
resultado do Pregão nº2009086 cujo objeto é AQUISIÇÃO DE TANQUE
(15.000 LITROS) COM A DEVIDA INSTALAÇÃO EM VIATURA DE
COMBATE A INCÊNDIOS PERTENCENTE AO CBMCE, ESPECIFICA-
ÇÕES E QUANTITATIVOS CONTIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA,
ANEXO I, tendo como vencedora do lote único a empresa DINÂMICA
RESERVATÓRIOS LTDA - ME, no valor de R$23.500,00, adjudicado em
28/12/2009 às 09h47min. e homologado em 29/12/2009 às 22h20min.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Valda Farias Magalhães
PREGOEIRA

***  ***  ***

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
ORIGEM SECULT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2009087
A SECRETARIA DA CULTURA - SECULT, por intermédio da Pregoeira
e Membros da Equipe de Apoio designados pelos Decretos Estaduais
nº29.171/2008, nº29.266/2008, nº29.641/2009 e nº29.756/2009,
comunica o resultado do Pregão Eletrônico Nº2009087, cujo objeto é
aquisição de equipamentos de informática (câmara digital e pen drive)
para a Secretaria da Cultura (sede e equipamentos culturais) e para o
Projeto Agentes de Leitura, tendo como vencedoras as EMPRESAS:
INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA, lote 01, com o valor total
de R$14.260,00; e ATTEC COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA, lote 02, com o valor total de R$24.800,00, adjudicado
em 29/12/2009 às 14:56 horas e homologado em 29/12/2009 às 22:09
horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2009 149

A SECRETARIA DA SAÚDE – SESA, por intermédio do Pregoeiro e
equipe de apoio, designados pelos Decretos Estaduais nº29.171/2008,
nº29.266/2008, nº29.641/2009 e nº29.756/2009, comunica o resultado
do Pregão Eletrônico 2009 194, cujo objeto é Aquisição material médico
hospitalar para o HGF, tendo como resultado o seguinte: DIXTAL
BIOMÉDICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA venceu o Item 26
no valor total de R$8.829,00 (oito mil, oitocentos e vinte e nove
reais); SIRON COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA, venceu o item 30 no valor total de R$9.439,80
(nove mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta centavos);
GLOBAL TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS venceu os itens 27 e 29 no valor total de
R$20.170,00 (vinte mil, cento e setenta reais); PRO VIDA
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA EPP venceu os itens
10, 11 e 12 no valor total de R$323.400,00 (trezentos e vinte e três mil
e quatrocentos reais); SUPERFIO COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA venceu o item 7 no valor total de
R$1.456,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais);
FORTALMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA venceu
os itens 22, 23, 24 e 25 no valor total de R$4.923,38 (quatro mil,
novecentos e vinte e três reais e trinta e oito centavos); LDM
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA ME venceu os itens 1, 2,
3, 4 e 33 no valor total de R$38.409,10 (trinta e oito mil, quatrocentos
e nove reais e dez centavos); AMETECH TRADING LTDA venceu os
itens 18, 19 e 20 no valor total de R$526.725,00 (quinhentos e vinte e
seis mil, setecentos e vinte e cinco reais); MARIA DO SOCORRO DA
SILVA BEZERRA ME venceu os itens 8 e 9 no valor total de R$6.597,20
(seis mil, quinhentos e noventa e sete reais e vinte centavos); J G MORIYA
REPRESENTAÇÃO IMPORTADORA E EXPORTADORA COM
LTDA venceu o item 28 no valor total de R$6.428,00 (seis mil,
quatrocentos e vinte e oito reais); Adjudicado em 19/11/2009 às 16:19
horas e Homologado em 21/12/2009 às 19:12 horas. Os itens 5 6 13 13
15 16 17 21 31 e 32 foram fracassados. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Márcio Espíndola Emygdio de Castro
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM DER
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20090017

OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, PARA
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA CE 232, NO TRECHO: MASSAPÊ –
IPAGUAÇU, COM EXTENSÃO/ÁREA DE 7,46 KM. A Comissão Central
de Concorrências, em cumprimento ao §1º do artigo 109 da Lei 8.666/93,
comunica aos licitantes e demais interessados na referida Concorrência
que após análise dos documentos de habilitação a Comissão declarou
HABILITADAS as EMPRESAS: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA
JMV LTDA e CONSTRUTORA SILVEIRA SALLES LTDA. Fica aberto o
prazo recursal conforme legislação vigente. PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
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AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO
ORIGEM DER

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20090018
OBJETO:PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO A SERRA DE SANTA MARIA
PARA IMPLANTAÇÃO DO RADAR METEOROLÓGICO DA
FUNCEME, NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM – CE, COM
EXTENSÃO/ÁREA: 3,0 KM. A Comissão Central de Concorrências,
em cumprimento ao §1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica aos
licitantes e demais interessados na referida Concorrência que após análise
dos documentos de habilitação a Comissão declarou HABILITADAS as
EMPRESAS: CALDAS & FURLANI ENGENHARIA LTDA,
CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA JMV LTDA, COPA ENGENHARIA
LTDA, COSAMPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, DATERRA
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, LOMACON LOCAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA, SANES ENGENHARIA LTDA, TERCONNE –
TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA e VAP
CONSTRUÇÕES LTDA. Fica aberto o prazo recursal conforme legislação
vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM ADECE
TOMADA DE PREÇOS - TÉCNICA E PREÇO Nº002/2009

Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO PARA CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, DE CADASTRAMENTO
E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS – EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS–
DESTINADOS À COMERCIALIZAÇÃO, LOCAÇÃO E/OU
DESAPROPRIAÇÃO, SITUADOS NA ZONA RURAL OU URBANA,
COM OU SEM CADASTRAMENTO. A Comissão Especial de Licitação
02, em cumprimento ao §1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, comunica
aos licitantes e demais interessados na referida TOMADA DE PREÇOS
que após análise dos documentos de habilitação a Comissão declarou
HABILITADAS as EMPRESAS : ENPROL ENGENHARIA E
PROJETOS LTDA. e CÂMARA DE VALORES IMOBILIÁRIOS DO
CEARÁ. Fica aberto o prazo recursal e franqueada vista ao processo.
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Iara Maria de Oliveira Mesquita
PRESIDENTE DA COMISSÃO 02

***  ***  ***
CONTROLADORIA E OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
legais, RESOLVE, designar os SERVIDORES: Izabel Sizina de Azevedo
Pinheiro, matrícula nº169980-1-X, Maria de Fátima Sampaio Guimarães,
matrícula nº2427-1-3, na Secretaria do Planejamento e Gestão –
SEPLAG, Anastácia da Silva Santos, matrícula nº161715-1-4, Carlos
Eduardo Guimarães Lopes, matrícula nº161721-1-1, Sandra Maria Gomes
de Oliveira, matrícula nº169709-1-3, na Controladoria e Ouvidoria Geral
do Estado – CGE, para sob a presidência do primeiro, comporem a
Comissão Coordenadora do Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento dos cargos efetivos de auditor de controle interno da
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, sendo-lhes atribuída a
gratificação prevista no art.3º e art.4º, da Lei nº13.920, de 24 de julho
de 2007, alterada pela Lei nº14.087, de 12 de março de 2008, a partir de
01 de outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Aloísio Barbosa de Carvalho Neto

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o Art.1º,
alínea “h” do art.2º e alínea “a” inciso I do art.3º, do Decreto nº28.619
de 07 de fevereiro de 2007, publicado no D.O. da mesma data, RESOLVE
NOMEAR, REJANE MARIA REIS DA SILVA, que exerce a função de

Agente Administrativo, matrícula nº600.294-1-5, lotada na Secretaria
de Planejamento e Gestão, para exercer as funções do Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em comissão, de ORIENTADOR DE
CÉLULA, símbolo DNS -3, integrante da Estrutura organizacional da
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, a partir de 14 de setembro
de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Aloísio Barbosa de Carvalho Neto

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08607436-9 - SPU e,
ainda, com fundamento no art.41 da Constituição Federal/88, com a
nova redação dada pelo art.6º da Emenda Constitucional nº19/98 e nos
arts.30, 65 item I, 66 item I, alínea “a”, “b” e “c” da Lei nº9.826, de 14
de maio de 1974, resolve AUTORIZAR A SUSPENSÃO DE VÍNCULO
FUNCIONAL do servidor MANUEL SALGUEIRO RODRIGUES
JUNIOR, ocupante do cargo de AUDITOR DE CONTROLE INTERNO,
A referência A1, matrícula nº1634421-4, lotado na CONTROLADORIA
E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO em virtude de sua posse no cargo
ANALISTA DE CONTROLE EXTERNO, SECRETÁRIA TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, sem percepção de seus
vencimentos e demais vantagens, a partir de 29 de junho de 2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Aloísio Barbosa de Carvalho Neto

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO

***  ***  ***
PORTARIA Nº123/2009 - O CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL
DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de
2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, REJANE MARIA REIS DA
SILVA a partir 14 de setembro de 2009 para ter exercício na Unidade
Administrativa Célula de Orçamento e Finanças, executando as atividades
do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão
Orientadora de Célula símbolo DNS- 3, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. CONTROLADORIA E OUVIDORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de setembro de 2009.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DAS CIDADES

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora GORETTI
CAMPELO BORGES FEITOSA FREITAS, matrícula nº000013.1-7,
lotada na Secretaria das Cidades do Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS 1,
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA DAS CIDADES,
a partir de 30 de novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Joaquim Cartaxo Filho

SECRETÁRIO DAS CIDADES

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o Art.1º,
alínea “h” do art.2º e alínea “a” inciso I do art.3º, do Decreto nº28.619
de 07 de fevereiro de 2007, publicado no D.O. da mesma data, RESOLVE
NOMEAR, JOSÉ HENRIQUE CALENZO COSTA, que exerce a
função de Analista de Gestão de Tecnologia da Informação, matrícula
nº1397.1-8, lotado na Empresa de Tecnologia da Informação - ETICE,
para exercer as funções do Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, de ORIENTADOR DE CÉLULA, símbolo
DNS 3, integrante da Estrutura organizacional da Secretaria das Cidades,
a partir de 01 de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Joaquim Cartaxo Filho

SECRETÁRIO DAS CIDADES

***  ***  ***
PORTARIA Nº235-A/2009 - O SECRETÁRIO DAS CIDADES, no uso
de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro
de 2003, JOSÉ HENRIQUE CALENZO COSTA a partir de 26 de
agosto de 2009, para ter exercício na Unidade Administrativa da
Coordenadoria Administrativo-Financeira/Célula de Tecnologia da
Informação, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão de Orientador de Célula,
símbolo DNS 3, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 15 de setembro de 2009.

Joaquim Cartaxo Filho
SECRETÁRIO DAS CIDADES

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora JOÉLIA SOARES
DE OLIVEIRA, matrícula nº169330-1-5, lotada na Secretaria da Ciência,
Tecnologia e Educação Superior, do Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS-1,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Ciência, Tecnologia

e Educação Superior, a partir de 30 de setembro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Teresa Lenice Nogueira da Gama Mota

SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
SUPERIOR EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I da Lei nº9.826,
de 14 de maio de 1974, a servidora RITA EDIVIRGES CARVALHO
FERNANDES, matrícula nº169317-1-3, lotada na Fundação Núcleo de Tecnologia
Industrial do Ceará - NUTEC, do Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior -
SECITECE, a partir de 30 de novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, para exercerem os Cargos
de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrantes da
Estrutura Organizacional da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação
Superior - SECITECE, os SERVIDORES relacionados no Anexo Único
deste Ato, a partir de 01 de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE AO ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

NOME MATRÍCULA CARGO SÍMBOLO

MARIA INÊS DE OLIVEIRA FERNANDES 125919-1-8 ASSISTENTE TÉCNICO DAS-2
PEDRO WÁGNER MAIA 116145-1-5 ASSISTENTE TÉCNICO DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, ADRIANA
MARIA LIMA, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS-1,
integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Ciência,
Tecnologia e Educação Superior - SECITECE, a partir de 01 de Setembro
de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, de
conformidade com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o Art.1º, alínea “h” do art.2º
e alínea “a” inciso I do art.3º, do Decreto nº28.619 de 07 de fevereiro de 2007,
publicado no D.O. da mesma data, RESOLVE NOMEAR, NORMA NEIDE
MOREIRA, que exerce a função de Técnico em Contabilidade, matrícula
nº9867-1-2, lotada no Departamento de Edificações e Rodovias - DER, para
exercer as funções do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão, de Assessor Técnico, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura
organizacional da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior -
SECITECE, a partir de 01 de outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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PORTARIA Nº120/2009 - O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de
2003, ADRIANA MARIA LIMA a partir 01 de Setembro de 2009 para ter
exercício na Unidade Administrativa Célula de Informação e Registro do
Ensino Técnico - CEIRE, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão de Assessor Técnico símbolo
DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza,
12 de agosto de 2009.

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº170/2009 - O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de
2003, NORMA NEIDE MOREIRA a partir 01 de outubro de 2009, para
ter exercício na Unidade Administrativa Célula de Suporte Financeiro -
CEFIN, executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão Assessor Técnico símbolo DAS-1, integrante da
Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 21 de outubro
de 2009.

René Teixeira Barreira
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no processo nº09144496-9 do SPU,
RESOLVE com fundamento no art.113 da Lei nº9.826 de 14 de maio de
1974, AUTORIZAR o afastamento do docente JOUBERTH MAX
MARANHÃO PIORSKY AIRES, detentor do cargo de Professor,
classe Adjunto referência I, matrícula nº6854.1-0, lotado no Centro de
Humanidades, vinculado a Coordenação do Curso de Ciências Sociais, da
Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE no período de 29
de setembro a 02 de outubro de 2009, para viajar à Buenos Aires-
Argentina, com a finalidade de participar da VIII Reunión de Antropologia
Del Mercosur (RAM), com o título “Diversidad Y poder em América
Latina”. Sem prejuízo de seus vencimentos e das vantagens fixas de
caráter pessoal, sem ônus para o erário estadual. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº08524938-6/SPU,
CONSIDERANDO que a servidora não teve formalizado o afastamento
para cursar Doutorado em tempo hábil, CONSIDERANDO o Parecer
nº29/2008, da Procuradoria Geraldo do Estado, que autoriza o afastamento
com efeito retroativo, CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de
regularizar a situação funcional da docente, RESOLVE, com fundamento
no Art.110, Inciso I, alínea “ b “ da Lei nº9.826, de 14/05/74, c/c com
o Art.1º do Decreto 25.851, de 12/04/2000, e Arts.1º e 2º do Decreto
nº28.871, de 10/09/2007, AUTORIZAR O AFASTAMENTO, SEM
ÔNUS, da servidora ELEONORA NUNES DE OLIVEIRA, ocupante
do Cargo de Professor, Classe Assistente, Referência D, matrícula
430459.1-1, folha 6758, lotada no Departamento de Educação Fisica,
vinculado ao Centro de Ciências Biológicas e da Saúde-CCBS da Fundação

Universidade Regional do Cariri-URCA, para cursar o Programa de Pós-
Graduação,nivel DOUTORADO em Artes Visuais, promovido pela
Faculdad Ciências de la Educacion em Sevilla/Espanha, no período de 11
de dezembro de 2008 a 10 de novembro de 2009, prorrogável até o
limite, sem prejuizo de seus vencimentos e demais vantagens de caráter
pessoal. PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza/CE, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  VALE DO ACARAÚ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09132194-8,
RESOLVE com fundamento nos artigos 110, inciso I,alínea “b” e 113
da Lei nº9.826 de 14 de maio de 1974, AUTORIZAR o servidor
MARCOS CLÁUDIO PINHEIRO ROGÉRIO, ocupante do cargo
de professor, lotado no curso de Zootecnia, matrícula nº000867-1-1,a
AFASTAR-SE de suas atividades profissionais por um período de 07
dias, a partir de 22/05/2009, a fim de participar de Congresso
Internacional na Universidad de Antioquia em Medellín - Colômbia,
sobre nutrição de Pequenos Ruminantes, no período de 22 a 28 de maio
de 2009, sem ônus para o erário do Estado. PALÁCIO DE IRACEMA
DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza - CE, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08401246-3/SPU,
RESOLVE, sem ônus para o erário do Estado e com fundamento no
art.110, Inciso I, alínea “b” da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.1º do Decreto nº25.851, de 12 de abril de 2000, e
arts.1º e 2º do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007, autorizar
a PRORROGAÇÃO DO AFASTAMENTO da servidora REGINA
CELI FONSECA RAICK, ocupante do cargo de Professora Assistente,
nível E, matrícula nº000691-1-6, folha nº6755, lotada na Fundação
Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA, para dar continuidade ao
curso de Doutorado em Ciências Sociais, na Universidade Nova Lisboa,
Portugal, no período de 22/03/2009 a 21/08/2009, sem prejuízo de seu
vencimento e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO
IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza -
CE, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***

SECRETARIA DA CULTURA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, a servidora ALDA MARIA ARAÚJO DE OLIVEIRA,
matrícula nº1898471-7, para exercer o cargo de Direção e
Assessoramento de provimento em comissão de COORDENADOR,
símbolo DNS-2, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA
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DA CULTURA, para SUBSTITUIR o titular em virtude de Férias, no
período de 17/09/2009 a 16/10/2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Francisco Auto Filho

SECRETÁRIO DA CULTURA

***  ***  ***

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, JOSIAS
FELIX DE LIMA, que exerce a função de Engenheiro Agrônomo,
matrícula nº092677-1-9, para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de SUPERVISOR DE
NÚCLEO, símbolo DAS-1, integrante da estrutura organizacional da
Secretaria do Desenvolvimento Agrário, a partir de 01 de outubro de
2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Camilo Sobreira de Santana

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

***  ***  ***
PORTARIA Nº1120/2009 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003
de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, JOSIAS
FELIX DE LIMA a partir 01 de outubro de 2009 para ter exercício na
Unidade Administrativa Coordenadoria de Desenvolvimento da Agricultura
Familiar - Núcleo de Classificação Vegetal, Laboratório, Sementes e Mudas,
executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão SUPERVISOR DE NÚCLEO símbolo DAS-1,
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 07 de outubro de 2009.

Camilo Sobreira de Santana
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº93693346/SPU,
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 02 de Janeiro de 2009
do Ato datado de 19 de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do
Estado de 13 de Fevereiro de 2009 que designou o(a) servidor(a) MARIA
LUCIA FERREIRA DA SILVA, matrícula nº06593917, para responder
pelo Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão
de Diretor, símbolo DAS-1 lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM
PARQUE PRESIDENTE VARGAS (NÍVEL A), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 21, integrante da
Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº93693346/SPU,
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 29 de Maio de 2009 do

Ato datado de 23 de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do
Estado de 13 de Fevereiro de 2009 que designou o(a) servidor(a) MARIA
ZENAIDE FORTE SILVA, matrícula nº47381711, para responder pelo
Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão de
Coordenador Pedagógico, símbolo DAS-2 lotado(a) no(a) EEFM
SEBASTIANA ALDIGUERI (NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 21, integrante da
Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº93693346/SPU, RESOLVE CESSAR
OS EFEITOS, a partir de 30 de Abril de 2009 do Ato datado de 22 de Maio de
2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 14 de Agosto de 2007 que
designou o(a) servidor(a) CARLOS ALBERTO DA SILVA, matrícula
nº47349818, para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-2 lotado(a)
no(a) EEFM PRESIDENTE ROOSEVELT (NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 21, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº93693346/SPU, RESOLVE
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 30 de Maio de 2009 do Ato datado de
23 de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de
Fevereiro de 2009 que designou o(a) servidor(a) FRANCISCO JOSE
MACHADO DE OLIVEIRA, matrícula nº12296312, para responder pelo
Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão de Diretor,
símbolo DAS-1 lotado(a) no(a) EEFM MICHELSON NOBRE DA SILVA
(NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO
DO ESTADO 21, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº93693346/SPU, RESOLVE
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 30 de Junho de 2009 do Ato datado de 23
de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de Fevereiro
de 2009 que designou o(a) servidor(a) PEDRO ALVES DA SILVA, matrícula
nº12051913, para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão de Diretor, símbolo DAS-1 lotado(a) no(a) CEJA
ADELINO ALCÂNTARA FILHO (NÍVEL C), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 21, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº93693346/SPU, RESOLVE CESSAR
OS EFEITOS, a partir de 31 de Março de 2009 do Ato datado de 23 de Janeiro
de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de Fevereiro de 2009 que
designou o(a) servidor(a) VERALUCIA BARBOSA RODRIGUES, matrícula
nº06447813, para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão de Diretor, símbolo DAS-1 lotado(a) no(a)
FORTALEZA - EEFM WALTER DE SÁ CAVALCANTE (NÍVEL A),
ESTABELE-CIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO
21, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº093024541/SPU e,
ainda, com fundamento no art.117, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 19 de outubro de 2009, do
Ato datado de 26 de setembro de 2008 e publicado no Diário Oficial do
Estado, de 03 de outubro de 2008, que autorizou o AFASTAMENTO PARA
O TRATO DE INTERESSE PARTICULAR, do servidor ROGERIO
FERREIRA DE PONTES, que ocupa o cargo de Professor Ensino Técnico
Especializado, integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, referência
24, matrícula nº121208-1-8, lotado no(a) EEFM Dr. Cesar Cals, no
município de Fortaleza, da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº90936330/SPU, RESOLVE
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 30 de Abril de 2009 do Ato datado de
19 de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 16 de
Fevereiro de 2009 que designou o(a) servidor(a) LUCIA MARIA FERREIRA
DA SILVA, matrícula nº11564313, para responder pelo Cargo de Direção
e Assessoramento de Provimento em Comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2 lotado(a) no(a) CANINDÉ - COLÉGIO ESTADUAL
PAULO SARASATE (NÍVEL A), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE
ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 7, integrante da Estrutura Organizacional
da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº91937124/SPU, RESOLVE
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 29 de Maio de 2009 do Ato datado de 06
de Fevereiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 22 de Maio de
2009 que designou o(a) servidor(a) JOAO EVANDRO MARCIANO,
matrícula nº47404711, para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento
de Provimento em Comissão de Diretor, símbolo DAS-1 lotado(a) no(a)
ITAREMA - EEFM VARJOTA (NÍVEL C), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 3, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº86426826/SPU, RESOLVE
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 23 de Fevereiro de 2009 do Ato datado de
19 de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 16 de
Fevereiro de 2009 que designou o(a) servidor(a) MARTA MARIA DO
NASCIMENTO, matrícula nº12352018, para responder pelo Cargo de Direção
e Assessoramento de Provimento em Comissão de Coordenador Pedagógico,
símbolo DAS-2 lotado(a) no(a) SÃO GONÇALO DO AMARANTE - EEFM
ADELINO CUNHA ALCÂNTARA (NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 2, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº86426826/SPU,
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 30 de Outubro de 2009 do
Ato datado de 30 de Abril de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado
de 14 de Maio de 2009 que designou o(a) servidor(a) EDISLANDIA
GONCALVES DA MOTA, matrícula nº4735871X, para responder pelo
Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão de
Secretário Escolar, símboloDAS-3 lotado(a) no(a) TURURU - EEFM
LUIZA BEZERRA DE FARIAS (NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 2, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº93693346/SPU, RESOLVE CESSAR
OS EFEITOS, a partir de 30 de Junho de 2009 do Ato datado de 30 de Abril de
2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 15 de Maio de 2009 que designou
o(a) servidor(a) MARIA LAERCIA DA SILVA ALMEIDA, matrícula
nº09815414, para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão de Coordenador Pedagógico, símboloDAS-2 lotado(a)
no(a) EEF DEPUTADO JOACI PEREIRA (NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 21, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº93976615/SPU, RESOLVE
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 30 de Junho de 2009 do Ato datado de
23 de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de
Fevereiro de 2009 que designou o(a) servidor(a) MAGNOLIA MARIA
COSTA, matrícula nº09814019, para responder pelo Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2 lotado(a) no(a) CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO
EDUCATIVA DE FORTALEZA (NÍVEL A), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 21, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº93693346/SPU, RESOLVE
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 30 de Abril de 2009 do Ato datado de 23 de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 13 de Fevereiro
de 2009 que designou para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão os SERVIDORES relacionados no Anexo Único,
integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da. Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 21
Escola EEFM ADALGISA BOMFIM SOARES (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100147388910 Jose Jurandir Pedrosa Magalhaes Coordenador Escolar DAS-2

Escola EEFM DOM MANUEL DA SILVA GOMES (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

22110010120081X Margarida Roza Almeida Coordenador Pedagógico DAS-2

Escola FORTALEZA - EEFM DONA LUÍZA TÁVORA - PIO XII (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100112344112 Maria Valda Saraiva Diretor DAS-1

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº86426826/SPU,
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 31 de Março de 2009 do Ato datado de 19 de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado
de 16 de Fevereiro de 2009 que designou para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão os SERVIDORES
relacionados no Anexo Único, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 2
Escola AMONTADA - EEFM DE AMONTADA (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100106580211 Maria Vilany De Oliveira Nunes Coordenador Escolar DAS-2

Escola AMONTADA - EFM LUIZ GONZAGA FONSECA MOTA (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100112351518 Francisco Mario De Oliveira Barros Diretor DAS-1

Escola ITAPAJÉ - EEFM MONSENHOR CATÃO PORFÍRIO SAMPAIO (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100116318817 Jaqueline Ferreira Cavalcante Coordenador Pedagógico DAS-2
221100112020813 Eliana Maria De Oliveira Mesquita Coordenador Escolar DAS-2

Escola ITAPIPOCA - CEJA PADRE LUIZ GONZAGA XAVIER LIMA (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100147380413 Maria Das Merces Do Nascimento Teixeira Coordenador Escolar DAS-2

Escola ITAPIPOCA - COLÉGIO ESTADUAL JOAQUIM MAGALHÃES (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100103675416 Maria Da Conceicao Coelho Lima Coordenador Escolar DAS-2
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Escola ITAPIPOCA - EEFM CORONEL MURILO SERPA (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100108867119 Francisca Cilene Coelho Lima Secretário Escolar DAS-3

Escola ITAPIPOCA - EEFM HIDELBERTO BARROSO (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100112025211 Itamara Dutra Da Silva Coordenador Pedagógico DAS-2

Escola ITAPIPOCA - EEFM MONSENHOR TABOSA (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100147349516 Maria Dinasilda Pinto Secretário Escolar DAS-3
221100107693710 Liduina Braz De Sousa Montenegro Coordenador Escolar DAS-2

Escola ITAPIPOCA - EEFM NOSSA SENHORA DA ASSUNÇÃO (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100113286116 Maria Cleide Ferreira Matias Secretário Escolar DAS-3
221100108864918 Maria Das Gracas Matias Coordenador Pedagógico DAS-2

Escola PARACURU - EEFM HERMÍNIO BARROSO (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100111800319 Francisco Hermenegildo Da Silva Coordenador Escolar DAS-2

Escola SÃO GONÇALO DO AMARANTE - EEFM WALDEMAR ALCÂNTARA (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100111555314 Joana Pacheco De Araujo Coordenador Escolar DAS-2

Escola SÃO LUÍS DO CURU - EEF SABINO NUNES DA SILVA (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100115326417 Maria Rocilda Gomes Maciel Secretário Escolar DAS-3

Escola SÃO LUÍS DO CURU - EEFM UBIRATAN DINIZ AGUIAR (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100112017812 Suerda Sindeaux Peixoto Diretor DAS-1

Escola TEJUÇUOCA - EEFM DEPUTADO FERNANDO MOTA (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100112150814 Maria Helena Barroso Alves Coordenador Pedagógico DAS-2

Escola TRAIRI - EEF FURTUNATO SEVERIANO DA COSTA (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100104525310 Nicia Claudia Silva Lucas Secretário Escolar DAS-3

Escola TRAIRI - EEFM PADRE RODOLFO FERREIRA DA CUNHA (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100112150512 Roselene de Oliveira Dias Coordenador Pedagógico DAS-2

Escola TRAIRI - EEFM RAIMUNDO NONATO RIBEIRO (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100104117212 Otilia Maria De Sousa Farias Coordenador Pedagógico DAS-2
22110011395321X Francisco Custodio Neto Gadelha Secretário Escolar DAS-3

Escola TRAIRI - EEM MARIA CELESTE DE AZEVEDO (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100112149913 Raimunda Oliveira De Sousa Coordenador Pedagógico DAS-2
221100113828911 Rita Sandra Souto Secretário Escolar DAS-3
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Escola UMIRIM - EEFM JOSÉ PINTO BRANDÃO (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100103686019 Leonor Maria Sales Pinheiro Secretário Escolar DAS-3

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº93693346/SPU,
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 30 de Maio de 2009 do Ato datado de 23 de Janeiro de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado
de 13 de Fevereiro de 2009 que designou para responder pelo Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão os SERVIDORES
relacionados no Anexo Único, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 21
Escola EEFM MARIA DA CONCEIÇÃO PORFÍRIO TELES (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100147389410 Lucia De Fatima Correia Lima Diretor DAS-1

Escola FORTALEZA - EEFM SALES CAMPOS (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100147386918 Ivanilda Maia Sales Diretor DAS-1

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093642865/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 31 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) IOLANDA
RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº161409-1-0, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE
de 16 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092275095/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 01 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) AMADEU
DE MELO MONTEIRO JÚNIOR, matrícula nº161464-1-2, aprovado
no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE
de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093643098/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) FRANCISCO JOSE
PEREIRA DA SILVA, matrícula nº161419-1-7, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº085562076/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) DANIELA
RODRIGUES BATISTA, matrícula nº161261-1-X, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***



14 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO II  Nº002 FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº085562050/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 31 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) ANA HELENA
LEANDRO DOS SANTOS, matrícula nº161260-1-2, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE
de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093691815/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 13 de outubro de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) EMILIA
PASSOS DE OLIVEIRA BEZERRA, matrícula nº168949-1-5, aprovado
no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 09 de outubro de 2006, publicado no DOE
de 13 de outubro de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13,
por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº082976317/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
28 de outubro de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) AURENICE NOVAES MENEZES DE CASTRO, matrícula
nº161590-1-8, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 26 de
junho de 2006, publicado no DOE de 29 de junho de 2006 para o cargo de
Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº094539782/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
13 de outubro de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) MARIA CLARA GERALDA CAVALCANTE, matrícula
nº168955-1-2, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 09
de outubro de 2006, publicado no DOE de 13 de outubro de 2006 para o

cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº086401157/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 19 de outubro de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) LUCIANA
SOUSA MARQUES, matrícula nº168486-1-1, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 10 de outubro de 2006, publicado no DOE de 16 de
outubro de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093643314/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) ELISABETH
LEADEBAL DE ARAUJO ALCOFORADO, matrícula nº161496-1-6,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria
da Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeado(a) em 21 de junho de 2006, publicado no DOE
de 26 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº086401319/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) ANA CLEIA
GONCALVES SILVA, matrícula nº161629-1-4, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094514607/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 16 de outubro de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MONICA
MARIA SAMPAIO COELHO, matrícula nº168484-1-7, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 10 de outubro de 2006, publicado no DOE
de 16 de outubro de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13,
por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº086374397/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 10 de novembro de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) TARCIANA
CORREIA DE MOURA, matrícula nº168524-1-4, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 06 de novembro de 2006, publicado no DOE de 09
de novembro de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº091630568/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98. do(a)
servidor(a) MARIA GLAUCIA LIMA MENEZES,  matrícula
nº161440-1-0, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 12
de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº091933056/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) ELENILDA TELES FROTA, matrícula nº161563-1-0,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela
Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado
no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006,
publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor

Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº085562483/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MARIVALDA
ROBERTO GOMES, matrícula nº161303-1-1, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 26 de junho de 2006, publicado no DOE de 29 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092648061/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) JOANA DARC DO
NASCIMENTO NOBREGA, matrícula nº161504-1-X, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 26 de junho de 2006, publicado no DOE
de 29 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº086377922/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) GISLAINY KARLA
DA COSTA BARBOSA, matrícula nº161311-1-3, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maurício Holanda Maia

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093026463/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) EVENILCE
ALENCAR MAIA, matrícula nº161432-1-9, aprovado no Concurso Público
de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado
em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004,
nomeado(a) em 06 de junho de 2006, publicado no DOE de 12 de junho de
2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido
o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº093686382/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
02 de agosto de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) FABIO LUIS QUEIROZ DA SILVA ,  matrícula
nº161501-1-8, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16
de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maurício Holanda Maia

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº086394070/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de janeiro de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) WILLAMY
VICTOR NUNES, matrícula nº161182-1-4, aprovado no Concurso Público
de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado
em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004,
nomeado(a) em 29 de novembro de 2005, publicado no DOE de 01 de
dezembro de 2005, pagina 17, para o cargo de Professor Pleno I, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maurício Holanda Maia

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº092276210/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) PAULO CHAVES SALES, matrícula nº161497-1-3,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela
Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado
no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006,
publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor

Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093619944/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30
de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) JOSE MARIA DA SILVA, matrícula nº161421-1-5, aprovado
no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no
DOE de 16 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094815100/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade, no Serviço Público Estadual a partir de 16 de outubro de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98. do(a) servidor(a) JOSE
ALBERTO PEREIRA, matrícula nº168500-1-2, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 10 de outubro de 2006, publicado no DOE de 16 de
outubro de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093023227/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 13 de outubro de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) FRANCISCO
AURELIO RIBEIRO BORGES, matrícula nº168957-1-7, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 09 de outubro de 2006, publicado no DOE de 13 de
outubro de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092639054/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) AURILUCE
CORDEIRO MAIA, matrícula nº161254-1-5, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 26 de junho de 2006, publicado no DOE de 29 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086401335/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) MARIA VANUZA BEZERRA FERREIRA, matrícula
nº161655-1-4, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16
de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº091951933/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) ANTONIA
SOLANGE MARCELINO, matrícula nº161634-1-4, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE
de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº093026480/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) HUDSON CARLOS BARROSO FERREIRA, matrícula
nº161492-1-7, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 21
de junho de 2006, publicado no DOE de 26 de junho de 2006 para o

cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº090948734/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) SUZANA
CAVALCANTE DANTAS, matrícula nº161591-1-5, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093643055/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 02 de novembro de
2008, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) RAIMUNDA
GOMES DA SILVA, matrícula nº161067-1-2, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 28 de junho de 2005, publicado no DOE de 01 de
julho de 2005 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº086430947/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) VANDA MARIA
MAGALHÃES FARIAS, matrícula nº161596-1-1, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de
2001, tendo em vista o que consta do processo Nº093621728/SPU,
RESOLVE DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual
a partir de 31 de agosto de 2009, nos termos do artigo 41, da
Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º, da Emenda
Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MARIA AURILENE DA
SILVEIRA, matrícula nº161539-1-5, aprovado no Concurso Público
de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no
DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I,
referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de
2001, tendo em vista o que consta do processo Nº090949145/SPU,
RESOLVE DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual
a partir de 30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da
Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º, da Emenda
Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MARIA VILANEUDA DA
SILVA, matrícula nº161583-1-3, aprovado no Concurso Público de
Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no
DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I,
referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº091933030/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) ELISANGELA DE SÁ BRITO, matrícula nº161510-1-7,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela
Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado
no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006,
publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor
Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº091995060/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de

30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) LUISA VIEIRA BARBOSA, matrícula nº161610-1-2,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela
Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado
no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006,
publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor
Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086427326/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de
23 de janeiro de 2004, nomeados em 16 de junho de 2006, publicado
no DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I,
referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ

Ordem Matrícula Nome

1 22100116130419 Maria Zuleide Alves Oliveira de Almeida
2 22100116151319 Antonio Luiz Pontes
3 22100116165719 Josemar de Medeiros Cruz
4 22100116145114 Diana Carla Soares Mendes
5 22100116146013 Antonio Valdecio Rufino da Silva
6 22100116163813 Antonio Gomes Rodrigues
7 22100116164119 FRANCISCO REJANIO DE SOUSA SILVA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086427164/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
16 de outubro de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 10 de outubro de 2006, publicado no
DOE de 16 de outubro de 2006 para o cargo de Professor Pleno I,
referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

5ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - TAUÁ

Ordem Matrícula Nome

1 22100116850713 Lucielma Delfino Alves de Araújo
2 22100116849510 Fernanda Erika Almeida de Oliveira
3 22100116849618 Maria Flávia Gomes
4 22100116849219 Roselena Fernandes Silva
5 22100116848719 Mareia Bezerra Rego
6 22100116848816 Analice Fernandes da Silva
7 22100116847917 Jarbas Ferreira Nunes
8 2210011684991X Ana Esmeralda Francelino

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086427300/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
13 de outubro de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretária da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 09 de outubro de 2006, publicado no
DOE de 13 de outubro de 2006 para o cargo de Professor Pleno I,
referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

Ordem Matrícula Nome

1 22100116850519 Charlles Ednardo Alencar Homem
2 22100116851213 Maria Ayla Paiva Dias
3 22100116894117 Janete da Silva
4 22100116894311 Maria Jeane de Noronha
5 2210011689401X Francisca Luzieva Nogueira Lima Cavalcante
6 22100116850314 Tacila Pereira Dantas Mendes
7 22100116893315 Jozelma Maria Freitas
8 22100116895911 Marcos Rangel Pereira
9 22100116896713 Emanuel do Nascimento Pinto
10 22100116897019 Maria Vanderlucia Sousa Tabosa
11 22100116893714 Adriana Nogueira de Sousa

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086427148/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 16 de junho de 2006, publicado no
DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

Ordem Matrícula Nome

1 2210011615931X Elizeuda Vitoriano de Moura
2 2210011615301X Nágela Aires Leal Bezerra
3 22100116146110 Francisca Maria Correia Lima

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº082481610/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98. dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 16 de junho de 2006, publicado no
DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório, PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

1º COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ

Ordem Matrícula Nome

1 22100116156817 Antonia Lucia Batista
2 22100116159913 Maria do Socorro Gordiano de Oliveira Barbosa
3 22100116158712 Slanio Carlini Coelho da Silva
4 22100116127310 Aluizio do Nascimento Barboza
5 22100116127612 Maria de Fatima Camilo
6 22100116166014 Adriana Souza Barreto

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086427849/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 16 de junho de 2006, publicado no
DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno l, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

Ordem Matrícula Nome

1 22100116152919 Julia Nogueira Couras Durand
2 22100116165018 Cristiane de Mendonça Fontenele
3 22100116155616 Paulo César Ferreira Soares
4 22100116155810 Maria Almeida Rozal
5 22100116151114 Alex Freitas Pires
6 22100116164119 FRANCISCO REJANIO DE SOUSA SILVA

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086427490/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 12 de junho de 2006, publicado no
DOE de 16 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

Ordem Matrícula Nome

1 22100116142611 Maria Solaneide Maia e Silva
2 22100116140112 Giselle Giffoni dos Santos
3 22100116142913 Francisco Thiago Chaves de Oliveira
4 22100116141518 Marcelo Rocha Barbosa

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº093020139/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) ROBERTO CLEYBER SILVA DE OLIVEIRA, matrícula
nº161312-1-0, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16
de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092648908/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) JOSE EVANIO DE
SOUSA, matrícula nº161494-1-1, aprovado no Concurso Público de Provas
e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de
janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em
26 de junho de 2006, publicado no DOE de 29 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094576122/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) RAQUEL MATIAS
COSTA, matrícula nº161642-1-6 aprovado no Concurso Público de Provas
e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de
janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em
16 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092271022/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 14 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) CATARINA
TAVARES SANTIAGO, matrícula nº161408-1-3 aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº092639070/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
31 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) ANA LAURA SOUZA DOS SANTOS , matrícula
nº161256-1-X, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 26
de junho de 2006, publicado no DOE de 29 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº094580731/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
17 de agosto de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) MARIA EVENIR GOMES DE MOURA , matrícula
nº161636-1-9, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 26
de junho de 2006, publicado no DOE de 29 de junho de 2006 para o
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cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº091630584/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) ENEIDA MARIA
FELIX DAS NEVES, matrícula nº161528-1-1, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 21 de junho de 2006, publicado no DOE de 26 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092275737/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) JOSE CARLOS
DE OLANDA, matrícula nº161542-1-0, aprovado no Concurso Público de
Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado em
23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a)
em 16 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093013060/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) JOÃO
EVANGELISTA DA SILVA DIAS, matrícula nº161489-1-1, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 21 de junho de 2006, publicado no DOE
de 26 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº094530971/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
03 de agosto de 2008, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) RITA MÔNICA TEIXEIRA RIBEIRO,  matrícula
nº161084-1-3, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 28
de junho de 2005, publicado no DOE de 01 de julho de 2005 para o cargo
de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086403389/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) LUCILVANIA ALVES PEREIRA, matrícula nº161619-1-8,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela
Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado
no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 29 de junho de 2006,
publicado no DOE de 05 de julho de 2006 para o cargo de Professor
Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094510083/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 31 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) LUCIANA
CLAUDIA RIBEIRO DE SOUSA, matrícula nº161391-1-4, aprovado
no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE
de 16 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094529191/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 01 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MARIA DE
LARA PAZ PINTO, matrícula nº161491-l-X, aprovado no Concurso Público
de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado
em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004,
nomeado(a) em 21 de junho de 2006, publicado no DOE de 26 de junho de
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2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido
o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094950253/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MARTA
HELENA DA CRUZ, matrícula nº161659-1-3, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092271049/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) CLAUDIA
PIRES DE OLIVEIRA LOPES, matrícula nº161452-1-1, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE
de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092550916/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 24 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) ESEQUIAS
RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº161488-1-4, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 21 de junho de 2006, publicado no DOE de 26 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092276695/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) GERCINA ISAURA
DA COSTA BEZERRA, matrícula nº161425-1-4, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092832148/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) JOSE
CAVALCANTE FERREIRA, matrícula nº161292-1-6, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE
de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº091632803/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
15 de setembro de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição
Federal, modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98,
do(a) servidor(a) REGINA LÚCIA BEZERRA VASQUES, matrícula
nº161498-1-0, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16
de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº093686811/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
07 de agosto de 2007, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) GEORGE MARQUES FERNANDES, matrícula
nº159634-1-7, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 19
de julho de 2004, publicado no DOE de 21 de julho de 2004 para o cargo
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de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº090378148/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) AUBERJANE
ELMIRO FARIAS, matrícula nº161622-1-3, aprovado no Concurso Público
de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado
em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004,
nomeado(a) em 29 de junho de 2006, publicado no DOE de 05 de julho de
2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido
o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094512060/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) FRANCISCO
WELLINGTON COELHO DOS SANTOS, matrícula nº161433-1-6,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria
da Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeado(a) em 06 de junho de 2006, publicado no DOE
de 12 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094523797/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 15 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) NIEDJA
AMORIM CASTRO, matrícula nº161435-1-0, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086374400/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
12 de novembro de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição
Federal, modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98,
do(a) servidor(a) CICERO MAGERBIO GOMES TORRES, matrícula
nº168521-1-2, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 06
de novembro de 2006, publicado no DOE de 09 de novembro de 2006
para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o
Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092888658/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 09 de abril de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) JOAQUIM JOSE
LUIS BRUNO DE OLIVEIRA, matrícula nº161183-1-1, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 29 de novembro de 2005, publicado no DOE de 01 de
dezembro de 2005 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº086401297/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) ELOIDE FERREIRA
DE MELO, matrícula nº161633-1-7, aprovado no Concurso Público de
Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado em
23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a)
em 29 de junho de 2006, publicado no DOE de 30 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086434780/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
31 de agosto de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) MADALENA DE SOUSA ROCHA MARTINS, matrícula
nº161597-1-9, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16
de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o
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cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092983461/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 01 de setembro de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) LILIAN
MARIA DE MOURA BANDEIRA, matrícula nº161588-1-X, aprovado
no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 26 de junho de 2006, publicado no DOE
de 29 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estagio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº091636140/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) VERUSKA
CAVALCANTE AZEVEDO, matrícula nº161531-1-7, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE
de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº091637279/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) EDILSON FEITOSA
BASTOS JÚNIOR, matrícula nº161420-1-8, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº094535051/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
31 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) IOLANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula
nº161409-1-0, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 12
de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno l, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº091270987/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a, partir de 30 de julho de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MARIA
ALCANTARA DE OLIVEIRA RODRIGUES, matrícula nº161626-1-2,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela
Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no
DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 26 de junho de 2006,
publicado no DOE de 29 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno
I, referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº091638402/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 03 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) TEOBALDO
RODRIGUES ARAUJO FILHO, matrícula nº161495-1-9, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 21 de junho de 2006, publicado no DOE
de 26 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº092276326/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de. 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) MORGANA CLAUDIA CEZARINO DA SILVA, matrícula
nº161469-1-9, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16
de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o



25DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO II  Nº002 FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2010

cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086434802/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) IELITA MARIA GOMES, matrícula nº161244-1-9, aprovado
no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeado(a) em 29 de junho de 2006, publicado no
DOE de 05 de julho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094581142/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 16 de outubro de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) JOAO
PAULO CRUZ BEZERRA, matrícula nº161666-1-8, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 10 de outubro de 2006, publicado no DOE
de 16 de outubro de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13,
por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094528276/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) EMANUELA
FALCAO FERNANDES, matrícula nº161424-1-7, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094529779/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) VELZA MARIA
COSTA DE OLIVEIRA, matrícula nº161428-1-6, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093624719/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MARILENE
ARAUJO MARTINS, matrícula nº161485-1-2, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em l6 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº092550894/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
15 de agosto de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) MARIA DE FÁTIMA FURTADO NOGUEIRA, matrícula
nº161397-1-8, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 12
de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº093021259/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
13 de outubro de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO E SILVA,
matrícula nº168954-1-5, aprovado no Concurso Público de Provas e
Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de
janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a)
em 09 de outubro de 2006, publicado no DOE de 13 de outubro de 2006
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para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o
Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094529752/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) CLAUDIA MARIA
FREITAS ALENCAR, matrícula nº164493-1-8, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 21 de junho de 2006, publicado no DOE de 26 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094812942/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) DEBORA
CANCILDA LUNA SAMPAIO, matrícula nº161601-1-3, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE
de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº086402196/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) LUIZ ADELMO
DUARTE LUNA, matrícula nº161632-1 -X, aprovado no Concurso Público
de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado
em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004,
nomeado(a) em 26 de junho de 2006, publicado no DOE de 29 de junho de
2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido
o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº091954487/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) JOSEFA
FERREIRA CARTAXO, matrícula nº161274-1-8, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº090944313/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 15 de setembro de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MARLUCE
FREITAS MAIA, matrícula nº161567-1-X, aprovado no Concurso Público
de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado
em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004,
nomeado(a) em 29 de junho de 2006, publicado no DOE de 05 de julho de
2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido
o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo N°090976851/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30
de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) EDNALVA MENEZES DA ROCHA, matrícula nº161615-1-9,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela
Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado ao
DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 29 de junho de 2006,
publicado no DOE de 05 de julho de 2006 para o cargo de Professor Pleno
I, referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº091644836/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) MARCIO REGIS NOGUEIRA FREITAS , matrícula
nº161526-1-7, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16
de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o
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cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº094532117/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 20 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) SORAIA
SILVA BRITO BASTOS, matrícula nº161411-1-9, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº091628830/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 25 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MARIA
ELIZABETE AVILA SILVA, matrícula nº161438-1-2, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 12 de junho de 2006, publicado no DOE
de 16 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº090950275/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) JOSE EDILSON
GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula nº161627-1-X, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004. publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 26 de junho de 2006, publicado no DOE
de 29 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, de 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maurício Holanda Maia

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº091951720/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) MARIA DE FATIMA
TAVORA ARAUJO, matrícula nº161576-1-9, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 26 de junho de 2006, publicado no DOE de 29 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº090976878/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) FABIANA
RODRIGUES DE SOUZA, matrícula nº161621-1-6, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 29 de junho de 2006, publicado no DOE
de 05 de julho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº091625777/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
31 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) ROSE MARY ALBUQUERQUE GOMES, matrícula
nº161412-1-6, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 12
de junho de 2006, publicado no DOE de 16 de junho de 2006 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº093621477/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a)
servidor(a) LUIZA ANGELICA AGUIAÍR LIMA ,  matrícula
nº161653-1-X, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de janeiro
2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em 16
de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de junho de 2006 para o
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cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº092274056/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 31 de agosto de
2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo
artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) JOAO
EDUARDO MATEUS DA ROCHA, matrícula nº161481-1-3, aprovado
no Concurso Público de Provas Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 16 de junho de 2006, publicado no DOE
de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº091625793/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) ADRIANA MARIA
PINHO SOUZA TAVEIRA, matrícula nº161430-1-4, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de
janeiro de 2004, nomeado(a) em 06 de junho de 2006, publicado no DOE
de 12 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº086390856/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) ELISANGELA DA
SILVA BARBOSA, matrícula nº161231-1-0, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de
2004, nomeado(a) em 26 de junho de 2006, publicado no DOE de 29 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver
cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº093642385/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 02 de maio de 2009,
nos termos do artigo 41, da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98, do(a) servidor(a) ANA PAULA GIRÃO
PARENTE, matrícula nº159228-1-8, aprovado no Concurso Público de
Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado em
23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a)
em 19 de julho de 2004, publicado no DOE de 21 de julho de 2004 para o
cargo de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio
Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo em
vista o que consta do processo Nº090378091/SPU, RESOLVE DECLARAR
a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de 30 de julho de 2009,
nos termos do artigo 41 da Constituição Federal, modificado pelo artigo 6º,
da Emenda Constitucional Nº19/98. do(a) servidor(a) MARIA MAVI DA
SILVA, matrícula nº161617-1-3, aprovado no Concurso Público de Provas
e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação, homologado em 23 de
janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro de 2004, nomeado(a) em
29 de junho de 2009, publicado no DOE de 05 de julho de 2006 para o cargo
de Professor Pleno I, referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086428586/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado, pelo artigo 6º da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 16 de junho de 2006, publicado no
DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

3ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - ACARAÚ

Ordem Matrícula Nome

1 22100116129518 Demóstenes Nunes de Freitas
2 22100116147214 Manoel Gescivan Carneiro
3 22100116129011 Cláudia Maria Rodrigues
4 22100116145017 Maria da Assunção de Figueredo
5 2210011614441X Maria lolanda Lima

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086428896/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de agosto de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 29 de junho de.2006, publicado no
DOE de 05 de julho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

10ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - RUSSAS

Ordem Matrícula Nome

1 22100116157414 Hélio Herbster Oliveira Bastos
2 22100116156914 Regiane Suzie Bezerra da Silva Mascarenhas

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086426664/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
professores constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no Concurso
Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da Educação,
homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23 de janeiro
de 2004, nomeados em 16 de junho de 2006, publicado no DOE de 23 de
junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência 13, por
haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

2ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - ITAPIPOCA

Ordem Matrícula Nome

1 22100116159212 Elizangela Gadelha de Freitas
2 22100116160016 Sueli Alves Ribeiro Cologna
3 22100116160512 Antonio Givanildo da Silva Pereira
4 22100116150010 Jose Expedito da Mota
5 22100116151513 Tricia Maria Marques do Brasil
6 22100116156418 Xenia Germana Rodovalho de Alencar
7 22100116157910 Silvia Maria Catonho de Brito
8 2210011615511X Denise de Morais Albuquerque
9 22100116154512 Jose Delaney Xenofonte Araújo

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086427393/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de agosto de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no

Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 16 de junho de 2006, publicado no
DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno l, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

20ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – BREJO SANTO

Ordem Matrícula Nome

1 22100116144916 Rejane Chaves Campos
2 22100116165611 Maria Edileusa Teles Feitosa

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086427369/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30, de Julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/9,8, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de
23 de janeiro de 2004, nomeados em 16 de junho de 2006, publicado
no DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I,
referência 13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

14ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – SENADOR POMPEU

Ordem Matrícula Nome

1 22100116124311 Ana Celia Saraiva Monteiro
2 22100116153613 Luciana Alves de Souza
3 22100116158917 Alan Guerreiro Maia
4 22100116155314 Luzirene Carvalho de Alcantara
5 22100116155713 Sandra Maria Tavares da Silva
6 22100116155519 Rosemeire Alves da Rocha
7 22100116127515 Damiao Ernesto de Araújo
8 22100116127914 Marcia Rodrigues de Araújo
9 22100116124613 Eliane Rodrigues de Lima
10 22100116124818 Francisca Andréa Correia Pinheiro Leite
11 22100116163716 Antonio Carlos Sousa Silva
12 22100116147710 Luiz Carlos de Almeida Reis
13 22100116150215 Paulo Henrique Barbosa Sousa

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08 de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086428810/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal,
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 12 de junho dê 2006 publicado no
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DOE de 16 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA

Ordem Matrícula Nome

l 22100116140511 Eugenio Gomes de Melo
2 22100116139912 Marcos Fabio Modesto de Alencar

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com a Lei Nº13.092, de 08,de janeiro de 2001, tendo
em vista o que consta do processo Nº086428748/SPU, RESOLVE
DECLARAR a estabilidade no Serviço Público Estadual a partir de
30 de julho de 2009, nos termos do artigo 41, da Constituição Federal
modificado pelo artigo 6º, da Emenda Constitucional Nº19/98, dos
PROFESSORES constantes no Anexo Único deste Ato, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, promovido pela Secretaria da
Educação, homologado em 23 de janeiro 2004, publicado no DOE de 23
de janeiro de 2004, nomeados em 16 de junho de 2006, publicado no
DOE de 23 de junho de 2006 para o cargo de Professor Pleno I, referência
13, por haver cumprido o Estágio Probatório. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maurício Holanda Maia

SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO EM 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

19ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – JUAZEIRO DO NORTE

Ordem Matrícula Nome

1 2210011614651X Dilma Lucas da Silva
2 22100116160415 Sandra Maria Rodrigues Silva

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo 086376624/SPU
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, nos termos do art.63, item I da
Lei 9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor ELISSANDRO
MONTEIRO DO SACRAMENTO que ocupa o cargo de Professor
Mestre I, integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, referência 25,
matrícula nº160391-1-X, lotado na Secretaria da Educação, a partir de 25
de agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo 093024487/SPU
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, nos termos do art.63, item I da
Lei 9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor WELLINGTON LUCIO
BEZERRA que ocupa o cargo de Professor Especializado, integrante
do Grupo Ocupacional do Magistério, referência 23, matrícula

nº122987-1-4, lotado na Secretaria da Educação, a partir de 13 de
outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo 092329772/SPU
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, nos termos do art.63, item I da Lei
9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor FRANCISCO NIVALDO
AGUIAR FREIRE que ocupa o cargo de Professor Ensino Técnico
Mestre I, integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, referência
25, matrícula nº114175-1-5, lotado na Secretaria da Educação, a partir
de 30 de novembro de 2005. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta na Ata de Relatório da 2ª Comissão
Processante - PROPAD/PGE, constante nas fls. 45 do processo
073639460/SPU, RESOLVE EXONERAR o servidor MAURO
SERGIO OLIVEIRA PEIXOTO que ocupa o cargo de Professor Pleno
I, integrante do Grupo Ocupaçional do Magistério, referência 13,
matrícula nº160399-1-8, lotado na Secretaria da Educação, a partir de
21 de agosto de 2004. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo 092271073/SPU RESOLVE
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do art.63, item I da Lei 9.826, de 14 de
maio de 1974, o servidor RICARDO HENRIQUE DA PENHA MARTINS
que ocupa o cargo de Professor Pleno I, integrante do Grupo Ocupacional do
Magistério, referência 14, matrícula nº159897-1-8, lotado na Secretaria da
Educação, a partir de 01 de novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo 092542832/SPU RESOLVE
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do art.63, item I da Lei 9.826, de 14
de maio de 1974, o servidor JOAN EDESSON DE OLIVEIRA que ocupa
o cargo de Professor Pleno I, integrante do Grupo Ocupacional do Magistério,
referência 16, matrícula nº121637-1-1, lotada na Secretaria da Educação, a
partir de 30 de outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº86427105/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) FRANCISCA
HELDA FERREIRA DAS CHAGAS, matrícula nº019814-12, do Cargo
de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de
Encarregado de Atividades Auxiliares, símbolo DAS-4, lotado(a) no(a)
SECRETARIA EXECUTIVA, SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO,
integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação a partir
de 30 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº93700369/SPU, RESOLVE
EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da Lei nº9.824, de
14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) CHARLES MATOS DE FREITAS,
matrícula nº160948-11, do Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-2,
lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM PROFESSOR PAULO FREIRE
(NÍVEL A), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO
DO ESTADO 21, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação a partir de 30 de Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº86427083/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da Lei
nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) LUCIANO SANTOS
LIMA, matrícula nº161230-13, do Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-2,
lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM INTEGRADA 2 DE MAIO (NÍVEL
A), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO
ESTADO 21, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação a partir de 30 de Outubro de 2009. PALACIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo 091943558/SPU
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, nos termos do art.63, item I da Lei
9.826. de 14 de maio de 1974. a servidora BERGILDE SILVA TORRES
que ocupa o cargo de Professor Especializado, integrante do Grupo
Ocupacional do Magistério, referência 21, matrícula nº123487-1-1.
lotada na Secretaria da Educação, a partir de 14 de maio de 2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº86426990/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) MARIA HERCILIA
CHAVES FROTA, matrícula nº073948-10, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) URUOCA - EEM OLÍMPIO SAMPAIO
(NÍVEL C), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO
DO ESTADO 4, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação a partir de 30 de Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº91937124/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) RAIMUNDO
FELIX JACINTO NETO, matrícula nº473706-12, do Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em Comissão de Secretário Escolar,
símbolo DAS-3, lotado(a) no(a) ITAREMA - EEFM VARJOTA (NÍVEL
C), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO
ESTADO 3, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação a partir de 29 de Maio de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº95993797/SPU, RESOLVE
EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da Lei nº9.824, de 14 de
maio de 1974, o(a) servidor(a) MARIA ANA DO AMARANTE AZEVEDO,
matrícula nº078661-19, do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento
em Comissão de Encarregado de Atividades Auxiliares, símbolo DAS-4,
lotado(a) no(a) CÉLULA DE GESTÃO ESCOLAR, COORDENADORIA DE
DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA, integrante da Estrutura Organizacional
da Secretaria da Educação a partir de 30 de Novembro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº93689985/SPU, RESOLVE
EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da Lei nº9.824, de 14
de maio de 1974, o(a) servidor(a) JOAO BATISTA FONTELES
SOBRINHO, matrícula nº121165-19, do Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-2,
lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM DONA MARIA MENEZES DE SERPA
(NÍVEL A), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO
DO ESTADO 21, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação a partir de 30 de Novembro de 2009. PALACIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº93697694/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso I da Lei nº9.824,
de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) FRANCISCA RILDE
LICARIAO BARRETO, matrícula nº120500-11, do Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em Comissão de Diretor, símbolo
DAS-1, lotado(a) no(a) FORTALEZA - LICEU VILA VELHA (NÍVEL
A), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO
ESTADO 21 integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação a partir de 30 de Junho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº93689969/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) MARIA NILSA
DE MOURA ANDRADE, matrícula nº160006-12, do Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em Comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM SÃO JOSÉ
(NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO
DO ESTADO 21 integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria
da Educação a partir de 30 de Novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº93697678/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) FRANCISCA
COELHO DE CARVALHO, matrícula nº120872-17, do Cargo de
Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de Coordenador
Escolar, símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM DONA
LUÍZA TÁVORA - PROMORAR (NÍVEL B), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 21 integrante da
Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação a partir de 31 de
Julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº93014830/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso I da Lei nº9.824,
de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) MARGARIDA MARIA
PIMENTEL DE SOUZA, matrícula nº138220-18, do Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em Comissão de Diretor II, símbolo
DAS-1, lotado(a) no(a) FORTALEZA - INSTITUTO CEARENSE DE
EDUCAÇÃO DOS SURDOS (NÍVEL C), ESTABELECIMENTOS
OFICIAIS DE ENSINO PÚBLICO DO ESTADO 21 integrante da
Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação a partir de 30 de
Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº86427059/SPU,
RESOLVE EXONERAR nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’ da
Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) MARIA ZELIA
RIBEIRO PAIVA, matrícula nº057756-12, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Supervisor de Núcleo,
símbolo DAS-1, lotado(a) no(a) NÚCLEO REGIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA 5, 5ª COORDENADORIA
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - TIANGUÁ
integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação a partir
de 14 de Agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, nos termos do art.63, inciso II, alínea
‘a’ da Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, os SERVIDORES integrantes
do Anexo Único deste ato, dos Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão, integrante da Estrutura Organizacional da
Secretaria da Educação a partir de 30/09/09. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 9
Escola CASCAVEL - EEM PADRE ARIMATÉIA DINIZ (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100116046116 Jociane Maria Sousa Nascimento Coordenador Escolar DAS-2
221100116118117 Marilandia Ferreira C do Carmo Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR, nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’
da Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, os SERVIDORES integrantes do Anexo Único deste ato, dos Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação a partir de 31/08/09. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Coordenadoria de Avaliação e Acompanhamento da Educação
Escola CÉLULA DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO

Matrícula Nome Cargo Símbolo

22110010155171X Marcia Doroteia Gomes Leite Arrais Assistente Técnico DAS-2

SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO
Escola COORDENADORIA DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100108845514 Isabel Carlos Chaves Encarregado de Atividades Auxiliares DAS-4

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR, nos termos do art.63, inciso II, alínea ‘a’
da Lei nº9.824, de 14 de maio de 1974, os SERVIDORES integrantes do Anexo Único deste ato, dos Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação a partir de 30/10/09. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Secretário(a) da Educação
Escola 5º - COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - TIANGUÁ

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100103647412 Maria Siannuzia Azevedo Farias Assessor Técnico DAS-1

Superintendência das Escolas Estaduais de Fortaleza
Escola NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA 2

Matrícula Nome Cargo Símbolo

221100116023019 Wlahilma Maria De Queiroz Bezerra Assessor Técnico DAS-1

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e Lei
Nº14.508, de 18 de novembro de 2009, que altera o parágrafo único do
art.26 da Lei Nº11.966, de 17 de junho de 1992 o(a) servidor(a) ANA
LUCIA VIEIRA DE BRITO, matrícula nº474061-10 para exercer o
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de
Secretário Escolar, símbolo DAS-3, lotado(a) no(a) JUAZEIRO DO
NORTE - EEEP PROFESSOR MOREIRA DE SOUSA, Estabelecimentos
Oficiais de Ensino Público do Estado 19, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação, a partir de 02 de Março de
2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com

o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e
publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento
na Lei 13.513, de 19 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial de
27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008,
publicado no Diário Oficial de 01 de outubro de 2008, como também
a Portaria nº520/2009, publicada no DOE de 24/09/2009, que dispõe
sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades
escolares da rede pública estadual o(a) servidor(a) ANA MARIA
PERES BESERRA MAGALHAES, matrícula nº020582-19 para
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-2, lotado(a) no(a)
SANTA QUITÉRIA – EEEP MANOEL RUFINO, Estabelecimentos
Oficiais de Ensino Público do Estado 7, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação, a partir de 03 de Novembro
de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de 12 de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e Lei Nº14.508, de 18 de
novembro de 2009, que altera o parágrafo único do art.26 da Lei Nº11.966, de 17 de junho de 1992, para exercerem os Cargos de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os SERVIDORES relacionados no
Anexo Único deste Ato, a partir de 01 de Julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 5
TIANGUÁ – LICEU DE TIANGUÁ JOSÉ NI MOREIRA (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474346-10 WAGNER BENTO DA SILVA Secretário Escolar DAS-3

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 13
NOVA RUSSAS - EEFM MONSENHOR LEITÃO (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474428-18 ANTONIA LUZANIRA PERES Secretário Escolar DAS-3
MARTINS DE SOUSA

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 16
ACOPIARA - EEM DE UMARI (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474568-19 SIRLANIA MARIA FERREIRA MOREIRA Secretário Escolar DAS-3

IGUATU - EEM FRANCISCO HOLANDA MONTENEGRO (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474567-11 MARIANA SANTOS VIEIRA Secretário Escolar DAS-3

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 18
CRATO - EEFM TEODORICO TELES DE QUENTAL (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474422-14 GEANE FERREIRA DE AGUIAR Secretário Escolar DAS-3

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 19
JUAZEIRO DO NORTE - CEJA CÍCERA GERMANO CORREIRA (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474582-18 MARIA CECÍLIA NETA Secretário Escolar DAS-3

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art, 8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, que dispõe sobre o processo de seleção
e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual
o(a) servidor(a) FRANCISCO ANTONIO TAUMATURGO  DE
ARAUJO, matrícula nº137980-1X para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, do(a) FORTALEZA - EEEP ÍCARO MOREIRA DE
SOUSA, Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 21,
integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, a
partir de 01 de Julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, que dispõe sobre o processo de seleção
e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual o(a)
servidor(a) JOAO EVANDRO MARCIANO, matrícula nº474628-19
para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão de Diretor II, símbolo DAS-1, lotado(a) no(a) ITAREMA -
EDEFM VARJOTA (NÍVEL D), Estabelecimentos Oficiais de Ensino
Público do Estado 3, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Junho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009 o(a) servidor(a) MAGNOLIA MARIA
COSTA, matrícula nº098140-19 para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Assessor Técnico,
símbolo DAS-1, integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria
da Educação, a partir de 01 de Julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, que dispõe sobre o processo de seleção
e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual o(a)
servidor(a) ROBERTA BATISTA VIRGINIO, matrícula nº474674-11 para
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão, de Coordenador Escolar, símbolo DAS-2, lotado(a) no(a)
FORTALEZA - EEFM HELENITA MOTA (NÍVEL C), Estabelecimentos
Oficiais de Ensino Público do Estado 21, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação, a partir de 08 de Outubro de
2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, como também a Portaria nº520/2009,
publicada no DOE de 24/09/2009, que dispõe sobre o processo de seleção
e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual
o(a) servidor(a) MARIA CLEONILDE PEREIRA CRUZ SIMAO,
matrícula nº015879-19 para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) QUIXERAMOBIM - EEFM ASSIS
BEZERRA (NÍVEL B), Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do
Estado 12, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação, a partir de 01 de Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o

inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, como também a Portaria nº520/2009,
publicada no DOE de 24/09/2009, que dispõe sobre o processo de seleção
e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual
o(a) servidor(a) ANTONIO VIEIRA JUCA, matrícula nº474654-19
para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão, de Coordenador Escolar símbolo DAS-2, lotado(a) no(a)
MADALENA - EEM ALFREDO MACHADO (NÍVEL B),
Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 12, integrante
da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, a partir de 05 de
Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto
nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril
de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de julho de 2004, publicada
no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de
setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01 de outubro de 2008,
que dispõe sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades
escolares da rede pública estadual o(a) servidor(a) VINICIUS FALCAO
PEREIRA, matrícula nº159797-12 para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Coordenador Escolar,
símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM MARIA THOMÁSIA
(NÍVEL B), Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 21,
integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, a partir
de 01 de Julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, que dispõe sobre o processo de seleção
e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual
o(a) servidor(a) LUIS CESAR RIBEIRO DE FARIAS, matrícula
nº122156-14 para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-2,
lotado(a) no(a) FORTALEZA - EEFM INTEGRADA 2 DE MAIO
(NÍVEL A), Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 21,
integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, a
partir de 03 de Novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto
nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril
de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de julho de 2004, publicada
no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de
setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01 de outubro de 2008,
que dispõe sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades
escolares da rede pública estadual o(a) servidor(a) VANIA MARIA
CATUNDA PINHO MACARIO, matrícula nº115701-19 para exercer o
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de
Coordenador Escolar, símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) FORTALEZA -
EEFM DONA LUÍZA TÁVORA - PROMORAR (NÍVEL B),
Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 21, integrante da
Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, a partir de 01 de
Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de
julho de 2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e
Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário
Oficial de 01 de outubro de 2008, que dispõe sobre o processo de seleção
e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual
o(a) servidor(a) FRANCISCO JERÔNIMO DE OLIVEIRA, matrícula
nº474665-12 para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-2,
lotado(a) no(a) MONSENHOR TABOSA - EEFM VICENTE RIBEIRO
DO AMARAL (NÍVEL B), Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público
do Estado 13, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação, a partir de 03 de Novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto
nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril
de 2009 o(a) servidor(a) CLAUDIA APARECIDA DO NASCIMENTO
REIS, matrícula nº474663-18 para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Assessor Técnico, símbolo
DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, a
partir de 03 de Novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado

com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009 o(a) servidor(a) FRANCISCA HELDA
FERREIRA DAS CHAGAS, matrícula nº019814-12 para exercer o
Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de
Assistente Técnico, símbolo DAS-2, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Outubro de
2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009 o(a) servidor(a) ROSILDA SALES DA
SILVA, matrícula nº160808-10 para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Assessor Técnico,
símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação, a partir de 03 de Novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009 o(a) servidor(a) MARIA ZELIA RIBEIRO
PAIVA, matrícula nº474648-11 para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo,
símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da
Educação, a partir de 17 de Agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto
nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril
de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de julho de 2004, publicada
no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de
setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01 de outubro de 2008,
como também a Portaria nº520/2009, publicada no DOE de 24/09/2009,
que dispõe sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades
escolares da rede pública estadual o(a) servidor(a) MARIA DO SOCORRO
ALENCAR PAULO, matrícula nº474673-14 para exercer o Cargo de
Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de Coordenador
Escolar, símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) ITATIRA - EEM NAZARÉ
GUERRA (NÍVEL B), Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do
Estado 7, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação,
a partir de 01 de Dezembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e
publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento
na Lei 13.513, de 19 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial de
27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008,
publicado no Diário Oficial de 01 de outubro de 2008, que dispõe
sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades
escolares da rede pública estadual o(a) servidor(a) MARCUS ERNANI
MARTINS BASTOS, matrícula nº474675-19 para exercer o Cargo
de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de
Coordenador Escolar, símbolo DAS-2, lotado(a) no(a) CASCAVEL -
EEM PADRE ARIMATÉIA DINIZ (NÍVEL A), Estabelecimentos
Oficiais de Ensino Público do Estado 9, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Outubro
de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário
Oficial de 14 de abril de 2009 o(a) servidor(a) MARIA ESTELA PINTO
CAVALCANTE, matrícula nº032259-17 para exercer o Cargo de
Direção e Assessoramento, de provimento em comissão de Encarregado

de Atividades Auxiliares, símbolo DAS-4, integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria da Educação, a partir de 03 de Novembro
de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e
publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento
na Lei 13.513, de 19 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial de
27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008,
publicado no Diário Oficial de 01 de outubro de 2008, que dispõe
sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades
escolares da rede pública estadual , para exercerem os Cargos de
Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrantes
da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os
SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste Ato, a partir de
01 de Julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 4
Escola: CAMOCIM - COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

159573-1X ANA CRISTINA ALBUQUERQUE DIAS Coordenador Escolar DAS-2
160896-13 MARIA ELIZABETE MAGALHAES Diretor I DNS-3

Escola: GRANJA - COLÉGIO ESTADUAL SÃO JOSÉ (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

159188-10 MANOEL MESSIAS RODRIGUES Diretor I DNS-3

Escola: MARTINÓPOLE - EEM MURILO BRAGA (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

119268-19 MARIA GORETE FONTINELE Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o
Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de julho de
2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01 de
outubro de 2008, que dispõe sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual , para exercerem os
Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os
SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste Ato, a partir de 03 de Novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 4
Escola: GRANJA - CEJA GUILHERME GOUVEIA (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

073948-10 MARIA HERCILIA CHAVES FROTA Coordenador Escolar DAS-2

Escola: URUOCA - EEM OLÍMPIO SAMPAIO (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474649-19 RACKUEL PATRÍCIA ALBUQUERQUE DIAS Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto
nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, para exercerem os Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste
Ato, a partir de 03 de Novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Matrícula Nome Cargo Símbolo

089348-19 MARIA MARLUCE VALENTE Encarregado de Atividades Auxiliares DAS-4
053547-14 MARIA DAS GRACAS PEREIRA MOTA DE Encarregado de Atividades Auxiliares DAS-4

ALMEIDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto
nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de julho de 2004, publicada
no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01 de outubro de 2008, que
dispõe sobre o processo de seleção e escolha dos gestores das unidades escolares da rede pública estadual , para exercerem os Cargos de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os SERVIDORES relacionados no
Anexo Único deste Ato, a partir de 01 de Julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 6
Escola: COREAÚ - EEM FLORA DE QUEIROZ TELES (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

159048-1X ESMERALDA MARIA OLIVEIRA FREIRE Coordenador Escolar DAS-2
SIQUEIRA

Escola: SOBRAL - EEFM MONSENHOR JOSÉ GERARDO FERREIRA GOMES (NÍVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

159211-10 FRANCISCA MARIZA DE SOUZA Coordenador Escolar DAS-2
159219-19 MARIA DE JESUS TEIXEIRA PEREIRA ARCANJO Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o
Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de julho de
2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01 de
outubro de 2008, como também a Portaria nº520/2009, publicada no DOE de 24/09/2009, que dispõe sobre o processo de seleção e escolha dos
gestores das unidades escolares da rede pública estadual , para exercerem os Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão,
integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste Ato, a partir de 01 de
Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 2
Escola: APUIARÉS - EEM SÃO SEBASTIÃO (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

122728-12 ADRIANA LUCIA BARBOSA LIMA Coordenador Escolar DAS-2

Escola: PARACURU - EEM PROFESSORA MARIA LUÍZA SABÓIA RIBEIRO (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

119309-13 MARIA WILKA SANTOS GOMES Coordenador Escolar DAS-2

Escola: UMIRIM - EEM MARIA IRACEMA UCHOA SALES (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

120240-10 KEDMA MARIA SOUSA ALVES Coordenador Escolar DAS-2

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 3
Escola: JIJOCA DE JERICOACOARA - EEM JOSÉ TEIXEIRA DA ALBUQUERQUE (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

120780-13 MARIA DO SOCORRO FREIRE PESSOA Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto
nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, para exercerem os Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste
Ato, a partir de 03 de Novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Matrícula Nome Cargo Símbolo

013179-11 TANIA MARIA DE LIMA QUEIROZ Encarregado de Atividades Auxiliares DAS-4
119271-14 IONETE MARIA SIQUEIRA MACHADO Assistente Técnico DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto
nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, para exercerem os Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste
Ato, a partir de 01 de Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Matrícula Nome Cargo Símbolo

012277-18 GISLEIDE NORONHA COUTO Encarregado de Atividades Auxiliares DAS-4
077448-11 OSMARINO PONCIANO JUNIOR Encarregado de Atividades Auxiliares DAS-4

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o Decreto
nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009 , para exercerem os Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste
Ato, a partir de 01 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Matrícula Nome Cargo Símbolo

088455-14 ISABEL CARLOS CHAVES Assistente Técnico DAS-2
120608-15 CESAR NILTON MAIA CHAVES Assistente Técnico DAS-2
015517-1X MARCIA DOROTEIA GOMES LEITE ARRAIS Assessor Técnico DAS-1

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o
Decreto nº29.705, de 08 de abril de 2009 e publicado no Diário Oficial de 14 de abril de 2009, com fundamento na Lei 13.513, de 19 de julho de
2004, publicada no Diário Oficial de 27 de julho de 2004 e Decreto nº29.451, de 24 de setembro de 2008, publicado no Diário Oficial de 01 de
outubro de 2008, como também a Portaria nº520/2009, publicada no DOE de 24/09/2009, que dispõe sobre o processo de seleção e escolha dos
gestores das unidades escolares da rede pública estadual, para exercerem os Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão,
integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação, os SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste Ato, a partir de 01 de
Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

Estabelecimentos Oficiais de Ensino Público do Estado 20
Escola: AURORA - EEFM MONSENHOR VICENTE BEZERRA (NÍVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

122399-12 VICENTE LUNA DE ALENCAR Coordenador Escolar DAS-2

Escola: BARRO - EEFM DEPUTADO ANTÔNIO LEITE TAVARES (NÌVEL A)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474660-16 HERLANILSON ANTONIO DE FIGUEIREDO Coordenador Escolar DAS-2
097763-11 MARIA ELIANA DOS SANTOS Coordenador Escolar DAS-2
474661-13 ROSINETE FERNANDES PEREIRA Coordenador Escolar DAS-2

Escola: BARRO - EEFM MAURO SAMPAIO (NÍVEL C)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

112104-14 VITORIA REGIA TAVARES DE ARAUJO Coordenador Escolar DAS-2

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº094009325/SPU, e
ainda, com fundamento nos arts.30, 65 item I, 66 item I alíneas “a”, “b” e “c”, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974. RESOLVE AUTORIZAR
A SUSPENSÃO DE VÍNCULO FUNCIONAL ao servidor ALEX ALTAIR COSTA MACHADO, que ocupa o cargo de Professor Mestre I, Grupo
Ocupacional do Magistério, referência 25, matrícula nº161168-1-5, lotado no(a) EEFM ADAHIL BARRETO CAVALCANTE, no município de
MARACANAU, 1a COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-MARACANAÚ, em virtude de sua posse no
cargo de, do(a) Fundação Universidade Regional do Cariri - URCA, sem percepção de seus vencimentos e demais vantagens, a partir de 01 de outubro
de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº702/2009-O(A) SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, MARIA ESTELA PINTO CAVALCANTE a partir de 03 de
Novembro de 2009 para ter exercício na Unidade Administrativa CÉLULA DE NORMAS, DIREITOS E VANTAGENS do(a) Coordenadoria de Gestão
de Pessoas, executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão Encarregado de Atividades Auxiliares simbolo
DAS-4, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 03 de novembro de 2009.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº724/2009 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, a partir de 01 de Setembro
de 2009 nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, os SERVIDORES relacionados
no anexo parte integrante desta Portaria, para exercerem Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrante da
Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de novembro de 2009.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA DATADA DE 10 DE NOVEMBRO DE 2009

Coordenadoria de Avaliação e Acompanhamento da Educação
Unidade Administrativa: CÉLULA DE AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO ACADÊMICO

Matrícula Nome Cargo Símbolo

088455-14 ISABEL CARLOS CHAVES Assistente Técnico DAS-2

Unidade Administrativa: CÉLULA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

Matrícula Nome Cargo Símbolo

120608-15 CESAR NILTON MAIA CHAVES Assistente Técnico DAS-2

Secretário(a) da Educação
Unidade Administrativa: COORDENADORIA DE AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO

Matrícula Nome Cargo Símbolo

015517-1X MARCIA DOROTEIA GOMES LEITE ARRAIS Assessor Técnico DAS-1

***  ***  ***
PORTARIA Nº749/2009 - O(A) SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de outubro de 2003, MAGNOLIA MARIA COSTA a partir de 01 de Julho
de 2009 para ter exercício na Unidade Administrativa COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA, do(a) Secretário(a) da
Educação, executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão Assessor Técnico simbolo DAS-1,
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de novembro de 2009.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº750/2009-GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, a partir de 03 de
Novembro de 2009 nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, os SERVIDORES
relacinados no anexo parte integrante desta Portaria, para exercerem Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrante
da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de novembro de 2009.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA DATADA DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009

Secretário(a) da Educação
Unidade Administrativa: Secretaria Executiva

Matrícula Nome Cargo Símbolo

013179-11 Tania Maria De Lima Queiroz Encarregado de Atividades Auxi DAS-4

Unidade Administrativa: Superintendência das Escolas Estaduais de Fortaleza

Matrícula Nome Cargo Símbolo

119271-14 Ionete Maria Siqueira Machado Assistente Técnico DAS-2

***  ***  ***
PORTARIA Nº754/2009-GAB - O(A) SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17
de Outubro de 2003, FRANCISCA HELDA FERREIRA DAS
CHAGAS a partir de 01 de Outubro de 2009 para ter exercício na
Unidade Administrativa COORDENADORIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, do(a) Secretário(a) da Educação, executando as atividades do
Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão
Assistente Técnico simbolo DAS-2, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 20 de novembro de 2009.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº755/2009-GAB - O(A) SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17
de Outubro de 2003, ROSILDA SALES DA SILVA a partir de 03 de
Novembro de 2009 para ter exercício na Unidade Administrativa 5ª
COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO – TIANGUÁ, do(a) Secretário(a) da Educação, executando
as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em

Comissão Assessor Técnico simbolo DAS-1, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 20 de novembro de 2009.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
PORTARIA Nº760/2009-GAB - O(A) SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17
de Outubro de 2003, CLAUDIA APARECIDA DO NASCIMENTO
REIS a partir de 03 de Novembro de 2009 para ter exercício na Unidade
Administrativa NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA 2,
do(a) Superintendência das Escolas Estaduais de Fortaleza, executando
as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão Assessor Técnico simbolo DAS-1, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em
Fortaleza, 26 de novembro de 2009.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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CORRIGENDA
No Diário Oficial do Estado nº004, de 07 de janeiro de 2008, que Publicou o Ato de NOMEAÇÃO para o Cargo Efetivo de Professor, Classe Pleno
I, Referência 13, datado de 07 de janeiro de 2008, da servidora Maria Zuleide do Nascimento Silva, nesta SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. ONDE
SE LÊ: Regime de trabalho 20 horas semanais. LEIA – SE: Regime de trabalho 40 horas semanais. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
CORRIGENDA

O Ato Governamental publicado no Diário Oficial do Estado de nº212 de 13 de novembro de 2009, na página 25, datado de 11 de novembro de 2009,
RESOLVE DESIGNAR, pelo período de 04 de maio de 2009 até 30 de junho de 2009, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão de Secretário Escolar, integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ. em Fortaleza 30 de dezembro de 2009. ONDE SE LÊ:

Estabelecimento Oficial de Ensino Público do Estado 4
CAMOCIM-COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474495.1.0 MARIA IVONEIDE SABINO PINTO SECRETÁRIO ESCOLAR DAS 3

LEIA – SE:

Estabelecimento Oficial de Ensino Público do Estado 4
CAMOCIM-COLÉGIO ESTADUAL PROFESSOR IVAN PEREIRA DE CARVALHO

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474662.1.0 MARIA IVONEIDE SABINO PINTO SECRETÁRIO ESCOLAR DAS 3

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
CORRIGENDA

O Ato Governamental publicado no Diário Oficial do Estado de nº212 de 13 de novembro de 2009, na página 51, datado de 01 de julho de 2009,
que nomeou os servidores para exercerem os Cargos de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão, integrantes da Estrutura Organizacional
da Secretaria da Educação. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ. em Fortaleza 30 de dezembro de 2009. ONDE SE LÊ:

Estabelecimento Oficial de Ensino Público do Estado 21
Escola Fortaleza -EEFM SANTA LUZIA (NIVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

098188-12 Silvia Maria Palhano Fernandes Coordenador Escolar DAS 2

LEIA - SE:

Estabelecimento Oficial de Ensino Público do Estado 21
Escola Fortaleza -EEFM SANTA LUZIA (NIVEL B)

Matrícula Nome Cargo Símbolo

474658-18 Silvia Maria Palhano Fernandes Coordenador Escolar DAS 2

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial do Estado nº13.380, de 20 de julho de 1982, que publicou o Extrato de Contrato nº760/82 (1º Grau) do Depto Ensino-
Escolarização do 1º Grau da Secretaria de Educação com exercício na Escola de 1º Grau Filgueiras Lima no município de Lavras da Mangabeira-Ce,
desta Secretaria da Educação. ONDE SE LÊ: MEIRYNETE ALVES GURGEL; LEIA-SE: MEYRIANE ALVES GURGEL. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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SECRETARIA DA FAZENDA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09374510-9 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” e art.113
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º parágrafo
1º, do Decreto nº25.851 de 12 de abril de 2000, e com o art.1º, e
parágrado 2º do art.2º, do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007,
AUTORIZAR o Afastamento do servidor EDUARDO ARAÚJO
NOGUEIRA, ocupante do cargo de Auditor Adjunto da Receita Estadual,
4ª Classe, Referência B matrícula nº032736-1-X, lotado na Secretaria
da Fazenda, para participar das aulas presenciais do 3º e 4º Módulos do
Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidad Del
Museo da Argentina - UMSA, em Buenos Aires no período de 04.01.2010
a 22.01.2010, sem prejuízo dos seus vencimentos e das vantagens fixas
de caráter pessoal, sem ônus para o Estado. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09375221-0 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” e art.113
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º parágrafo
1º, do Decreto nº25.851 de 12 de abril de 2000, e com o art.1º, e
parágrado 2º do art.2º, do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007,
AUTORIZAR o Afastamento da servidora DULCIMEIRE PEREIRA
GOMES, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 4ª
Classe, Referência C, matrícula nº038034-1-4, lotada na Secretaria da
Fazenda, para participar das aulas presenciais do 2º Módulo do Curso de
Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidad Del Museo
da Argentina - UMSA, em Buenos Aires no período de 25.01.2010 a
05.02.2010, sem prejuízo dos seus vencimentos e das vantagens fixas de
caráter pessoal. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09375223-7 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” e art.113
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º parágrafo
1º, do Decreto nº25.851 de 12 de abril de 2000, e com o art.1º, e
parágrado 2º do art.2º, do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007,
AUTORIZAR o afastamento do servidor FRANCISCO
SEBASTIÃO DE SOUZA, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da
Receita Estadual, 4ª Classe, Referência E, matrícula nº009734-1-6, lotado
na Secretaria da Fazenda, para participar das aulas presenciais do 2º
Módulo do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais pela
Universidad Del Museo da Argentina - UMSA, em Buenos Aires no
período de 25.01.2010 a 05.02.2010, sem prejuízo dos seus vencimentos
e das vantagens fixas de caráter pessoal, sem ônus para o Estado.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09167855-2 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” e art.113

da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º parágrafo
1º, do Decreto nº25.851 de 12 de abril de 2000, e com o art.1º, e
parágrado 2º do art.2º, do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007,
AUTORIZAR o Afastamento da servidora MARIA GORETTE
CARVALHO ARAGÃO, ocupante do cargo de Auditor Fiscal Adjunto
da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência A, matrícula nº032284-1-X,
lotada na Secretaria da Fazenda, para participar das aulas presenciais do
1º Módulo do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais pela
Universidad Del Museo da Argentina - UMSA, em Buenos Aires no
período de 29.06.2009 a 11.07.2009, sem prejuízo dos seus vencimentos
e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09375290-3 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” e art.113
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º parágrafo
1º, do Decreto nº25.851 de 12 de abril de 2000, e com o art.1º, e
parágrado 2º do art.2º, do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007,
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANTÔNIA TORQUATO
DE OLIVEIRA MOURÃO, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da
Receita Estadual, 4ª Classe, Referência E, matrícula nº038021-1-6, lotada
na Secretaria da Fazenda, para participar das aulas presenciais do 2º
Módulo do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais pela
Universidad Del Museo da Argentina - UMSA, em Buenos Aires no
período de 25.01.2010 a 05.02.2010, sem prejuízo dos seus vencimentos
e das vantagens fixas de caráter pessoal, sem ônus para o Estado.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09360764-4 do
SPU, RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” e
art.113 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o
art.1º parágrafo 1º, do Decreto nº25.851 de 12 de abril de 2000, e com
o art.1º, e parágrado 2º do art.2º, do Decreto nº28.871, de 10 de
setembro de 2007, AUTORIZAR o Afastamento  da servidora
LUCIVANDA SERPA GOMES, ocupante do cargo de Auditor Adjunto
da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência A, matrícula nº032467-1-X,
lotada na Secretaria da Fazenda, para participar das aulas presenciais
do 2º Módulo do Curso de Doutorado em Ciências Jurídicas e Sociais
pela Universidad Del Museo da Argentina - UMSA, em Buenos Aires
no período de 25.01.2010 a 05.02.2010, sem prejuízo dos seus
vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal, sem ônus para o
Estado. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que consta do processo nº09543313-9 do
SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido nos termos do art.63, Inciso I,
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor LUCIANO
CARDOSO BRAGA DE OLIVEIRA, do cargo de Auditor Fiscal da
Receita Estadual, Grupo Ocupacional Tributação Arrecadação e



44 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO II  Nº002 FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2010

Fiscalização, referência A 1ª Classe, matrícula nº497782-1-X, lotado na
Secretaria da Fazenda a partir 28.09.2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que consta do processo nº09373549-9 do
SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido nos termos do art.63, Inciso I,
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora CLARICE RIBEIRO
NOBRE, do cargo de Analista Juridico, Grupo Ocupacional Tributação
Arrecadação e Fiscalização, referência 1A, matrícula nº497633-1-X,
lotada na Secretaria da Fazenda a partir 05/10/2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor ANTÔNIO
GUIMARÃES DA MOTA JÚNIOR, Auditor Fiscal Adjunto da Receita
Estadual, 4ª Classe, Referência B, matrícula nº106064-1-1, lotado na
Secretaria da Fazenda do Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Administrador de Posto Fiscal, símbolo
DAS-3, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda,
a partir de 31.10.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, o servidor CHARNSCLEISON ZOZIMO ARY DE
VASCONCELOS, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 4ª Classe,
Referência A, matrícula nº100495-1-2 para exercer o cargo de Direção
e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor do Núcleo
de Atendimento e Monitoramento em Sobral, símbolo DAS-1, integrante
da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para SUBSTITUIR
o titular em virtude de férias, no período de 14.09.2009 a 25.09.2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, FRANCISCO
KLEBER FREITAS DUTRA, ocupante do cargo de Auditor Fiscal Adjunto
da Receita Estadual, 3ª Classe, Referência E, matrícula nº106021-1-4,

para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
Comissão de Administrador de Posto Fiscal, símbolo DAS-3, integrante
da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, a partir de
01.11.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo
único do art.17, combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor ANTÔNIO JÂNIO DE
SOUSA, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 4ª Classe,
Referência A, matrícula nº106650-1-9, para exercer o cargo de
Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor
do Núcleo de Atendimento em Camocim, símbolo DAS-1, integrante
da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para
SUBSTITUIR o titular em virtude de férias, no período de 13.10.2009
a 22.10.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, a servidora MARIA VALDÊNIA SALES FERREIRA
SILVA, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência
B, matrícula nº101405-1-X para exercer o cargo de Direção e
Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor do Núcleo
de Atendimento e Monitoramento em Iguatu, símbolo DAS- 1, integrante
da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para SUBSTITUIR
o titular em virtude de licença médica, no período de 08.09.2009 a
17.10.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, o servidor JOSÉ ROBERTO SEVERIANO GOMES,
Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual, 3ª Classe, Referência E,
matrícula nº103536-1-0 para exercer o cargo de Direção e
Assessoramento de provimento em comissão de Orientador da Célula de
Execução da Administração Tributária em Caucaia, símbolo DNS-3,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para
SUBSTITUIR o titular em virtude de férias, no período de 01.10.2009
a 30.10.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo
único do art.17, combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora MARIA LISSANDRA
DE SOUSA FREIRE, Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual,
3ª Classe, Referência E, matrícula nº076845-1-7, para exercer o
cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de
Supervisor do Núcleo de Atendimento e Monitoramento em Caucaia,
símbolo DAS-1, integrante da estrutura organizacional da Secretaria
da Fazenda, para SUBSTITUIR o titular em virtude de estar
respondendo pelo Orientador da Célula de Execução da Administração
Tributária em Caucaia, no período de 01.10.2009 a 30.10.2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, INÊS
CRISTINA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita
Estadual, 4ª Classe, referência D, matrícula nº105787-1-X, para exercer
o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de
Supervisor de Núcleo, símbolo DAS - 1, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria da Fazenda, a partir de 03.08.2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, o servidor FRANCISCO OZANAN BEZERRA DE
MORAES, Auditor Fiscal da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência E,
matrícula nº104047-1-1 para exercer o cargo de Direção e
Assessoramento de provimento em comissão de Orientador da Célula de
Gestão Fiscal dos Macro-Segmentos Econômicos, símbolo DNS-3,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para
SUBSTITUIR o titular em virtude de férias, no período de 08.09.2009
a 18.09.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, a servidora MARIA IRENILDA SOBRAL, Auditor Fiscal
Assistente da Receita Estadual, 3ª Classe, Referência E, matrícula
nº103588-1-7, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento de
provimento em comissão de Supervisor do Núcleo de Atendimento e
Monitoramento em Juazeiro do Norte, símbolo DAS-1, integrante da
estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para SUBSTITUIR o
titular em virtude de estar respondendo pelo Orientador da Célula de

Execução da Administração Tributária em Juazeiro do Norte, no período
de 29.06.2009 a 16.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, a servidora MARIA IARA HENRIQUE PALÁCIO,
Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 3ª Classe, Referência B,
matrícula nº106005-1-0 para exercer o cargo de Direção e
Assessoramento de provimento em comissão de Orientador da Célula de
Execução da Administração Tributária em Juazeiro do Norte, símbolo
DNS-3, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda,
para SUBSTITUIR o titular em virtude de férias, no período de
29.06.2009 a 16.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, MARIA
DAS GRAÇAS ESTEVES BATISTA, ocupante de cargo de Auditor
Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 3ª Classe, Referência E, matrícula
nº038070-1-0, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Orientador de Célula de Administração
Fazendaria - DNS-3, integrante da estrutura organizacional da Secretária
da Fazenda, a partir de 01.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, MARIA
SOCORRO MAZZA BATISTA ocupante do cargo de Auditor Fiscal da
Receita Estadual, 4ª Classe, Referência E, matrícula nº036140-1-8, para
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
Comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS - 1, integrante da
estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, a partir de 01/07/2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, a servidora MARIA DO SOCORRO PITOMBEIRA
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XAVIER, Auditor Fiscal Assistente da Receita Estadual, 3ª Classe,
Referência E, matrícula nº013765-1-9, para exercer o cargo de Direção
e Assessoramento de provimento em comissão de Orientador da Célula
de Execução da Administração Tributária em Russas símbolo DNS-3,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para
SUBSTITUIR o titular em virtude de férias, no período de 01.07.2009
a 30.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, a servidora MARIA LAENES DE FREITAS RODRIGUES,
Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 3ª Classe, Referência A,
matrícula nº106010-1-0, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento
de provimento em comissão de Supervisor do Núcleo de Atendimento e
Monitoramento em Russas, símbolo DAS-1, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria da Fazenda, para SUBSTITUIR o titular em
virtude de estar respondendo pelo Orientador da Célula de Execução da
Administração Tributária em Russas, no período de 01.07.2009 a
30.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, a servidora EDILENE VIEIRA DE ALEXANDRIA, Auditor
Fiscal da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência E, matrícula nº107411-1-4,
para exercer o cargo de Direção e Assessoramento de provimento em
comissão de Supervisor do Núcleo Setorial de Combustível, símbolo
DAS-1, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda,
para SUBSTITUIR o titular em virtude de férias no período de 29.06.2009
a 10.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE
NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, EVERTON JOSÉ ALMEIDA DE
SOUSA, ocupante do cargo de Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 3ª
Classe, Referência E, matrícula nº107535-1-1, para exercer o Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em Comissão de Administrador de Posto
Fiscal, símbolo DAS - 3, integrante da estrutura organizacional da Secretaria
da Fazenda, a partir de 01.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, a servidora BENEZOETH BEZERRA DA SILVA, Auditor Fiscal Adjunto
da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência B, matrícula nº032783-1-X para
exercer o cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de
Supervisor do Núcleo de Atendimento e Monitoramento em Iguatu, símbolo
DAS- 1, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para
SUBSTITUIR o titular em virtude de licença médica, no período de 19.10.2009
a 07.11.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Lúcia de Fátima Calou de Araújo

SECRETÁRIA EXECUTIVA DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, o servidor ANTÔNIO JÂNIO DE SOUSA, Auditor
Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência A, matrícula
nº106650-1-9, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento de
provimento em comissão de Supervisor do Núcleo de Atendimento em
Camocim, símbolo DAS-1, integrante da estrutura organizacional da
Secretaria da Fazenda, para SUBSTITUIR o titular em virtude de férias,
no período de 13.07.2009 a 30.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, o servidor CHARNSCLEISON ZOZIMO ARY DE
VASCONCELOS, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 4ª Classe,
Referência A, matrícula nº100495-1-2, para exercer o cargo de Direção
e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor do Núcleo
de Atendimento e Monitoramento em Sobral, símbolo DAS-1, integrante
da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para SUBSTITUIR
o titular em virtude de férias, no período de 06.07.2009 a 17.07.2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE
NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, ROBERVAL CAVALCANTE VIDAL,
ocupante do cargo de Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 3ª Classe,
Referência E, matrícula nº102942-1-5, para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Supervisor de Núcleo,
símbolo DAS - 1, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da
Fazenda, a partir de 01.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, a servidora MARIA ALDA ESTANISLAU, Auditor Fiscal da
Receita Estadual, 4ª Classe, Referência E, matrícula nº064535-1-1, para
exercer o cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão
de Supervisor do Núcleo Setorial de Comunicação e Energia Elétrico, símbolo
DAS-1, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda,
para SUBSTITUIR o titular em virtude de estar respondendo pelo Orientador
da Célula de Gestão Fiscal dos Macros-segmentos Econômicos, no período
de 29.06.2009 a 17.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, o servidor FRANCISCO OZANAN BEZERRA DE
MORAES, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 4ª Classe,
Referência E, matrícula nº104047-1-1 para exercer o cargo de Direção
e Assessoramento de provimento em comissão de Orientador da Célula
de Gestão Fiscal dos Macros-segmentos Econômicos, símbolo DNS-3,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para
SUBSTITUIR o titular em virtude de férias, no período de 29.06.2009
a 17.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, a servidora MARIA ELIZETE PINTO, Auditor Fiscal Adjunto da
Receita Estadual, 3ª Classe, Referência D, matrícula nº101433-1-4 para
exercer o cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão
de Orientador da Célula de Execução da Administração Tributária em
Itapipoca, símbolo DNS-3, integrante da estrutura organizacional da
Secretaria da Fazenda, para SUBSTITUIR o titular em virtude de férias, no
período de 13.10.2009 a 27.10.2009. SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, o servidor VALTER BARBALHO LIMA, Auditor Fiscal Adjunto
da Receita Estadual, 3ª Classe, Referência E, matrícula nº006150-1-3 para
exercer o cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão
de Orientador da Célula de Consultoria e Normas, símbolo DNS-3, integrante
da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para SUBSTITUIR o
titular em virtude de férias, no período de 16.06.2009 a 26.06.2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, o servidor VALTER BARBALHO LIMA, Auditor Fiscal Adjunto
da Receita Estadual, 3ª Classe, Referência E, matrícula nº006150-1-3 para
exercer o cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão
de Orientador da Célula de Consultoria e Normas, símbolo DNS-3, integrante
da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda, para SUBSTITUIR o
titular em virtude de participar de curso, no período de 29.06.2009 a
11.07.2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, a servidora MARIA ELIZANDRA CAMPÊLO MAIA,
Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência A,
matrícula nº102952-1-1, para exercer o cargo de Direção e Assessoramento
de provimento em comissão de Supervisor do Núcleo de Atendimento em
Limoeiro do Norte, símbolo DAS-1, integrante da estrutura organizacional
da Secretaria da Fazenda, para SUBSTITUIR o titular em virtude de férias
no período de 08.09.2009 a 22.09.2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, o servidor ERIVELTON CARTAXO PINTO, Auditor Fiscal Adjunto
da Receita Estadual, 3ª Classe, Referência E, matrícula nº103588-1-7, para
exercer o cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de
Supervisor do Núcleo de Atendimento e Monitoramento em Maracanaú,
símbolo DAS-1, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda,
para SUBSTITUIR o titular em virtude de estar respondendo pelo Orientador
da Célula de Execução da Administração Tributária em Maracanaú, no período
de 01.06.2009 a 10.06.2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA
Republicado por incorreção.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, com base no art.18 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE
TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 09 de setembro de 2009 e publicado
no Diário Oficial do Estado de 14 de setembro de 2009, nomeando BRUNO
FREITAS FREIRE para o cargo de AUDITOR FISCAL DA RECEITA
ESTADUAL, 1ª Classe, referência A, com lotação na Secretaria da Fazenda,
tendo em vista que referido nomeado não se apresentou para a posse no
cargo, conforme dispõe o artigo 25 da Lei acima citada. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, com base no art.18 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
RESOLVE TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 09 de setembro de
2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 14 de setembro de
2009, nomeando LUIS ALBERTO DA SILVA para o cargo de
ANALISTA CONTÁBIL-FINANCEIRO, 1ª Classe, referência A, com
lotação na Secretaria da Fazenda, tendo em vista que referido nomeado
não se apresentou para a posse no cargo, conforme dispõe o artigo 25 da
Lei acima citada. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, com base no art.18 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
RESOLVE TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 09 de setembro de
2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 14 de setembro de
2009, nomeando RAFAEL DE PAULA PESSOA MORAIS para o
cargo de ANALISTA JURÍDICO, 1ª Classe, referência A, com lotação
na Secretaria da Fazenda, tendo em vista que referido nomeado não se
apresentou para a posse no cargo, conforme dispõe o artigo 25 da Lei
acima citada. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, com base no artigo 18, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
RESOLVE TORNAR SEM EFEITO o ato datado de 17 de março de
2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 14 de abril de 2009,
nomeando LAURO VINICIO DE ALMEIDA LIMA para o cargo de
AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL, Classe I, Referência A,
com lotação na Secretaria da Fazenda, tendo em vista que referido
nomeado não se apresentou para a posse no cargo, conforme dispõe o
art.25 da Lei acima citada. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***

PORTARIA Nº775/2009 - O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e por meio da Portaria
nº816/2007, de 28/08/2007, publicada no D.O.E de 08/11/2007, que
delega competência a SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA
DA FAZENDA e de acordo com o disposto no artigo 16 da Lei nº10.829,
de 25/08/1983, e Decreto nº28.809, de 03/08/2007, RESOLVE CESSAR
os efeitos da Portaria nº214/2007, de 23.02.2007, publicada no D.O.E
de 23.03.2007, que designou ANTÔNIO GUIMARÃES DA MOTA
JÚNIOR, ocupante do cargo de Auditor Fiscal Adjunto da Receita
Estadual, 4ª Classe, Referência B, matrícula nº106064-1-1, para o Posto
Fiscal Chaval e designá-lo para a Célula de Fiscalização do Trânsito de
Mercadorias, ficando concedida gratificação de risco de vida ou saúde.
SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
05 de outubro de 2009.

Lúcia de Fátima Calou de Araújo
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº791/2009 - O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e por meio da Portaria
nº054/2007, de 03/01/2007, publicada no D.O.E de 05/02/2007, que
delega competência ao SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA
DA FAZENDA e de acordo com o disposto no artigo 16 da Lei nº10.829,
de 25/08/1983, e Decreto nº28.809, de 03/08/2007, RESOLVE
EXCLUIR a partir de 05.10.2009, CLARICE RIBEIRO NOBRE,
ocupante de cargo de Analista Juridico, 1ª Classe, Referência A matrícula
nº497633-1-X, da Portaria nº1075/2007, de 13.12.2007, publicada
no D.O.E. de 02.01.2008, que a designou para a Célula de Consultoria e
Normas. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 09 de outubro de 2009.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº814/2009 - O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e por meio da Portaria
nº054/2007, de 03/01/2007, publicada no D.O.E de 05/02/2007, que
delega competência ao SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA
DA FAZENDA e de acordo com o disposto no artigo 16 da Lei nº10.829,
de 25/08/1983, e Decreto nº28.809, de 03/08/2007, RESOLVE EXCLUIR
a partir de 28.09.2009, LUCIANO CARDOSO BRAGA DE
OLIVEIRA, ocupante de cargo de Auditor Fiscal da Receita estadual, 1ª
Classe, Referência A matrícula nº497782-1-X, da Portaria nº780/2009,
de 28.09.2009, publicada no D.O.E. de 09.10.2009, que o designou para
a Célula de Desenvolvimento de Recursos Humanos. SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de outubro de
2009.

João Marcos Maia
SECRETÁRIO ADJUNTO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR, de oficio nos termos do art.63, Inciso II
alínea “a” da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, os SERVIDORES integrantes do Anexo Único deste ato, dos Cargos de Direção e Assessoramento,
de provimento em comissão, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania, a partir de 22 de setembro de 2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

NOME ÓRGÃO DE ORIGEM MATRÍCULA CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO

Osvaldo Oliveira de Alencar Prefeitura Municipal de Santana do Cariri 472643-1-6 Gerente de Unidade Prisional DNS-3

Francisco Leite Alencar Secretaria da Justiça e Cidadania 003837-1-6 Gerente Adjunto de Unidade Prisional DAS-1

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido nos termos do art.63, Inciso I da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, os SERVIDORES integrantes do Anexo Único deste ato, dos Cargos de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania, a partir de 30 de setembro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO, RESPONDENDO

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

NOME ÓRGÃO DE ORIGEM MATRÍCULA CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO

Francisco Klemberg Moreira Batista Secretaria da Justiça e Cidadania 125843-1-8 Auxiliar Logístico DAS-4
Joaquim Percílio Coelho Neto Prefeitura Municipal de Fortaleza 472415-1-0 Assessor Técnico DAS-1

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista, a decisão proferida pela Segunda Câmara Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, nos autos do Agravo de Instrumento com
pedido de efeito Suspensivo (Processo nº2008. 0017.8383-8/0), para reformar
a decisão monocrática do juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública de Fortaleza,
(Ação Ordinária nº2007.0022.0733-6/0), RESOLVE EXONERAR
RAIMUNDO NONATO CARDOSO FERREIRA, nomeado por ato
publicado no Diário Oficial do Estado de 09 de janeiro de 2009, de acordo
com o inciso II do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, para exercer,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE PENITENCIÁRIO, referência –
13, Código 181.13733-3APEN-0514, integrante do Grupo Ocupacional
Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, Quadro I – Poder
Executivo, com lotação na Secretaria da Justiça e Cidadania, cargo criado pela
Lei nº13.733, de 29 de março de 2006, publicado no Diário Oficial de 30 de
março de 2006, a partir do dia 20 de outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487251-1 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826,de 14 de maio de 1974, o
servidor TEREZINHA FREITAS BATISTA, que ocupa o cargo de Agente
Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo
e Operacional – ADO, referência 13, matrícula nº430649-1-6 Código
181.13733-APEN-0271, lotado na Secretaria da Justiça e Cidadania, a
partir de 13 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487220-1 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o
servidor ITALO RENNO ALVES FEITOSA, que ocupa o cargo de Agente
Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e
Operacional – ADO, referência 13, matrícula nº430516-1-X Código
181.13733-APEN-0138, lotado na Secretaria da Justiça e Cidadania, a
partir de 11 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***

O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487263-5 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o
servidor VILAMAR ARAGÃO DE SOUZA, que ocupa o cargo de Agente
Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e
Operacional – ADO, referência 13, matrícula nº430636-1-8 Código
181.13733-APEN-0258, lotado na Secretaria da Justiça e Cidadania, a
partir de 11 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09575001-0 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o
servidor LEONARDO PEREIRA DA SILVA, que ocupa o cargo de Agente
Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e
Operacional – ADO, referência 13, matrícula nº430566-1-1, Código
181.13733-APEN-0188, lotado na Secretaria da Justiça e Cidadania, a
partir de 03 de novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, e
tendo em vista o que o consta do Processo nº09534090-4 do Sistema de
Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do
art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor
FRANCISCO SILVESTRE DA SILVA NETO, que ocupa o cargo de Agente
Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e
Operacional – ADO, referência 13, matrícula nº430488-1-3 Código
181.13733-APEN-0110, lotado na Secretaria da Justiça e Cidadania, a partir
de 27 de Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
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O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, e tendo em
vista o que o consta do Processo nº09487250-3 do Sistema de Protocolo
Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor ELANE RIBEIRO DA
SILVA, que ocupa o cargo de Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades
de Apoio Administrativo e Operacional – ADO, referência 13, matrícula
nº430675 -1-6 Código 181.13733-APEN-0267, lotado na Secretaria da Justiça
e Cidadania, a partir de 13 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, e
tendo em vista o que o consta do Processo nº09487258-9 do Sistema de
Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do
art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor RICARDO
SIEBRA DE MORAES, que ocupa o cargo de Agente Penitenciário, Grupo
Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO,
referência 13, matrícula nº430616-1-5, Código 181.13733-APEN-0238,
lotado na Secretaria da Justiça e Cidadania, a partir de 14 de Setembro de
2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, e
tendo em vista o que o consta do Processo nº09487267-8 do Sistema de
Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do
art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor ALEXANDRE
MACHADO DE BARROS, que ocupa o cargo de Agente Penitenciário,
Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional –
ADO, referência 13, matrícula nº472431-1-4 Código 181.13733-APEN-
0449, lotado na Secretaria da Justiça e Cidadania, a partir de 13 de Setembro
de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487255-4 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826,de 14 de maio de 1974, o
servidor JULIANE GONÇALVES NOGUEIRA, que ocupa o cargo de
Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional – ADO, referência 13, matrícula nº430644-1-X
Código 181.13733-APEN-0266, lotado na Secretaria da Justiça e
Cidadania, a partir de 13 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***

O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487260-0 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, o servidor ANTONIO CÉSAR DA SILVA, que ocupa o cargo
de Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional – ADO, referência 13, matrícula
nº430388-1-8, Código 181.13733-APEN-0010, lotado na Secretaria
da Justiça e Cidadania, a partir de 14 de Setembro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487257-0 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826,de 14 de maio de
1974, o servidor CLAUDIO SIEBRA DE MORAES, que ocupa o
cargo de Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de
Apoio Administrativo e Operacional – ADO, referência 13, matrícula
nº430426-1-0, Código 181.13733-APEN-0048, lotado na Secretaria
da Justiça e Cidadania, a partir de 14 de Setembro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487281-3 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o
servidor FRANCISCO DE ASSIS BRANDÃO LEITÃO CUNTO, que
ocupa o cargo de Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de
Apoio Administrativo e Operacional – ADO, referência 13, matrícula
nº430467-1-3 Código 181.13733-APEN-0089, lotado na Secretaria da
Justiça e Cidadania, a partir de 14 de Setembro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487256-2 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, o servidor FAGNER DE CALDAS HONORATO, que ocupa
o cargo de Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de
Apoio Administrativo e Operacional – ADO, referência 13, matrícula
nº430455-1-2 Código 181.13733-APEN-0077, lotado na Secretaria
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da Justiça e Cidadania, a partir de 14 de Setembro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição
do Estado do Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo
nº09534091-2 do Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE
EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I, da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor FRANCISCO
KLEMBERG MOREIRA BATISTA, que ocupa o cargo de Agente
Penitenciário,  Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional – ADO, referência 17, matrícula
nº125843-1-8, lotado na Secretaria da Justiça e Cidadania, a partir
de 27 de Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487253-8do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826,de 14 de maio de 1974, o
servidor JOILZA ALESSANDRA CORREA DA SILVA, que ocupa o
cargo de Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional – ADO, referência 13, matrícula nº430653-1-9,
Código 181.13733-APEN-0275, lotado na Secretaria da Justiça e
Cidadania, a partir de 13 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora CÍLIA ANDRADE
DE FREITAS, matrícula nº472455-1-6, lotada na Secretaria da Justiça
e Cidadania do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
Comissão de Auxiliar Logístico, símbolo DAS-4, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania, a partir de 31 de
agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição
do Estado do Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo
nº09574918-7 do Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE
EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I, da Lei

nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor REGILSON NOGUEIRA
CÂNDIDO, que ocupa o cargo de Agente Penitenciário, Grupo
Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional –
ADO,  re fe rênc ia  13 ,  mat r ícu la  n º430614-1-0 ,  Código
181.13733-APEN-0236, lotado na Secretaria da Justiça e Cidadania,
a partir de 31 de Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487259-7do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826,de 14 de maio de 1974, o
servidor SAMIA KARINA DE SOUSA GIRÃO SILVA, que ocupa o
cargo de Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional – ADO, referência 13, matrícula nº430666-1-7,
Código 181.13733-APEN-0288, lotado na Secretaria da Justiça e
Cidadania, a partir de 13 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487266-0 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
o servidor FRANCISCO EDUARDO GIRÃO BRAGA, que ocupa o
cargo de Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional – ADO, referência 13, matrícula nº472505-1-X
Código 181.13733-APEN-0348, lotado na Secretaria da Justiça e
Cidadania, a partir de 14 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09487254-6 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826,de 14 de maio de 1974, o
servidor TAMARA DA CUNHA GONÇALVES, que ocupa o cargo de
Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional – ADO, r eferência 13, matrícula nº430659-1-2,
Código 181.13733-APEN-0281, lotado na Secretaria da Justiça e
Cidadania, a partir de 13 de Setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
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O GOVERNANDOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que o consta do Processo nº09533928-0 do
Sistema de Protocolo Único – SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido,
nos termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
o servidor REGIVÂNIA SALES DE OLIVEIRA, que ocupa o cargo de
Agente Penitenciário, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional – ADO, referência 13, matrícula nº430649-1-6
Código 181.13733-APEN-0277, lotado na Secretaria da Justiça e
Cidadania, a partir de 26 de Outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, LUIS CLAUDIO
RODRIGUES PINÉO, ocupante do cargo de Agente Penitenciário,
matrícula nº472575-1-4, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de Auxiliar Logístico, símbolo DAS-4,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania, a
partir de 01 de outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, FRANCISCO
LUIZ DONDI NETO, ocupante do cargo de Agente Penitenciário,
matrícula nº111719-1-5, para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Auxiliar Técnico,
símbolo DAS-3, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da
Justiça e Cidadania, a partir de 03 de novembro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso
III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, JOSÉ IVAN
MELO BONFIM, ocupante do cargo de Agente Penitenciário, matrícula
nº430538-1-7, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania,
a partir de 01 de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, MÔNICA DA COSTA
DAMASCENO, ocupante do cargo de Agente Penitenciário, matrícula
nº472590-1-0, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Auxiliar Logístico, símbolo DAS-4, integrante
da estrutura organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania, a partir de
01 de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso IV e VI do artigo 88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o artigo 8º combinado com o inciso III do
artigo 17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo §3º do artigo
1º do Decreto nº28.711, de 20 de abril de 2007, alterado pelos Decretos
nº29.758, de 22 de maio de 2009, e nº29.799, de 10 de julho de 2009,
RESOLVE NOMEAR, ILANA GOMES PIRES, ocupante do cargo de 1º
Tenente QOPM, matrícula nº151837-1-3, lotada na Polícia Militar do
Ceará, para exercer as funções do Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, de Diretor de Unidade Prisional, símbolo DNS-
2, integrante da Estrutura organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania,
a partir de 03 de agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, DETULLY PEREIRA
DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Agente Penitenciário, matrícula
nº007512-1-9, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Auxiliar Técnico, símbolo DAS-3, integrante
da estrutura organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania, a partir de
03 de agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 29 de setembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, GEORGE
OLIVEIRA PENHA para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de Gerente de Unidade Prisional símbolo
DNS-3 integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Justiça e
Cidadania, a partir de 01 de outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, ANTONIO PAULINO
DE AQUINO FILHO, ocupante do cargo de Agente Penitenciário,
matrícula nº96598-1-1, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania,
a partir de 03 de agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso IV e VI do artigo 88 da Constituição do Estado do Ceará, de
conformidade com o artigo 8º combinado com o inciso III do artigo 17 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o §3º do Artigo 1º do
Decreto nº28.711 de 20 de abril de 2007, alterado pelos Decretos nº29.758,
de 22 de maio de 2009, e nº29.799, de 10 de julho de 2009, RESOLVE
NOMEAR, WILSON PEQUENO DA SILVA, ocupante do cargo de 1º
Sargento PM, matrícula nº027425-1-9, lotado na Polícia Militar do Ceará,
para exercer as funções do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento
em comissão, de Gerente Adjunto de Unidade Prisional, símbolo DAS-1,
integrante da Estrutura organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania, a
partir de 03 de novembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, FABIOLA DOS
ANJOS PERDIGÃO para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de Assessor Técnico símbolo DAS-1
integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria da Justiça e Cidadania,
a partir de 01 de outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, NEUMA
CIPRIANO BRAGA, ocupante do cargo de Agente Penitenciário,
matrícula nº430665-1-X, para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Supervisor de Núcleo,
símbolo DAS-1, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da
Justiça e Cidadania, a partir de 01 de julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, para exercerem
os Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão,
integrantes da Estrutura Organizacional da Secretaria da Justiça e
Cidadania, os SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste Ato,
a partir de 01 de outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Marcos César Cals de Oliveira

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DATADO DE 30 DE
DEZEMBRO DE 2009

NOME CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO

Maria Cyntia Nascimento Ferreira Gomes Orientador de Célula DNS-3
Maíza Ferreira Rodrigues Assessor Técnico DAS-1
Julianne Christina Costa Rebouças Assessor Técnico DAS-1
Marta Daniele Pereira Nogueira Supervisor de Núcleo DAS-1

***  ***  ***
PORTARIA Nº444/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de
Outubro de 2003, NEUMA CIPRIANO BRAGA a partir de 01 de julho de
2009 para ter exercício na Unidade Administrativa Núcleo de Tecnologia
da Informação, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão Supervisor de Núcleo símbolo
DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA
DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 16 de julho de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº509/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de
2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, ILANA GOMES PIRES a partir
de 03 de agosto de 2009 para ter exercício na Unidade Administrativa
Casa de Privação Provisória de Liberdade Professor José Jucá Neto,
executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão Diretor de Unidade Prisional símbolo DNS -2,
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA
JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 12 de agosto de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº520/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de
2003, ANTONIO PAULINO DE AQUINO FILHO a partir 03 de agosto de
2009 para ter exercício na Unidade Administrativa Núcleo de Administração
Carcerária - NUACA V, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão Supervisor de Núcleo símbolo
DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA
JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 18 de agosto de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº557/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de
2003, MÔNICA DA COSTA DAMASCENO a partir de 01 setembro de
2009 para ter exercício na Unidade Administrativa Instituto Penal Feminino
Desembargadora Auri Moura Costa, executando as atividades do Cargo de
Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão Auxiliar Logístico
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símbolo DAS-4, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 08 de
setembro de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº577/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de
Outubro de 2003, FABIOLA DOS ANJOS PERDIGÃO a partir de 01 de
outubro de 2009 para ter exercício na Unidade Administrativa Secretaria
Executiva, executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento
de Provimento em Comissão Assessor Técnico, símbolo DAS-1, integrante
da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, em Fortaleza, 15 de setembro de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº601/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de
Outubro de 2003, DETULLY PEREIRA DE ARAÚJO a partir de 03 de
agosto de 2009 para ter exercício na Unidade Administrativa Núcleo de
Manutenção do Sistema Penal e Controle das Cadeias Públicas, executando
as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão Auxiliar Técnico símbolo DAS-3, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
em Fortaleza, 29 de setembro de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº610/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de
Outubro de 2003, LUIS CLAUDIO RODRIGUES PINÉO a partir de 01
de outubro de 2009 para ter exercício na Unidade Administrativa Casa de
Privação Provisória de Liberdade Desembargador Francisco Adalberto de
Oliveira Barros Leal, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão Auxiliar Logístico símbolo
DAS-4, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA
DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 05 de outubro de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº623/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de
Outubro de 2003, GEORGE OLIVEIRA PENHA a partir de 01 de outubro
de 2009 para ter exercício na Unidade Administrativa Colônia Agrícola
Padre José Esmeraldo de Melo, executando as atividades do Cargo de Direção
e Assessoramento de Provimento em Comissão Gerente de Unidade Prisional
símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 14 de outubro
de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº625/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, a partir de 01 de
outubro de 2009 nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de outubro de 2003, os SERVIDORES
relacionados no anexo parte integrante desta Portaria, para exercerem
Cargos de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão, integrante
da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA JUSTIÇA E
CIDADANIA, em Fortaleza, 15 de outubro de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº625/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009

NOME CARGO OU FUNÇÃO SÍMBOLO UNID.ADMINISTRATIVA A PARTIR

Maria Cyntia Nascimento Ferreira Gomes Orientador de Célula DNS-3 Centro de Referência e Apoio à Vítima de Violência 01 de outubro de 2009
Maíza Ferreira Rodrigues Assessor Técnico DAS-1 Centro de Referência e Apoio à Vítima de Violência 01 de outubro 2009
Julianne Christina Costa Rebouças Assessor Técnico, DAS-1 Centro de Referência e Apoio à Vitima de Violência 01 de outubro de 2009
Marta Daniele Pereira Nogueira Supervisor de Núcleo DAS-1 Núcleo de Ensino 01 de outubro 2009

***  ***  ***
PORTARIA Nº628/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da
Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de
Outubro de 2003, JOSÉ IVAN MELO BONFIM a partir de 01 de setembro
de 2009 para ter exercício na Unidade Administrativa Núcleo de
Administração Carcerária - NUACA VI, executando as atividades do Cargo
de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão Supervisor de
Núcleo símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 16 de outubro
de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº656/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos
da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O.
de 17 de Outubro de 2003, FRANCISCO LUIZ DONDI NETO a
partir de 03 de novembro de 2009 para ter exercício na Unidade
Administrativa Núcleo de Manutenção do Sistema Penal e Controle
das Cadeias Públicas, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão Auxiliar Técnico símbolo
DAS-3, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 06 de novembro
de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09144057-2/SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º do Decreto
nº25.851, de 12 de abril de 2000, e arts.1º e 2º do Decreto nº28.871, de
10 de setembro de 2007, e de acordo com a Resolução nº2291/CEPE de
16 de outubro de 2000, AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora
LIA PINHEIRO BARBOSA, Professor Assistente, referência D,
matrícula nº06823.1-4 folha nº6639, lotada na Coordenação do Curso
de Pedagogia da Faculdade de Educação de Crateús - FAEC, para Cursar
Doutorado em Estudos Latinoamericanos na Universidad Nacional
Autônoma do México, no período de 10.08.2009 a 09.08.2010, sem

PORTARIA Nº657/2009 - O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos
da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O.
de 17 de Outubro de 2003, WILSON PEQUENO DA SILVA a partir
de 03 de novembro de 2009 para ter exercício na Unidade
Administrativa Colônia Agrícola Padre José Esmeraldo de Melo,
executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão Gerente Adjunto de Unidade Prisional
símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, em Fortaleza, 06 de novembro
de 2009.

Marcos César Cals de Oliveira
SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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prejuizo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal,
sem ônus para o erário estadual. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do Processo nº08525633-1-SPU,
RESOLVE, com fundamento no Art.110, Inciso I, alinea “b” da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, c/c o Art.1º e 4º do Decreto nº25.851,
de 12 de abril de 2000 e Arts.1º e 2º do Decreto nº28.871, de 10 de
setembro de 2007, AUTORIZAR O AFASTAMENTO, SEM ÔNUS para
o Estado do Ceará, da docente MARTA MARIA DE ALMEIDA SOUZA,
ocupante do cargo de Professor, Classe Adjunto, Referência L, matrícula
430723.1-5, folha 6758, lotada no Departamento de Ciências Biológicas,
vinculado ao Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - CCBS, desta
Fundação, para participar do Curso de Pós-Doutorado, com pesquisas
no Projeto “Estrutura da Vegetação Arbórea e Características Edáficas
das Caatingas em Aiuaba/CE, junto a Universidade Federal do Pernambuco -
UFPE, em Recife, no período de 01 maio de 2009 a 30 abril de 2010,
sem prejuizo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal.
PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08401230-7 do
SPU, RESOLVE, sem ônus para o erário do Estado e com fundamento
no art.110, Inciso I, alínea “b” da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.1º parágrafo 1º, do Decreto nº25.851 de 12 de
abril de 2000, e com o art.1º, e parágrafo 2º do art.2º, do Decreto
nº28.871, de 10 de setembro de 2007, AUTORIZAR O
AFASTAMENTO do servidor FRANCISCO ROSEMIRO
GUIMARÃES XIMENES NETO, ocupante do cargo de Professor
Auxiliar, referência/nível C, matrícula nº000712-1-8, folha nº6755,
lotado na Coordenação do Curso de Enfermagem da Fundação
Universidade Estadual Vale do Acaraú - UVA, para participar do curso
de Doutorado em Saúde Pública, na Universidade Federal de São Paulo
- UNIFESP no período de 01/02/2009 a 31/01/2010, sem prejuízo de
seu vencimento e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO
IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza
- CE, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
que consta do processo nº08401139-4 do SPU, RESOLVE, sem ônus
para o erário do Estado e com fundamento no art.110, Inciso I, alínea
“b” da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º
parágrafo 1º, do Decreto nº25.851 de 12 de abril de 2000, e com o
art.1º, e parágrafo 2º do art.2º, do Decreto nº28.871, de 10 de setembro
de 2007, AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor EDVANIR
MAIA DA SILVEIRA, ocupante do cargo de Professor Assistente q,
referência/nível E, matrícula nº000898-1-8, folha nº6755, lotado lotado
na Coordenação do Curso de História, para participar do curso de

Doutorado em História, pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ, no período de 13/01/2009 a 12/01/2010, sem prejuízo de seu
vencimento e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO
IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza -
CE, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09205145-6/SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º do Decreto
nº25.851, de 12 de abril de 2000, e arts.1º e 2º do Decreto nº28.871, de
10 de setembro de 2007, e de acordo com a Resolução nº2291/CEPE de
16 de outubro de 2000, AUTORIZAR O AFASTAMENTO do servidor
MÁRCIO SPARTACO NIGRI LANDI, Professor Adjunto, referência
M, matrícula nº06541.1-6 folha nº6641, lotado na Coordenação do
Curso de Música do Centro de Humanidades - CH, para Cursar Doutorado
na Universidade de Missouri Kansas City nos Estados Unidos, no período
de 02.08.2009 a 01.08.2010, sem prejuizo de seu vencimento e das
vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08622836-6/SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.1º do Decreto
nº25.851, de 12 de abril de 2000, e arts.1º e 2º do Decreto nº28.871, de
10 de setembro de 2007, e de acordo com a Resolução nº2291/CEPE de
16 de outubro de 2000, AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora
SÂMBARA PAULA FRANCELINO RIBEIRO, Professor Assistente,
referência D, matrícula nº006798.1-X folha nº6626, lotada na
Coordenação do Curso de Serviço Social do Centro de Estudos Sociais
Aplicados/UECE, para cursar Doutorado do programa de Pós-Graduação
em Servço Social, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no período
de 09 de março de 2009 a 08 de março de 2010, sem prejuizo de seu
vencimento e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO
IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº08525641-2/SPU,
RESOLVE, com fundamento no Art.110, Inciso I, alínea “ b “ da Lei
nº9.826, de 14/05/74, c/c com o Art.1º do Decreto 25.851, de
12/04/2000 , Art.1º e 2º do Decreto nº28.871, de 10/09/2007,
AUTORIZAR O AFASTAMENTO, SEM ÔNUS para o Estado do Ceará,
da servidora SILVANA NUNES DE QUEIROZ, ocupante do Cargo de
Professor, Classe Assistente, Referência D, lotada no Departamento de
Economia, vinculado ao Centro de Estudos Sociais Aplicados-CESA,
desta Fundação, para cursar o Programa de Pós-Graduação em
Demografia, nivel DOUTORADO, promovido pela Universidade
Estadual de Campinas-UNICAMP, durante o período de 03 de março de
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2009 a 02 de março de 2010, prorrogável até o limite, sem prejuizo de
seus vencimentos e demais vantagens de caráter pessoal. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/Ce, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08628260-3/SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.4º do Decreto
nº25.851, de 12 de abril de 2000, e arts.1º e 2º do Decreto nº28.871, de 10
de setembro de 2007, e de acordo com a Resolução nº2291/CEPE de 16 de
outubro de 2000, AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora
REGIANNE LEILA ROLIM MEDEIROS, ocupante do cargo de
Professor, classe Adjunto, referência I, matrícula nº06893.1-9 folha nº6641,
lotada na Coordenação do Curso de História do Centro de Humanidades -
CH, para cursar Pós-Doutorado no Programa de Pós-Graduação em História
do Instituto de Filosofia em Ciências Humanas da Universidade Estadual
de Campinas - UNICAMP, no período de 01 de agosto de 2009 a 31 de
julho de 2010, sem prejuizo de seus vencimentos e das vantagens fixas de
caráter pessoal, sem ônus para o erário estadual. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e considerando o que consta no processo nº09172566-6 do SPU,
RESOLVE com fundamento no art.110, Insico I, alínea “b” da Lei nº9.826,
de 14 de maio de 1974, combinado com os arts.1º e 4º do Decreto nº25.851,
de 12 de abril de 2000, e arts.1º e 2º do Decreto nº28.871, de 10 de
setembro de 2007 e de acordo com a Resolução nº2291/CEPE de 16 de
outubro de 2000, AUTORIZAR O AFASTAMENTO do docente
MARCIAL PORTO FERNANDEZ, detentor do cargo de Professor,
classe Adjunto referência I, matrícula nº06819.1-1, lotado no Centro de
Ciências e Tecnologia - CCT, vinculado a Coordenação do Curso de Ciências
da Computação, da Fundação Universidade Estadual do Ceará - FUNECE
no período de 01.02.2010 a 31.01.2011, para realizar estágio de pós-
doutorado na Techische Universitat Berlin (Tu Berlin) Alemanha. Sem
prejuízo de seus vencimentos e com ônus, referente a bolsa de estudos,
para a CAPES. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08628200-0/SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, Inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o art.4º do Decreto
nº25.851, de 12 de abril de 2000, e arts.1º e 2º do Decreto nº28.871, de
10 de setembro de 2007, e de acordo com a Resolução nº2291/CEPE de
16 de outubro de 2000, AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora
SALETE LOBÃO TORRES SANTIAGO, ocupante do cargo de
Professor, classe Adjunto, referência M, matrícula nº06421.1-8 folha
nº6651, lotada na Coordenação do Curso de Medicina Veterinária da
Faculdade de Veterinária-FAVET, para cursar Pós-Doutorado na Escola
de Veterinária da Universidade Federal de Minas Gerais, no período de

03 de agosto de 2009 a 02 de agosto de 2010, sem prejuizo de seus
vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista que consta o processo nº09296846-5/SPU,
RESOLVE, em conformidade com os arts.30, inciso XIV e 365 da Lei
nº4.737, de 15 de Julho de 1965, combinado com os arts.1º, 4º, 5º e 9º da
Lei nº6.999, de 07 de Junho de 1982, AUTORIZAR O AFASTAMENTO
da servidora MARIA MARLY GOMES DE SOUSA, que exerce a função
de Auxiliar de Serviços Gerais, referência 10, matrícula nº45715-1-7,
folha nº0712, lotada na Secretaria da Educação, para prestar serviço junto
à 33ª Zona Eleitoral no Município de Canindé, do Tribunal Regional
Eleitoral, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 23 de Junho de 2009 a 22
de Junho de 2010, sem prejuízo de seu vencimento e das vantagens fixas
de caráter pessoal. PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ, em 30, de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO.ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº091643589/SPU, e ainda,
com fundamento na Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, arts.115 e 66, inciso
IV com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de 2005, RESOLVE
AUTORIZAR O AFASTAMENTO PARA O TRATO DE INTERESSE
PARTICULAR pelo prazo de 02 (dois) anos à servidora CICERA MARIA
SILVA, que ocupa o cargo de Professor Pleno I, integrante do Grupo
Ocupacional do Magistério, referência 15, matrícula nº159600-1-9, lotada
no(a) LICEU DA VILA VELHA, no município FORTALEZA, SUPERIN-
TENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA, da Secretaria
da Educação, sem percepção de seus vencimentos e demais vantagens, a
partir da publicação deste Ato. PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº093020449/SPU, e
ainda, com fundamento no artigo 119, da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974 e art.66, §1º, com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de
2005, RESOLVE AUTORIZAR O FASTAMENTO PARA O TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR pelo prazo de 02 (dois) anos ao servidor
ROGER RIBEIRO BARROSO, que ocupa o cargo de Professor Pleno I,
integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, referência 16, matrícula
nº137716-1-8, lotado no(a) EEFM PROFº PAULO FREIRE, no município
FORTALEZA, SUPERINTENDÊNCIA DAS ESCOLAS ESTADUAIS DE
FORTALEZA, da Secretaria da Educação, sem percepção de seus vencimentos
e demais vantagens, a partir da publicação deste Ato. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº094011362/SPU, e
ainda, com fundamento na Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, arts.115
e 66, §1º, com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de 2005,
RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO PARA O TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR pelo prazo de 02 (dois) anos ao servidor
FRANCISCO EDUARDO DE ARAUJO MIRANDA, que ocupa o
cargo de Professor Pleno I, integrante do Grupo Ocupacional do
Magistério, referência 16, matrícula nº120883-1-0, lotado no(a)
COLÉGIO ESTADUAL RUI BARBOSA, no município MARACANAU,
1ª COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MARACANAÚ, da Secretaria da Educação, sem percepção
de seus vencimentos e demais vantagens, a partir da publicação deste
Ato. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº092274951/SPU, e
ainda, com fundamento na Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, arts.115 e
66, §1º com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de 2005,
RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO PARA O TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR pelo prazo de 02 (dois) anos à servidora
WANESKA MARIA DE VASCONCELOS, que ocupa o cargo de Professor
Pleno I, integrante do Grupo Ocupacional do Magistério, referência 13,
matrícula nº161392-1-1, lotada no(a) COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO
CEARÁ, no município FORTALEZA, SUPERINTENDÊNCIA DAS
ESCOLAS ESTADUAIS DE FORTALEZA, da Secretaria da Educação, sem
percepção de seus vencimentos e demais vantagens, a partir da publicação
deste Ato. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09484258-2/SPU e,
ainda, com fundamento na Lei nº9826, de 14 de maio de 1974, arts.115
e 66, inciso IV com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de
2005, RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO PARA O TRATO
DE INTERESSE PARTICULAR, pelo prazo de dois anos, do servidor
EDSON DE OLIVEIRA SANTOS, que exerce a função de Cirurgião
Dentista, Grupo Ocupacional ANS, referência 30, matrícula nº400826-1-1,
lotado na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, sem
percepção de seus vencimentos e demais vantagens, a partir da data de
publicação deste Ato. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09229778-1/SPU,
RESOLVE com fundamento no Decreto nº28.619, de 07 de fevereiro de
2007, autorizar a CESSÃO do servidor NEWTON VASCONCELOS
RAMOS, que exerce a função de Engenheiro Civil, referência 12, folha
nº6229 matrícula nº6863-1-3, lotado no Departamento de Edificações
e Rodovias, para exercer cargo de provimento em comissão de
Secretário Parlamentar junto a Câmara dos Deputados, sem ônus para a

origem, a partir data da publicação até 31 de dezembro de 2010.
PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
30, de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Francisco Adail de Carvalho Fontenele

SECRETÁRIO DA INFRA-ESTRUTURA
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
legais, e CONSIDERANDO o Relatório exarado pela Primeira Comissão
Processante da Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar da
Procuradoria Geral do Estado, datado de 29 de outubro de 2009, e Ata do
Relatório acima citado, datada de 29 de outubro de 2009, referendada
pelo Procurador-Chefe da Procuradoria de Processo Administrativo-
Disciplinar e pelo Procurador Geral da Procuradoria Geral do Estado,
peças integrantes do Processo Administrativo-Disciplinar Nº11/2008;
RESOLVE DISPENSAR, ISABELLE MARIE AGUIAR DE OLIVEIRA
CORREIA, matrícula nº105514-1-2, que exerce a função de AGENTE
DE ADMINISTRAÇÃO, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Operacional – ADO, Referência 21, folha 0161, lotada
na Secretaria do Planejamento e Gestão, por haver abandonado a função,
nos termos do art.199, inciso III, §1º, da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974, a partir de 30 de abril de 2007. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora KARLA WANESSA
CORPES BARROSO, matrícula nº6001871-5, lotada na Secretaria
do Planejamento e Gestão do Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS 1,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria do Planejamento e
Gestão, a partir de 30 de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que consta do processo nº09520240-4 do
Sistema de Protocolo Único, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos
termos do art.63, Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 o
servidor ANDRÉ OLIVEIRA FERREIRA LOUREIRO, do cargo de
ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, código 122.13659-3AGP-0027,
Grupo Ocupacional Atividades de Planejamento e Gestão - APG, Classe
E, referência 1, matrícula nº600266-1-0, lotado na Secretaria do
Planejamento e Gestão a partir de 07 de outubro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor SAULO MOREIRA
BRAGA, matrícula nº2007141-9, lotado na Secretaria do Planejamento
e Gestão do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
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Comissão de Auxiliar Técnico, símbolo DAS 3, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria do Planejamento e Gestão, a partir de 28 de
setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, e tendo
em vista o que consta do processo nº09477140-5 do Sistema de Protocolo
Único, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I, da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 o servidor SAULO MOREIRA BRAGA,
do cargo de ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, código 122.13659-3AGP-0021,
Grupo Ocupacional Atividades de Planejamento e Gestão - APG, Classe E,
referência 1, matrícula nº2007141-9, lotado na Secretaria do Planejamento
e Gestão a partir de 28 de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
e tendo em vista o que consta do processo nº09476708-4 do Sistema de
Protocolo Único, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63,
Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 a servidora ANA
VIRGINIA CARVALHO DA SILVA, do cargo de ANALISTA DE
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, código 122.13658-3APO-0030,
Grupo Ocupacional Atividades de Planejamento e Gestão - APG, Classe E,
referência 1, matrícula nº6002791-9, lotada na Secretaria do Planejamento
e Gestão a partir de 28 de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor FRANCISCO DE
ASSIS SILVA, matrícula nº6002021-3, lotado na Secretaria do
Planejamento e Gestão do Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS 1,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria do Planejamento e
Gestão, a partir de 30 de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, e
tendo em vista o que consta do processo nº09476710-6 do Sistema de
Protocolo Único, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63,
Inciso I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 a servidora ALINE MARIE
TEÓFILO DE MOURA, do cargo de ANALISTA DE PLANEJAMENTO
E ORÇAMENTO, código 122.13685-3APO-0043, Grupo Ocupacional
Atividades de Planejamento e Gestão - APG, Classe E, referência 1, matrícula
nº6002781-1, lotada na Secretaria do Planejamento e Gestão a partir de 28
de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, de ofício, nos termos do art.63, Inciso
II alínea “a” da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora THAIS
AMARAL LUCENA, matrícula nº1700041-1, lotada no Banco Central
do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de
Orientador de Célula, símbolo DNS 3, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria do Planejamento e Gestão, a partir de 22 de
outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09167094-2, do
Sistema de Protocolo Único – SPU, e ainda, com fundamento no art.119
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e art.66, §1º com redação dada
pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de 2005, RESOLVE AUTORIZAR A
PRORROGAÇÃO DO AFASTAMENTO PARA O TRATO DE
INTERESSE PARTICULAR, pelo prazo de 03 (três) anos, ao servidor
SÉRGIO ANDRÉ CAVALCANTE, ocupante do cargo de Auditor Fiscal
Adjunto da Receita Estadual, Grupo Ocupacional Tributação, Arrecadação
e Fiscalização, 4ª Classe, referência A, matrícula nº103091-1-5, lotado
na Secretaria da Fazenda, sem percepção de seus vencimentos e demais
vantagens, a partir de 1º de julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009 .

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Marcos Maia

SECRETÁRIO DA FAZENDA EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo nº08525366-9 do
Sistema de Protocolo Único/SPU, considerando não se vislumbrar qualquer
prejuizo à Instituição, considerando que a Universidade ganha com a
qualificação de seus docentes mediante suas titulações, considerando os
Pareceres favoráveis dos Conselhos Departamentais desta IES,
RESOLVE, com fundamento no Art.110, Inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826/74, c/c com Art.1º, $$ 1º e 2º e Art.3º do Decreto nº25.851,
de 12 de abril de 2000, este último com nova redação dada pelo
Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007, AUTORIZAR A
PRORROGAÇÃO DO AFASTAMENTO, SEM ÔNUS para o do Estado
do Ceará, da servidora SIMONE CARDOSO RIBEIRO, ocupante do
Cargo de Professor, Classe Adjunto, referência M, matrícula 430485.1-1,
folha 6758, lotada no Departamento de Geociências, vinculado ao Centro
de Humanidades-CH desta Fundação, para dar continuidade ao Curso de
Doutorado em Geografia, ministrado pela Universidade Federal do Rio
de Janeiro/UFRJ, na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, no periodo de 01 de
março de 2009 a 28 de fevereiro de 2010, sem prejuizo de seus
vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do Processo nº09191079-0-SPU,
RESOLVE, com fundamento no Art.110, Inciso I, alinea “b” da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com Art.1º do Decreto
nº25.851, de 12 de abril de 2000, Arts.1º e 2º do Decreto nº28.871, de
10 de setembro de 2007, AUTORIZAR A PRORROGAÇÃO DE
AFASTAMENTO, SEM ÔNUS para o Estado do Ceará, do servidor
JÕRN SEEMANN, ocupante do Cargo de Professor, Classe Adjunto,
referência I, matrícula 430813.1-4, folha 6758, lotado no Departamento
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de Geociências, vinculado ao Centro de Humanidades-CH, da Fundação
Universidade Regional do Cariri-URCA, para dar continuidade ao curso
de Doutorado em Geografia, no Departament of Geography and,
anthropology da Louisiana State University em Baton Rouge (Louisiana),
nos Estados Unidos-EUA, no período de 01/08/2009 a 31/07/2010,
sem prejuizo de seus vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do Processo nº07441747-9/SPU,
RESOLVE, CONSIDERANDO que o professor protocolou o pedido no
prazo legal, CONSIDERANDO o lapso temporal na apreciação do feito,
CONSIDERANDO o docente necessita regulamentar sua situação
funcional em relação ao término do curso de doutorado, bem como a
Universidade, precisa, também de seus docentes qualificados e com
fundamento no Art.110, Inciso I, alínea “b” da Lei nº9.826, de 14/05/74,
c/c Art.1º do Decreto nº25.851, de 12/04/2000 e Arts.1º e 2º do Decreto
nº28.871, 10/09/2007, AUTORIZAR A PRORROGAÇÃO DO
AFASTAMENTO, SEM ÔNUS para o Estado do Ceará, do servidor
RODOLFO DE SOUSA SANTOS, ocupante do cargo de Professor,
Classe Adjunto, Referência I, matrícula 430834.1-4, folha 6758, lotado
no Curso de Engenharia de Produção, vinculado ao Centro de Ciências e
Tecnológia - CCT, desta Fundação, para dar continuidade ao Curso de
Doutorado em Engenharia Mecânica, na área de Dinâmica e Controle
de Sistemas, ministrado pela Universidade Federal da Paraiba - UFPB,
na Cidade de João Pessoa-PB, no periodo de 27 de março de 2008 a 26
março de 2009, sem prejuizo de seus vencimentos e das vantagens fixas
de caráter pessoal. PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza/CE, aos, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo
nº09190956-2/SPU, RESOLVE, com fundamento no Art.110, Inciso
I, alinea “b” da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, c/c o Art.1º, §1º
e 2º e Art.3º do Decreto nº25.851, de 12 de abril de 2000 este último
com nova redação dada pelo Decreto nº28.871, de 10/09/2007,
AUTORIZAR A PRORROGAÇÃO DO AFASTAMENTO ,  da
docente FRANCISCA LAUDECI MARTINS SOUZA, ocupante
do Cargo de Professor, Classe Adjunto, Referência M, matrícula
430385.1-6, folha 6758, lotada no Departamento de Economia,
vinculado ao Centro de Estudos Sociais Aplicados-CESA, desta
Fundação, para dar continuidade ao Curso de Doutorado em
Educação, realizado na Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ, por um prazo de um ano, prorrogável até o limite, no período
de 1º março de 2009 a 28 de fevereiro de 2010, sem prejuizo de seus
vencimentos e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08352205-0 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826, de 14.05.74, combinado com o art.1º do Decreto nº25.851, de
12 de abril de 2000, publicado no D.O.E da mesma data, alterado pelos
artigos 1º e 2º do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007, D.O.E
da mesma data, e de acordo com o que determina a Resolução nº2291, de
16 de outubro de 2000, do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão -
CEPE, CONCEDER PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO a docente
DANIELA VASCONCELOS DE AZEVEDO, ocupante do cargo de
Professor, classe Adjunto, Ref. L, matrícula nº00928.1-9, lotada na Fundação
Universidade Estadual do Ceará, para Cursar Doutorado em Ciências da
Saúde na Universidade Federal do Rio Grande do Norte-UFRG, no período
de 02.03.2009 a 01.03.2010, sem prejuízo de seu vencimento e das
vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08573395-4 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826, de 14.05.74, combinado com o art.1º do Decreto nº25.851, de
12 de abril de 2000, publicado no D.O.E da mesma data, alterado pelos
artigos 1º e 2º do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007, D.O.E
da mesma data, e de acordo com o que determina a Resolução nº2291, de
16 de outubro de 2000, do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão -
CEPE, CONCEDER PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO ao
docente ALVARO JULIO PEREIRA, ocupante do cargo de Professor,
classe Assistente, Ref. E, matrícula nº06637.1-9, lotado na Fundação
Universidade Estadual do Ceará, para Cursar Doutorado em Genética e
Melhoramento na Universidade Federal de Viçosa, em Minas Gerais, no
período de 05.03.2009 a 04.03.2010, sem prejuízo de seu vencimento
e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09205021-2 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826, de 14.05.74, combinado com o art.1º do Decreto nº25.851, de
12 de abril de 2000, publicado no D.O.E da mesma data, alterado pelos
artigos 1º e 2º do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007, D.O.E
da mesma data, e de acordo com o que determina a Resolução nº2291, de
16 de outubro de 2000, do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão -
CEPE, CONCEDER PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO a
docente JAQUELANIA ARISTIDES PEREIRA, ocupante do cargo de
Professor, classe Assistente, Ref. D, matrícula nº06680.1-X, lotada na
Fundação Universidade Estadual do Ceará, para Cursar Doutorado em
Literatura na Universidade Federal da Paraíba, no período de 01.07.2009
a 30.06.2010, sem prejuízo de seu vencimento e das vantagens fixas de
caráter pessoal, sem ônus para o erário estadual. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08622778-5 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826, de 14.05.74, combinado com o art.1º do Decreto nº25.851, de
12 de abril de 2000, publicado no D.O.E da mesma data, alterado pelos
artigos 1º e 2º do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007, D.O.E
da mesma data, e de acordo com o que determina a Resolução nº2291, de
16 de outubro de 2000, do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão -
CEPE, CONCEDER PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO a
docente ANDREA ALMEIDA CAVALCANTE, ocupante do cargo de
Professor, classe Assistente, Ref. E, matrícula nº06741.1-7, lotada na
Fundação Universidade Estadual do Ceará, para Cursar Doutorado em
Geografia na Universidade Federal Fluminense - RJ, no período de
10.03.2009 a 09.03.2010, sem prejuízo de seu vencimento e das vantagens
fixas de caráter pessoal. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08386840-2 do SPU,
RESOLVE, com fundamento no art.110, inciso I, alínea “b” da Lei
nº9.826, de 14.05.74, combinado com o art.1º do Decreto nº25.851, de
12 de abril de 2000, publicado no D.O.E da mesma data, alterado pelos
artigos 1º e 2º do Decreto nº28.871, de 10 de setembro de 2007, D.O.E
da mesma data, e de acordo com o que determina a Resolução nº2291, de
16 de outubro de 2000, do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão -
CEPE, CONCEDER PRORROGAÇÃO DE AFASTAMENTO ao
docente MARCUS ROOZGILO DOART DE ARAÚJO, ocupante
do cargo de Professor, classe Auxiliar, Ref. C, matrícula nº06214.1-2,
lotado na Fundação Universidade Estadual do Ceará, para Cursar Mestrado
em Música na Universidade Federal da Paraíba, no período de 03.03.2009
a 02.03.2010, sem prejuízo de seu vencimento e das vantagens fixas de
caráter pessoal. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista que consta o processo nº09191460-4/SPU,
RESOLVE, em conformidade com os arts.30, inciso XIV e 365 da Lei
nº4.737, de 15 de Julho de 1965, combinado com os arts.1º, 4º, 5º e 9º da
Lei nº6.999, de 07 de Junho de 1982, AUTORIZAR A RENOVAÇÃO
DO AFASTAMENTO do servidor ANTÔNIO CARLOS GOMES
FERREIRA, que exerce a função de Agente de Administração, referência
26, matrícula nº430.538-1-7, folha nº6758, lotado na Fundação
Universidade Regional do Cariri, para prestar serviços à Justiça Eleitoral,
junto ao Cartório da 119ª Zona de Jauzeiro do Norte/Ce, daquele Tribunal,
pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 02 de Julho de 2009 a 01 de Julho
de 2010, sem prejuízo de seu vencimento e das vantagens fixas de caráter
pessoal. PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
René Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES
DO ESTADO DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do art.17,
combinado com o art.39 e §§2º e 3º do art.40 da Lei nº9.826, de 14 de
maio de 1974, o servidor MARCO AURÉLIO MENTENEGRO
GONÇALVES, matrícula nº001997.1.0, para exercer o cargo de Direção
e Assessoramento de provimento em comissão de SUPERINTENDENTE,
símbolo DNS-1, integrante da estrutura organizacional do Instituto de
Saúde dos Servidores do Estado do Ceará, para SUBSTITUIR o titular em
virtude de viagem para participar do II Evento Jansen Cilag de Saúde
Privada, no período de 22 a 23 de outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO

***  ***  ***

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, de
conformidade com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o Art.1º, alínea “h” do art.2º
e alínea “a” inciso I do art.3º, do Decreto nº28.619 de 07 de fevereiro de
2007, publicado no D.O. da mesma data, RESOLVE NOMEAR, GERMANIA
KELLY FURTADO FERREIRA, que exerce o cago de Professor Mestre I,
matrícula nº114025-1-8, lotada na Secretaria da Educação Básica, para exercer
as funções do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em comissão,
de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura organizacional
da Escola de Gestão Pública do Estado do Ceará, a partir de 10 de agosto de
2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Filomena Maria Lobo Neiva Santos

DIRETORA

***  ***  ***
PORTARIA Nº033/2009 - A DIRETORA DA ESCOLA DE GESTÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, GERMANIA KELLY
FURTADO FERREIRA a partir 10 de agosto de 2009 para ter exercício
na Unidade Administrativa na Célula de Educação Presencial, executando
as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão de Orientador de Célula símbolo DNS-3, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2009.

Filomena Maria Lobo Neiva Santos
DIRETORA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora APOLÔNIA
MARIA BEZERRA DE ALMEIDA, matrícula nº108082-1-9, lotada na
Secretaria dos Recursos Hídricos, do Cargo de Direção e Assessoramento,
de Provimento em Comissão de ORIENTADOR DE CÉLULA, símbolo
DNS-3, integrante da estrutura organizacional da Secretaria dos Recursos
Hídricos, a partir de 30 de novembro 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
César Augusto Pinheiro

SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor FERNANDO
CÉZAR CIDRÃO GUEDES, matrícula nº1358-1-X, lotado na
Secretaria dos Recursos Hídricos, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO
EXECUTIVO, símbolo DNS-2, integrante da estrutura organizacional
da Secretaria dos Recursos Hídricos, a partir de 30 de setembro de
2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
César Augusto Pinheiro

SECRETÁRIO DOS RECURSOS HÍDRICOS
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DA SAÚDE

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo
nº09187573-0 do SPU, RESOLVE com fundamento no art.110, item
I, alínea “b” e 113 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora NELSINA MARIA
DE ALMEIDA ASSIS FROTA, ocupante do cargo de Médico, lotada
na Secretaria da Saúde do Estado, com exercício funcional no Centro
de Saúde Escola - MEIRELES, matrícula nº085926-1-6, folha nº0053,
sem ônus para o Estado do Ceará, para participar do VI CONGRESSO
IBEROAMERICANO DE NEONATOLOGIA - SIBEN, na cidade do
Cusco, Peru, no período de 23 à 26 de setembro de 2009, sem prejuízo
de seu vencimento e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº08593270-1 do SPU,
RESOLVE com fundamento no art.110, item I, alínea “b” e 113 da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, AUTORIZAR O AFASTAMENTO da
servidora DEBORAH MARIA SALES MONTENEGRO ALVES,
ocupante do cargo de Terapeuta Ocupacional, lotada na Secretaria da
Saúde do Estado, com exercício funcional no Hospital Geral de Fortaleza,
matrícula nº001492-1-7, folha nº0065, sem ônus para o Estado do
Ceará, para participar do CURSO “COACHING COGNITIVO I COM
DIREÇÃO ESPIRITUAL” na UNIVERSIDADE DE MÍSTICA DE
ÁVILA, Espanha, no período de 02 à 19 de julho de 2009, sem prejuízo
de seu vencimento e das vantagens fixas de caráter pessoal. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09443537-5/SPU,
RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 13 de outubro de 2009,
do ato datado de 26 de outubro de 2007 e publicado no Diário Oficial do
Estado de 31 de outubro de 2007, que afastou a servidora VERA LÚCIA
FERREIRA DE ARAÚJO, Atendente Dental, matrícula nº403922-1-1,
lotada na Secretaria da Saúde, para exercer o mandato de Presidente do

Sindicato das Profissões Auxiliares em Odontologia no Ceará-SINPAOCE.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09239128-1 do SPU
e CONSIDERANDO que o procedimento Administrativo adotado na
época não sofreu a devida publicação em Diário Oficial do Estado;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização funcional da servidora,
RESOLVE DECLARAR DISPENSADA, a servidora RAIMUNDA
MARIA DE SOUSA LACERDA, que exerceu a função de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, matrícula nº085395-1-0, lotada na Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará, a partir de 1º de setembro de 1987. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09073725-3 do SPU
e CONSIDERANDO que o procedimento Administrativo adotado na
época não sofreu a devida publicação em Diário Oficial do Estado;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização funcional do servidor,
RESOLVE DECLARAR DISPENSADO, o servidor ROBERTO
LINHARES GUERRA CUNHA, que exerce a função de ATENDENTE
DE ENFERMAGEM, matrícula nº130313-1-2, lotado na Secretaria da
Saúde do Estado do Ceará, a partir de 1º de agosto de 1987. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09191359-4 do SPU,
RESOLVE DISPENSAR, a pedido, a servidora OTILIA APARECIDA
SILVA SOUZA , que exerce a função de SOCIOLOGO, Grupo
Ocupacional Atividades de Nível Superior - ANS, referência 14, matrícula
nº102215-1-5, lotada na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a
partir de 07 de agosto de 2005. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em
conformidade com o Edital nº051/2006, de 19 de junho de 2006, de
abertura, publicado no Diário Oficial de mesma data, Edital de
Convocação nº70/2009 de 04 de junho de 2009, publicado no Diário
Oficial de 12 de junho de 2009, que convocou para o cargo efetivo de
Técnico de Enfermagem com lotação na Secretaria da Saúde do Estado,
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a candidata RAIMUNDA DE FATIMA DANTAS, RESOLVE excluí-la,
por ter optado pela desistência do referido concurso conforme processo
nº09216309-2 formalizado no Serviço de Protocolo Único - SPU.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em
conformidade com o Edital nº051/2006, de 19 de junho de 2006, de
abertura, publicado no Diário Oficial de mesma data, Retificado pelo
Edital nº066/2006, de 05 de julho de 2006, publicado no Diário Oficial de
mesma data e Edital de Convocação nº075/2007 de 13 de dezembro de
2007, publicado no Diário Oficial de 17 de dezembro de 2007, RESOLVE
excluir do Ato de nomeação datado de 24 de abril de 2008, publicado no
Diário Oficial de 28 de abril de 2008, para o cargo efetivo de Técnico de
Enfermagem com lotação na Secretaria da Saúde do Estado, a candidata
GLEICA SAMPAIO RODRIGUES, por ter optado pela desistência do
referido concurso conforme processo nº08058279-6 formalizado no
Serviço de Protocolo Único - SPU. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em
conformidade com o disposto no item 7.16 do Edital nº051/2006, de 19
de junho de 2006, de abertura, publicado no Diário Oficial de mesma data,
retificado pelo Edital nº066/2006, publicado no DOE de 05/07/2006 e
Edital de Convocação nº075/2007, de 13 de dezembro de 2007, publicado
no Diário Oficial de 17 de dezembro de 2007, RESOLVE excluir do Ato
de Nomeação datado de 24 de abril de 2008, publicado no Diário Oficial
do Estado de 28 de abril de 2008, para o cargo efetivo de Técnico de
Laboratório de Analises Clínicas, FRANCISCA FERREIRA BATISTA,
classificada em 9º lugar, por não ter atendido ao ítem 7.21, ”a”, do Edital
de Abertura do concurso retro mencionado. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em conformidade
com o Edital nº051/2006, de 19 de junho de 2006, de abertura, publicado no
Diário Oficial de mesma data e Edital de Convocação nº075/07, de 13 de
dezembro de 2007, publicado no Diário Oficial de 17 de dezembro de 2007,
RESOLVE excluir do Ato de Nomeação para o cargo efetivo de Técnico de
Enfermagem, datado de 24 de abril de 2008, publicado no Diário Oficial de
28 de abril de 2008, CIBELE DIAS LEMOS DE SOUSA, nomeado em
717º lugar, com lotação na Secretaria da Saúde do Estado e, por conseguinte,
excluí-la do concurso, por não ter comparecido para a investidura no cargo,
no prazo regulamentar previsto na Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em conformidade
com o Edital nº051/2006, de 19 de junho de 2006, de abertura, publicado no
Diário Oficial de mesma data e Edital de Convocação nº075/07, de 13 de
dezembro de 2007, publicado no Diário Oficial de 17 de dezembro de 2007,
RESOLVE excluir do Ato de Nomeação datado de 24 de abril de 2008,
publicado no Diário Oficial do Estado de 28 de abril de 2008, para o cargo
efetivo de Auxiliar de Consultório Dentário, WANDERLINA ALVES
FERNANDES, classificada em 28º lugar, com lotação na Secretaria da
Saúde do Estado e, por conseguinte, excluí-la do concurso, por não ter
comparecido para a investidura no cargo no prazo regulamentar previsto
na Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em
conformidade com o Edital nº051/2006, de 19 de junho de 2006, de
abertura, publicado no Diário Oficial de mesma data, Retificado pelo
Edital nº066/2006, de 05 de julho de 2006, publicado no Diário Oficial
de mesma data e Edital de Convocação nº075/2007 de 13 de dezembro
de 2007, publicado no Diário Oficial de 17 de dezembro de 2007,
RESOLVE excluir do Ato de nomeação datado de 24 de abril de 2008,
publicado no Diário Oficial de 28 de abril de 2008, para o cargo efetivo
de Técnico de Radiologia com lotação na Secretaria da Saúde do Estado,
o candidato GLEIZER ALENCAR DE ARAUJO, por ter optado pela
desistência do referido concurso conforme processo nº0822080-9
formalizado no Serviço de Protocolo Único - SPU. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em
conformidade com o Edital nº051/2006, de 19 de junho de 2006, de
abertura, publicado no Diário Oficial de mesma data, Retificado pelo
Edital nº066/2006, de 05 de julho de 2006, publicado no Diário Oficial
de mesma data e Convocação nº075/2007, de 13 de dezembro de 2007,
publicado no Diário Oficial de 17 de dezembro de 2007, RESOLVE
excluir do Ato de Nomeação datado de 19 de maio de 2008, publicado
no Diário Oficial do Estado de 20 de maio de 2008, para o cargo efetivo
de Técnico de Enfermagem, classificada em 54º lugar, com lotação na
Secretaria da Saúde do Estado, EDNECY PESSOA CHAGAS, por não
ter comparecido para a investidura no cargo no prazo regulamentar
previsto na Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que
lhe confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em
conformidade com o Edital nº051/2006, de 19 de junho de 2006, de
abertura, publicado no Diário Oficial de mesma data, Retificado pelo
Edital nº066/2006, de 05 de julho de 2006, publicado no Diário Oficial de
mesma data e Edital de Convocação nº0075/2007 de 13 de dezembro de
2007, publicado no Diário Oficial de 17 de dezembro de 2007, RESOLVE
excluir do Ato de nomeação datado de 24 de abril de 2008, publicado no
Diário Oficial de 28 de abril de 2008, para o cargo efetivo de Técnico de
Enfermagem com lotação na Secretaria da Saúde do Estado, o candidato
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ANTONIO LUCIANO ROCHA CARNEIRO, por ter optado pela
desistência do referido concurso conforme processo nº08222010-7
formalizado no Serviço de Protocolo Único - SPU. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em conformidade
com o Edital nº049/2006, de 19 de junho de 2006, de abertura, publicado no
Diário Oficial de mesma data, Edital de Convocação nº008/2008 de 23 de
janeiro de 2008, publicado no Diário Oficial de mesma data, RESOLVE
excluir do Ato de Nomeação para o cargo efetivo de Médico em Neonatologia
com lotação na Secretaria da Saúde do Estado, datado de 08 de maio de 2008,
publicado no Diário Oficial de 09 de maio de 2008, o candidato EMERSON
CHAVES CORREIA, e por conseguinte excluí-lo do concurso, por ter
optado pela desistência da investidura no cargo conforme processo
nº09213222-7 do Serviço de Protocolo Único. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em conformidade
com o Edital nº051/2006, de 19 de junho de 2006, de abertura, publicado no
Diário Oficial de mesma data e Edital de Convocação nº075/07, de 13 de
dezembro de 2007, publicado no Diário Oficial de 17 de dezembro de 2007,
RESOLVE excluir do Ato de Nomeação para o cargo efetivo de Técnico de
Anatomia e Necrópsia, datado de 24 de abril de 2008, publicado no Diário
Oficial de 28 de abril de 2008, JOSE WELLINGTON PEREIRA DE
OLIVEIRA, nomeado em 3º lugar, com lotação na Secretaria da Saúde do
Estado e, por conseguinte, excluí-lo do concurso, por não ter comparecido
para a investidura no cargo, no prazo regulamentar previsto na Lei nº9.826,
de 14 de maio de 1974. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza 30 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe
confere o inciso XVII do art.88 da Constituição Estadual e em conformidade
com o disposto nos subitens 7.15 e 7.16 do Edital nº051/2006, de 19 de
junho de 2006, de abertura, publicado no Diário Oficial de mesma data e
Edital de Convocação nº075/2007, publicado no Diário Oficial de 17 de
dezembro de 2007, RESOLVE excluir do Concurso para o cargo efetivo de
Auxiliar de Enfermagem, com lotação na Secretaria da Saúde do Estado, as
CANDIDATAS a seguir relacionadas, por não terem atendido ao Edital de
convocatória retro mencionado.

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM – FORTALEZA/MARACANAU/
REDENÇÃO

NOME CLASSIFICAÇÃO

ANA PAULA DE CASTRO SOUSA 632
OSANA SILVA NUNES 644

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, de ofício, nos termos do art.63, Inciso
II alínea “a” da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora MARIA
APARECIDA DE LIMA ESTEVÃO, matrícula nº491182-1-X, lotada
na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de CHEFE DE CENTRO,
símbolo DAS-6, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA
DA SAÚDE, a partir de 31 de agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora DEBORAH
NUNES DE MELO BRAGA, matrícula nº102538-1-0, lotada na
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO,
símbolo DAS-8, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA
DA SAÚDE, a partir de 31 de agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, de ofício, nos termos do art.63, Inciso
II alínea “a” da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor
JUVENCIO PAIVA CAMARA JUNIOR, matrícula nº101791-1-4,
lotado na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, do Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em Comissão de CHEFE DE
UNIDADE, símbolo DAS-3, integrante da estrutura organizacional da
SECRETARIA DA SAÚDE, a partir de 31 de julho de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que consta do processo nº09346671-4 do
SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I,
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora ZENEIDE AQUINO
DE FREITAS, do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Grupo
Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde - ATS, referência 16, matrícula
nº492333-1-0, lotada na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a
partir de 04 de agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor JOSE DIAS
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FILHO, matrícula nº105156-1-0, lotado na Secretaria da Saúde do Estado
do Ceará, do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
Comissão de CHEFE DE PLANTÃO, símbolo DAS-6, integrante da
estrutura organizacional da SECRETARIA DA SAÚDE, a partir de 31 de
julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, de ofício, nos termos do art.63, Inciso
II alínea “a” da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora MARIA
DAYSE AMORIM VIANA, matrícula nº104187-1-2, lotada na
Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO,
símbolo DAS-8, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA
DA SAÚDE, a partir de 31 de julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora MARIA JOSE
MONTEIRO DE ASSIS, matrícula nº100010-1-3, lotada na Secretaria
da Saúde do Estado do Ceará, do Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de CHEFE DE PLANTÃO, símbolo DAS-6,
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA DA SAÚDE, a
partir de de 30 de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que consta do processo nº09344528-8 do
SPU, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I,
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora JOSEFA VIEIRA DE
LIMA, do cargo de ENFERMEIRO, Grupo Ocupacional Serviços
Especializados de Saúde - SES, referência 09, matrícula nº086593-1-1,
lotada na Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a partir de 1º de
setembro de 2007. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º, inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o art.1º
da Lei nº13.978, de 25 de setembro de 2007, publicada no DOE de 11 de
outubro de 2007, MARLENE CHAGAS PASCOAL, ocupante do cargo
de Auxiliar Operacional Serviços Diversos, matrícula nº0542185, lotada

no Ministério da Saúde/MS/CE, para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de CHEFE DE SEÇÃO,
símbolo DAS-8, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA
DA SAÚDE, a partir de 17 de fevereiro de 2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE NOMEAR, nos termos do parágrafo único do artigo
17, combinado com o artigo 39 e §§2º e 3º do artigo 40 da Lei nº9.826,
de 14 de maio de 1974, SILVIA MARIA NEGREIROS BOMFIM
SILVA, ocupante do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento
em Comissão de Gestor de Projeto Estruturante, Símbolo DAS.1,
matrícula nº799333.1.7, para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento de provimento em comissão, de Superintendente da
Escola de Saúde Pública do Ceará, símbolo DNS.1, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para
SUBSTITUIR o titular, em virtude de viagem ao Canadá, (Montreal e
Quebec) a fim de participar do Projeto Brasil - Canadá, e para conhecer
os Ministérios da Saúde, Educação e do Trabalho, no período de 05 a 15
de outubro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, TANIA
REGINA BRIGIDO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Médico,
matrícula nº085993-1-9, para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de CHEFE DE
UNIDADE, símbolo DAS-3, integrante da estrutura organizacional da
SECRETARIA DA SAÚDE, a partir de 1º de agosto de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
GILVANIRA MARTINS LEITE, que exerce a função de Auxiliar de
Enfermagem, matrícula nº007970-1-4, para exercer o Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em comissão de CHEFE DE
CENTRO, símbolo DAS-6, integrante da estrutura organizacional da
SECRETARIA DA SAÚDE, a partir de 1º de julho de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, JOAQUIM
LUIZ DE CASTRO MOREIRA, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº493272-1-8, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão de CHEFE DE SETOR, símbolo DAS-5,
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA DA SAÚDE, a
partir de 1º de julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, JOSE
WILSON BARREIRA , que exerce a função de Técnico em
Contabilidade, matrícula nº403702-1-8, para exercer o Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em comissão de CHEFE DE
UNIDADE, símbolo DAS-3, integrante da estrutura organizacional da
SECRETARIA DA SAÚDE, a partir de 1º de julho de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, PAULO
MARCOS LOPES, que exerce a função de Médico, matrícula nº400181-2-3,
para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão de CHEFE DE UNIDADE, símbolo DAS-3, integrante da
estrutura organizacional da SECRETARIA DA SAÚDE, a partir de 1º de
julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, FERNANDO
ANTONIO BARBOSA BENEVIDES, que exerce a função de Médico -
matrícula nº405462-1-9, para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão de CHEFE DE SEÇÃO,
símbolo DAS-8, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA
DA SAÚDE, a partir da data da publicação deste ato. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, DEBORAH
NUNES DE MELO BRAGA, ocupante do cargo de Médico, matrícula
nº102538-1-0, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, símbolo DAS-2,
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA DA SAÚDE, a
partir de 1º de setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, MARIA OZANEA DE
ARAUJO, que exerce a função de Agente de Administração, matrícula
nº400130-1-6, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO, símbolo DAS-2,
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA DA SAÚDE, a
partir de 1º de julho de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº09034900-8/SPU,
considerando o Ofício nº53/GGRHU/ANVISA, RESOLVE TORNAR SEM
EFEITO, a partir de 02 de Janeiro de 2009 o ato datado de 11 de Junho de
2008 e publicado no Diário Oficial do Estado, de 17 de Junho de 2008, que
autorizou A CESSÃO da servidora LUIZA DE MARILAC MEIRELES
BARBOSA, ocupante do cargo de Médico, Classe II, referência 12,
matrícula nº403.353-1-5, folha nº0032, lotada na Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará para prestar serviços a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, até 31 de dezembro de 2010. PALÁCIO IRACEMA, DO
GOVERNO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e Considerando que a Administração Pública pode rever seus atos
a qualquer tempo; Considerando, ainda, que a posse não se verificou no
prazo limite para esse fim estabelecido, portanto não tendo se completado
a investidura no cargo de provimento efetivo de Médico em Endoscopia
Digestiva, Classe I, referência 3, integrante do Grupo Ocupacional
Serviços Especializados em Saúde-SES, Quadro 1 – Poder Executivo,
com lotação na Secretaria da Saúde, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO
o ato de nomeação de JOÃO EDUARDO PAIVA MAPURUNGA,
datado de 11 de junho de 2008, publicado no diário Oficial do Estado de
13 de junho de 2008. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE TORNAR SEM EFEITO o Ato datado de 09 de julho
de 2009 e publicado no Diário Oficial do Estado de 14 de julho de 2009,
que NOMEOU a servidora MARLENE CHAGAS PASCOAL, ocupante
do cargo de Auxiliar Operacional Serviços Diversos, matrícula nº0542185,
lotada na Secretaria no Ministério da Saúde/MS/CE, para exercer as
funções do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em
comissão de CHEFE DE SEÇÃO, símbolo DAS-8, integrante da Estrutura
organizacional da SECRETARIA DA SAÚDE. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
João Ananias Vasconcelos Neto

SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº833/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos
termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003,
D.O. de 17 de Outubro de 2003, FERNANDO ANTONIO BARBOSA
BENEVIDES a partir da data da publicação desta portaria, para ter exercício
na Unidade Administrativa Hospital Infantil Dr. Albert Sabin, executando
as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão CHEFE DE SEÇÃO símbolo DAS-8, de Seção de Internação A,
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5635/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE TORNAR
SEM EFEITO, a Portaria nº2292/2009, datada de 19 de maio de 2009
e publicada no Diário Oficial do Estado de 14 de julho de 2009, que
DESIGNOU a servidora MARLENE CHAGAS PASCOAL, para ter
exercício na Unidade Administrativa Instituto de Prevenção do Câncer,
para exercer as funções do Cargo de Direção e Assessoramento de
provimento em comissão de CHEFE DE SEÇÃO, símbolo DAS-8, de
Seção de Material e Patrimônio e Serviços Gerais, integrante da Estrutura
organizacional da SECRETARIA DA SAÚDE. SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de agosto de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

***  ***  ***
PORTARIA Nº5636/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos
termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O.
de 17 de Outubro de 2003, MARLENE CHAGAS PASCOAL a partir de 17
de fevereiro de 2009, para ter exercício na Unidade Administrativa Instituto
de Prevenção do Câncer, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão CHEFE DE SEÇÃO símbolo
DAS-8, de Seção de Material, Patrimônio e Serviços Gerais, integrante da
Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de agosto de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5728/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de
2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, GILVANIRA MARTINS LEITE a
partir de 1º de julho de 2009, para ter exercício na Unidade Administrativa
Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes, executando as atividades
do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão
CHEFE DE CENTRO símbolo DAS-6, Centro de Esterilização, integrante
da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de agosto de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº5729/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de
2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, JOAQUIM LUIZ DE CASTRO
MOREIRA a partir de 1º de julho de 2009, para ter exercício na Unidade
Administrativa Hospital Geral de Fortaleza, executando as atividades do
Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão CHEFE
DE SETOR símbolo DAS-5, de Setor de Obstetrícia, integrante da
Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de agosto de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5730/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de
2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, PAULO MARCOS LOPES a
partir de 1º de julho de 2009, para ter exercício na Unidade Administrativa
Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira, executando as atividades do
Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão CHEFE
DE UNIDADE símbolo DAS-3, Unidade de Preceptoria de Residência
Médica em Cirurgia, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
25 de agosto de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5731/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de
2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, JOSE WILSON BARREIRA a
partir de 1º de julho de 2009, para ter exercício na Unidade Administrativa
Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes, executando as atividades
do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão
CHEFE DE UNIDADE símbolo DAS-3, de Unidade de Finanças,
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de agosto de
2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5789/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de
2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, MARIA OZANEA DE ARAUJO
a partir de 1º de julho de 2009, para ter exercício na Unidade Administrativa
8ª Coordenadoria Regional de Saúde - Quixadá, executando as atividades
do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão
ASSISTENTE TÉCNICO símbolo DAS-2, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5796/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de
2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, DEBORAH NUNES DE MELO
BRAGA a partir de 1º de setembro de 2009, para ter exercício na
Unidade Administrativa Centro de Serviço de Verificação de Óbitos Dr.
Rocha Furtado, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão CHEFE DE DIVISÃO
símbolo DAS-2, de DivisãoTécnica, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de setembro de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº5797/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de
2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, TANIA REGINA BRIGIDO DE
OLIVEIRA a partir de 1º de agosto de 2009, para ter exercício na
Unidade Administrativa Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes,
executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão CHEFE DE UNIDADE símbolo DAS-3, de
Unidade de Pneumologia, integrante da Estrutura Organizacional deste
órgão. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 02 de setembro de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº5920/2009 - O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de
2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, GILVANIRA MARTINS LEITE
a partir de 1º de julho de 2009, para ter exercício na Unidade
Administrativa Hospital Doutor Carlos Alberto Studart Gomes,
executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão CHEFE DE CENTRO símbolo DAS-6, Centro
de Esterilização, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
28 de setembro de 2009.

João Ananias Vasconcelos Neto
SECRETÁRIO DA SAÚDE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA  DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor ARISTOTELES
TAVARES LEITE, matrícula nº169.750-1-X, lotado na Secretaria de
Segurança Pública e Defesa Social do Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, símbolo DNS-
3, integrante da estrutura organizacional da SSPDS, a partir de 31 de
agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor JOHN ROOSEVELT
ROGERIO DE ALENCAR, matrícula nº169.833-1-4, lotado na
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL do
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de
CORREGEDOR, símbolo DNS-3, integrante da estrutura organizacional
da SSPDS, a partir de 31 de agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Republicado por incorreção.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, RAFAEL

BEZERRA CARDOSO, ocupante do cargo de Delegado de Polícia 2ª
classe, matrícula nº133.857-1-8, para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Corregedor, símbolo
DNS-3, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Segurança
Pública e Defesa Social, a partir de 01 de outubro de 2009. PALÁCIO
IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, MILENA
MARTINS MONTEIRO, ocupante do cargo de Delegado de Polícia 1ª
classe, matrícula nº133.852-1-1, para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de CORREGEDOR,
símbolo DNS-3, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da
Segurança Pública e Defesa Social, a partir de 01 de setembro de 2009.
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em
Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, MÁXIMO
DE CARVALHO JÚNIOR para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL
símbolo DNS-3 integrante da Estrutura Organizacional da SECRETARIA
DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, a partir de 01 de
setembro de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº016/2009 - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, FRANCISCO
ROBERTO SABINO a partir 19/01/2009 para ter exercício na Unidade
Administrativa Núcleo de Serviços Gerais- NUSEG, executando as
atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão SUPERVISOR DE NÚCLEO símbolo DAS-1, integrante da
Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETÁRIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº050/2009 - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, FÁTIMA MARIA
PINHEIRO DE CARVALHO a partir 01/07/2009 para ter exercício
na Unidade Administrativa NÚCLEO DE PERÍCIA CRIMINAL DE
SOBRAL-NUPCS, executando as atividades do Cargo de Direção e
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Assessoramento de Provimento em Comissão SUPERVISOR DE
NÚCLEO símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional deste
órgão. SECRETÁRIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº052/2009 - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, JOAQUIM
URÇULINO MELO NETO a partir 01/07/2009 para ter exercício na
Unidade Administrativa NÚCLEO DE PERÍCIA CRIMINAL DE
QUIXERAMOBIM - NUPCQ, executando as atividades do Cargo de
Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão SUPERVISOR
DE NÚCLEO símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional
deste órgão. SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº087/2009 - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, FRANCISCO HUGO
LEANDRO a partir 03/08/2009 para ter exercício na Unidade
Administrativa Coordenadoria de Medicina Legal - COMEL, executando
as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão COORDENADOR símbolo DNS-2, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. SECRETÁRIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº088/2009 - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, OSMAR LEITE DE
FIGUEIRÊDO FILHO a partir 03/08/2009 para ter exercício na Unidade
Administrativa Núcleo de Traumatologia Forense - NUTFO, executando
as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão SUPERVISOR DE NÚCLEO símbolo DAS-1, integrante da
Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETÁRIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº159/2009 - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, MICHELLE
CAROLINA DE OLIVEIRA MACHADO a partir 03/11/2009 para
ter exercício na Unidade Administrativa Secretaria Executiva - SEXEC,
executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão ASSISTENTE TÉCNICO símbolo DAS-2,
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETÁRIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1320/2009-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, MILENA MARTINS
MONTEIRO a partir 01 de setembro de 2009 para ter exercício na
Unidade Administrativa Gabinete Disciplinar da Região Metropolitana,

executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão CORREGEDOR símbolo DNS-3, integrante da
Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 24 de agosto de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1341/2009-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, MÁXIMO DE
CARVALHO JUNIOR a partir 01 de setembro de 2009 para ter
exercício na Unidade Administrativa Assessoria Jurídica, executando as
atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão ASSESSOR ESPECIAL símbolo DNS-3, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza, 25 de agosto de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1580/2009-GS - O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, RAFAEL BEZERRA
CARDOSO a partir 01 de outubro de 2009 para ter exercício na
Unidade Administrativa Gabinete de Correição, executando as atividades
do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão
CORREGEDOR símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional
deste órgão. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA
SOCIAL, em Fortaleza, 02 de outubro de 2009.

Roberto das Chagas Monteiro
SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve EXONERAR, a partir de 31.08.09, com fundamento no
Art.172, da Lei nº12.124 de 06/07/93, c/c o Art.63, Inciso II, alínea
“a”, da Lei nº9.826 de 14/05/74, a servidor ANTONIO EDSON LIMA
OLIVEIRA, do Cargo Comissionado de CHEFE DA SEÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO, símbolo DAS-8, integrante da
Estrutura Organizacional da Superintendência Polícia Civil. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve EXONERAR, a partir de 31.08.09, com fundamento no
Art.172, da Lei nº12.124 de 06/07/93, c/c o Art.63, Inciso II, alínea
“a”, da Lei nº9.826 de 14/05/74, a servidora FRANCISCA MOREIRA
DE CASTRO, do Cargo Comissionado de DELEGADO SUBSTITUTO
DA DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL, símbolo DAS-4,
integrante da Estrutura Organizacional da Superintendência Polícia Civil.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve EXONERAR, a partir de 30.04.09, com fundamento no
Art.172, da Lei nº12.124 de 06/07/93, c/c o Art.63, Inciso II, alínea
“a”, da Lei nº9.826 de 14/05/74, o servidor LUIZ RIBEIRO
DAMASCENO, do Cargo Comissionado de CHEFE DO CARTORIO,
símbolo DAS-8, integrante da Estrutura Organizacional da
Superintendência Polícia Civil. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, resolve EXONERAR, a partir de 29.05.09, com
fundamento no Art.172, da Lei nº12.124 de 06/07/93, c/c o Art.63,
Inciso II,  alínea “a”, da Lei nº9.826 de 14/05/74, o servidor
FRANCISCO EADEM RODRIGUES PORTELA ,  do Cargo
Comissionado de CHEFE DO CARTÓRIO, símbolo DAS-8, integrante
da Estrutura Organizacional da Superintendência Polícia Civil.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve EXONERAR, a partir de 30.01.09, com fundamento no
Art.172, da Lei nº12.124 de 06/07/93, c/c o Art.63, Inciso II, alínea
“a”, da Lei nº9.826 de 14/05/74, o servidor AURÉLIO MARTINS DE
ABREU , do Cargo Comissionado de CHEFE DA SEÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO, símbolo DAS-8, integrante da
Estrutura Organizacional da Superintendência Polícia Civil. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve EXONERAR, a partir de 31.07.09, com fundamento no
Art.172, da Lei nº12.124 de 06/07/93, c/c o Art.63, Inciso II, alínea
“a”, da Lei nº9.826 de 14/05/74, o servidor MARCOS ALBERTO SÁ
MACIEL, do Cargo Comissionado de CHEFE DA SEÇÃO DA
INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO, símbolo DAS-8, integrante da
Estrutura Organizacional da Superintendência Polícia Civil. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve EXONERAR, a partir de 24.09.09, com fundamento no
Art.172, da Lei nº12.124 de 06/07/93, c/c o Art.63, Inciso II, Letra “a”,
da Lei nº9.826 de 14/05/74, a servidora ANA LUCIA DE ALMEIDA
BARROS, do Cargo Comissionado de DELEGADO TITULAR DA
DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL, símbolo DAS-2, integrante

da Estrutura Organizacional da Superintendência Polícia Civil. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de setembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve EXONERAR, a partir de 24.09.09, com fundamento no
Art.172, da Lei nº12.124 de 06/07/93, c/c o Art.63, Inciso II, Letra “a”,
da Lei nº9.826 de 14/05/74, o servidor CÉSAR WAGNER MAIA
MARTINS, do Cargo Comissionado de DELEGADO TITULAR DA
DELEGACIA DE NARCÓTICOS, símbolo DAS-2, integrante da
Estrutura Organizacional da Superintendência Polícia Civil. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve EXONERAR, a partir de 24.09.09, com fundamento no
Art.172, da Lei nº12.124 de 06/07/93, c/c o Art.63, Inciso II, Letra “a”,
da Lei nº9.826 de 14/05/74, o servidor ROMERIO MOREIRA DE
ALMEIDA, do Cargo Comissionado de DELEGADO TITULAR DA
DELEGACIA METROPOLITANA DE MARACANAU, símbolo DAS-2,
integrante da Estrutura Organizacional da Superintendência Polícia Civil.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, e tendo em vista o que consta do processo nº09458987-9 do
SPU, RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO nos termos do art.63,
Inciso I,  da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor
FRANCISCO EDUARDO FERREIRA DE SOUZA, exercente da
função de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Atividade
de Apoio Administrativo e Operacional, Referência 08, Matrícula
nº126.603-1-6, lotado na Superintendência da Polícia Civil da
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social, a partir de 13.10.09.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Item IX, do Art.88 da Constituição Estadual, resolve
NOMEAR, A partir de 04.05.09 nos termos do Art.20, Inciso II, da Lei
no 12.124, de 06 de julho de 1.993, o servidor JOSE AURIDELSON
VIDAL DE ALMEIDA para exercer as funções do Cargo em Comissão
de CHEFE DO CARTÓRIO, símbolo DAS-8, Integrante da Estrutura
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Organizacional da Superintendência da Polícia Civil. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Item IX, do Art.88 da Constituição Estadual, resolve NOMEAR, A
partir de 01.09.09 nos termos do Art.20, Inciso II, da Lei no 12.124, de 06
de julho de 1.993, o servidor AUGUSTO FREDERICO LEITÃO BARBOSA
para exercer as funções do Cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO, símbolo DAS-8, Integrante da Estrutura
Organizacional da Superintendência da Polícia Civil. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Item IX, do Art.88 da Constituição Estadual, resolve
NOMEAR, A partir de 01.06.09 nos termos do Art.20, Inciso II, da Lei no
12.124, de 06 de julho de 1.993, o servidor PAULO PEDRO FERNANDES
DOS SANTOS para exercer as funções do Cargo em Comissão de CHEFE
DO CARTÓRIO, símbolo DAS-8, Integrante da Estrutura Organizacional
da Superintendência da Polícia Civil. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Item IX, do Art.88 da Constituição Estadual, resolve
NOMEAR, A partir de 01.09.09 nos termos do Art.20, Inciso II, da Lei
no 12.124, de 06 de julho de 1.993, a servidora FRANCISCA MOREIRA
DE CASTRO para exercer as funções do Cargo em Comissão de CHEFE
DA DIVISÃO DE PESSOAL, símbolo DAS-2, Integrante da Estrutura
Organizacional da Superintendência da Polícia Civil. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Item IX, do Art.88 da Constituição Estadual, resolve
NOMEAR, A partir de 03.08.09 nos termos do Art.20, Inciso II, da Lei
no 12.124, de 06 de julho de 1.993, o servidor PAULO JONAS BATISTA
para exercer as funções do Cargo em Comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE
INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO, símbolo DAS-8, Integrante da Estrutura
Organizacional da Superintendência da Polícia Civil. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Item IX, do Art.88 da Constituição Estadual, resolve
NOMEAR, A partir de 02.02.09 nos termos do Art.20, Inciso II, da Lei
no 12.124, de 06 de julho de 1.993, o servidor GEORGE MARQUES
MALAQUIAS para exercer as funções do Cargo em Comissão de
DELEGADO SUBSTITUTO DA DELEGACIA DO 26º DISTRITO
POLICIAL, símbolo DAS-4, Integrante da Estrutura Organizacional da
Superintendência da Polícia Civil. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Item IX, do Art.88 da Constituição Estadual, resolve
NOMEAR, A partir de 03.02.09 nos termos do Art.20, Inciso II, da Lei
no 12.124, de 06 de julho de 1.993, o servidor AURÉLIO MARTINS
DE ABREU para exercer as funções do Cargo em Comissão de CHEFE
DA SEÇÃO DE INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO, símbolo DAS-8,
Integrante da Estrutura Organizacional da Superintendência da Polícia
Civil. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o não comparecimento para tomar posse, no
prazo determinado no art.23 e §1º da Lei nº12.124 de 06/07/93, Resolve
TORNAR SEM EFEITO A NOMEAÇÃO, publicada no Diário Oficial
do Estado de 11/09/2009 de DIEGO SAMPAIO SOUSA , do cargo de
Escrivão de Polícia Civil de 1ª Classe, classificação 11º, integrante da
Categoria Funcional de Investigação Policial e Preparação Processual
do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária – Parte Permanente –
Quadro I- Poder Executivo. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o não comparecimento para tomar posse, no prazo
determinado no art.23 e §1º da Lei nº12.124 de 06/07/93, Resolve TORNAR
SEM EFEITO A NOMEAÇÃO, publicada no Diário Oficial do Estado de
11/09/2009 de FRANCISCO SILVESTRE DA SILVA NETO , do cargo
de Escrivão de Polícia Civil de 1ª Classe, classificação 101º, integrante da
Categoria Funcional de Investigação Policial e Preparação Processual do
Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária – Parte Permanente –
Quadro I- Poder Executivo. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de setembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
PORTARIA Nº242/09-GSPC - O DELEGADO SUPERINTENDENTE
DA POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
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outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, AURELIO MARTINS
DE ABREU  a partir 03.02.09 para ter exercício na Unidade
Administrativa DELEGACIA DE NARCÓTICOS, executando as
atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão CHEFE DA SEÇÃO DE INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO
símbolo DAS-8, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
GABINETE DO DELEGADO SUPERINTENDENTA DA POLICIA
CIVIL, em Fortaleza, 17 de fevereiro de 2009.

Luiz Carlos de Araújo Dantas
DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA CIVIL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº769/09-GSPC - O DELEGADO SUPERINTENDENTE
DA POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, PAULO PEDRO
FERNANDES DOS SANTOS a partir 01.06.09 para ter exercício na
Unidade Administrativa DELEGACIA MUNICIPAL DE SANTA
QUITERIA, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão CHEFE DO CARTÓRIO
símbolo DAS-8, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
GABINETE DO DELEGADO SUPERINTENDENTA DA POLICIA
CIVIL, em Fortaleza, 18 de maio de 2009.

Luiz Carlos de Araújo Dantas
DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA CIVIL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1198/09-GSPC - O DELEGADO SUPERINTENDENTE
DA POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, PAULO JONAS
BATISTA a partir 03.08.09 para ter exercício na Unidade Administrativa
DELEGACIA METROPOLITANA DE EUSEBIO, executando as
atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão CHEFE DA SEÇÃO DE INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO
símbolo DAS-8, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
GABINETE DO DELEGADO SUPERINTENDENTA DA POLICIA
CIVIL, em Fortaleza, 21 de julho de 2009.

Luiz Carlos de Araújo Dantas
DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA CIVIL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1434/09-GSPC - O DELEGADO SUPERINTENDENTE
DA POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE DESIGNAR,
nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003,
D.O. de 17 de Outubro de 2003, AUGUSTO FREDERICO LEITÃO
BARBOSA a partir 01.09.09 para ter exercício na Unidade Administrativa
DELEGACIA MUNICIPAL DE URUBURETAMA, executando as
atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão
CHEFE DA SEÇÃO DE INVESTIGAÇÃO E OPERAÇÃO símbolo DAS-8,
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. GABINETE DO
DELEGADO SUPERINTENDENTA DA POLICIA CIVIL, em Fortaleza,
31 de agosto de 2009.

Luiz Carlos de Araújo Dantas
DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA CIVIL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1435/09-GSPC - O DELEGADO SUPERINTENDENTE
DA POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
DESIGNAR, nos termos da Instrução Normativa nº002/2003 de 15 de
outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de 2003, JOSE AURIDELSON
VIDAL DE ALMEIDA a partir 04.05.09 para ter exercício na Unidade
Administrativa DELEGACIA DO 21º DISTRITO POLICIAL,
executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão CHEFE DO CARTÓRIO símbolo DAS-8,
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. GABINETE DO
DELEGADO SUPERINTENDENTA DA POLICIA CIVIL, em Fortaleza,
31 de agosto de 2009.

Luiz Carlos de Araújo Dantas
DELEGADO SUPERINTENDENTE DA POLICIA CIVIL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o art.88, Inciso IX, da Constituição Estadual, e, nos
termos do art.187 e 188, §1º, da lei Estadual nº13.729, de 11/01/2006,
RESOLVE desligar do efetivo Batalhão de Segurança Patrimonial, e
conseqüentemente retornar a inatividade definitiva a partir da data da
publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará, por terem atingido a
idade limite 70 (setenta) anos, os MILITARES estaduais abaixo
identificados:

Graduação Matrícula N O M E

SUBTEN PM 127737-1-4 Francisco Eliezer de Castro
SUBTEN PM 116587-1-7 Olmick Antônio Farias
SUBTEN PM 124699-1-8 Miguel José Cavalcante
3º SGT PM 124690-1-2 Raimundo Nonato de Oliveira
3º SGT PM 124695-1-9 José Valdi Alves
3º SGT PM 119599-1-1 João Batista Frota

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta do processo nº09436681-0-SPU,
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 178 inciso
III e parágrafo único, combinado com o §6º do Artigo 198, da Lei
nº13.729, de 11 de janeiro de 2006, o militar estadual JOAQUIM
ARAÚJO NETO, do cargo de 1º Sargento PM, matrícula funcional
nº112.738-1-5, lotado na Polícia Militar do Ceará, a contar da data da
publicação no Diário Oficial do Estado. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta do processo nº09436945-3-SPU,
RESOLVE EXONERAR A PEDIDO, nos termos do Artigo 178 inciso
III e parágrafo único, combinado com o §6º do Artigo 198, da Lei
nº13.729, de 11 de janeiro de 2006, o militar estadual ORLANDIN
GALDINO DE ARAÚJO, do cargo de Soldado PM, matrícula funcional
nº134.871-1-1, lotado na Polícia Militar do Ceará, a contar da data da
publicação no Diário Oficial do Estado. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº094368392-SPU,
relativo à concessão de LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE
PARTICULAR – LTIP, do SUBTENENTE da Polícia Militar do Estado
do Ceará, matrícula funcional nº103.313-1-5 – JOSUE OLIVEIRA
RODRIGUES, RESOLVE conceder a Licença para Tratar de Interesse
Particular, por 02 (dois) anos, contínuos ou não, de acordo com o Art.62,
§4º, c/c o Art.63, da Lei nº13.729, de 11/01/06 (Estatuto dos Militares
Estaduais do Ceará), e ainda conforme o Parecer nº3135/2007, datado de
04/10/07, da Procuradoria Geral do Estado (PGE), a partir da data da
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publicação deste Ato. O Subtenente manifestou-se, conforme Termo de
Opção, pela não contribuição a qualquer sistema previdenciário durante
o período da LTIP, em conformidade com o que preceitua o Art.63, da
Lei nº13.729, de 11/01/06 (Estatuto dos Militares Estaduais do Ceará).
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Art.88, inciso IX, da Constituição Estadual, nos termos da
Lei nº10.145, de 29 de novembro de 1977 e de acordo com o Decreto
nº17.229, de 11 de junho de 1985, resolve NOMEAR JOÃO OCÉLIO
ATANÁZIO ALVES, Major PM, mat. 100.334-1-1, para exercer as
funções do cargo de Comandante de Companhia Destacada PM do 5º
BPM, símbolo DAS-2, a partir de 02 de junho de 2009, integrante da
estrutura organizacional da Polícia Militar do Ceará. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/Ce, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
José Nival Freire da Silva

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Art.88, inciso IX, da Constituição Estadual, nos termos
da Lei nº10.145, de 29 de novembro de 1977 e de acordo com o Decreto
nº17.229, de 11 de junho de 1985, resolve NOMEAR FRANCISCO
CAVALCANTE DE PAULA NETO, Coronel PM, matrícula 028.532-1-3,
para exercer as funções do cargo de Diretor da Diretoria de Ensino,
símbolo DNS-3, a partir de 01 de junho de 2009, integrante da estrutura
organizacional da Polícia Militar do Ceará. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/Ce, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Art.88, inciso IX, da Constituição Estadual, e de acordo com
o Art.81, inciso I, da Lei nº13.729 de 11 de janeiro de 2006, e conforme
cumprimento de Ação Cautelar no Processo nº2007.0016.8144-1, da lavra
do Exmº. Sr. Dr. FRANCISCO CHAGAS BARRETO ALVES, Juiz de
Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, resolve PROMOVER POR
ANTIGUIDADE, ao posto de 1º TENENTE do Quadro de Oficiais de
Administração Policial Militar, a contar de 12 de novembro de 2009, o
SUBTENENTE PM AGENOR DE CASTRO COSTA, Mat. 085.311-1-0.
PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza-Ce, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do processo nº00087078-1-SPU, a
Ata de Inspeção de Saúde Sessão nº169 datada de 14/09/2000, que julgou

incapaz total e definitivamente a toda e qualquer atividade profissional
o 3º Sargento RR da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula
funcional nº018.853-1-6 – JOÃO ROBERTO DA ROCHA,
RESOLVE reformá-lo  na atual graduação de 3º Sargento PM,
competindo-lhe o soldo relativo à graduação de 2º Sargento PM, a partir
de 14/09/2000, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º, da
Constituição Federal, os arts.93, 94 inciso I, alínea c, 95 parágrafo
único da Lei nº10.072/76 (Estatuto da PMCe), combinado com o art.74
da Lei nº11.167 de 07/01/1986, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 73,18 878,16
Lei nº12.840, de 14/07/1998
Gratificação de Tempo de Serviço 30% 21,95 263,40
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 280,00 3.360,00
Lei nº13.035, de 30/06/2000
Gratificação de Qualificação Policial 379,00 4.548,00
Lei nº13.035, de 30/06/2000

TOTAL 754,13 9.049,56

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº08478879-8-SPU,
relativo à REVISÃO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO, do 1º
Sargento RR da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional
nº025.572-1-5 – SEBASTIÃO RODRIGUES DE LIMA, RESOLVE
reformular o Ato Governamental datado de 12/05/2005, permanecendo
o mesmo na inatividade, na atual graduação, competindo-lhe os
proventos integrais da mesma graduação, a partir de 31/01/2001,
fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º, da Constituição Federal,
dos arts.88 inciso I e 89 da Lei nº10.072 de 20/12/1976 (Estatuto da
PMCe), combinado com o art.7º da Lei Complementar nº021 de
29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 81,33 975,96
Lei nº12.840, de 14/07/1998
Gratificação de Tempo de Serviço 20% 16,27 195,24
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 361,00 4.332,00
Lei nº13.035, de 30/06/2000
Gratificação de Qualificação Policial 488,00 5.856,00
Lei nº13. 035, de 30/06/2000

TOTAL 946,60 11.359,20

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº05418145-3-SPU,
relativo à REFORMA “EX OFFICIO” do 3º Sargento RR da Polícia
Militar do Ceará, matrícula funcional nº021.930-1-9 – RAIMUNDO
NONATO FILHO, por ter sido julgado incapaz total e definitivamente
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para todo e qualquer serviço, não podendo prover os meios próprios de
subsistência dentro e fora da PMCe, a partir de 06/10/2005, RESOLVE
reformá-lo, na atual graduação, competindo-lhe os proventos integrais
da graduação de 2º Sargento PM, fundamentado nos dispositivos do
art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.93, 94 inciso II e 96 inciso
V da Lei nº10.072 de 20/12/1976 (Estatuto da PMCE), combinado com
o art.74 da Lei nº11.167 de 07/01/1986, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 100,02 1.200,24
Lei nº13.676, de 30/09/2005
Gratificação de Tempo de Serviço 30% 30,01 360,12
Lei nº11.167,de 07/01/1986
Gratificação Militar 535,23 6.422,76
Lei nº13.676, de 30/09/2005
Gratificação de Qualificação Policial 598,64 7.183,68
Lei nº13.676, de 30/09/2005
VPNI (Vantagem Pessoal Nominalmente 446,98 5.363,76
Identificada Emenda Constitucional nº20/98

TOTAL 1.710,88 20.530,56

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº06263396-1-SPU, relativo
à REFORMA “EX OFFICIO”, do Soldado da Polícia Militar do Estado do
Ceará, matrícula funcional nº188.856-1-1 – JOSÉ EDIWEYNE
PINHEIRO GONÇALVES, RESOLVE reformá-lo na atual graduação
de Soldado PM, competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação,
a partir de 22/05/2006, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º, da
Constituição Federal, dos arts.187, 188 inciso II, 190 inciso V, 191 e 193
inciso II da Lei nº13.729 de 11/01/2006 (Estatuto da PMCE), combinado
com o art.7º, da Lei Complementar nº021, de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 62,25 747,00
Lei nº13.657, de 19/09/2005
Gratificação por Tempo de Serviço 10% 6,22 74,64
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 514,43 6.173,16
Lei nº13.657,de 19/09/2005
Gratificação de Qualificação Policial 506,06 6.072,72
Lei nº13.657, de 19/09/2005

TOTAL 1.088,96 13.067,52

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta no processo nº03492974-6-SPU,
relativo à REFORMA “EX OFFICIO” do 3º SARGENTO PM RR da
Polícia Militar do Estado do Ceara, matrícula funcional nº017.402-1-0 –
LUIZ DE ALMEIDA GOMES, por ter atingido a idade limite de
permanência na reserva remunerada, RESOLVE reformá-lo na atual
graduação de 3º Sargento PM, competindo-lhe os proventos calculados

com base no soldo da graduação de 2º Sargento PM, a partir de 09/01/2004,
fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º, da Constituição Federal, os
arts.93, 94 inciso I, alínea c, 95 parágrafo único da Lei nº10.072/76 (Estatuto
da PMCE), combinado com o art.74 da Lei nº11.167 de 07/01/1986, na
quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 89,87 1.078,44
Lei nº13.333, de 22/07/2003
Gratificação de Tempo de Serviço 30% 26,96 323,52
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 343,84 4.126,08
Lei nº13.333, de 22/07/2003
Gratificação de Qualificação Policial 465,41 5.584,92
Lei nº13.333, de 22/07/2003

TOTAL 926,08 11.112,96

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº07344869-9-SPU,
relativo à REFORMA “EX OFFICIO”, do Soldado da Polícia Militar do
Estado do Ceará, matrícula funcional nº108.150-1-0 – JOSÉ
GARRASTER BARROS, RESOLVE reformá-lo na atual graduação
de Soldado PM, competindo-lhe os proventos integrais da mesma
graduação, a partir de 28/08/2007, fundamentado nos dispositivos do
art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.187, 188 inciso II, 190
inciso V e 193 inciso II da Lei nº13.729 de 11/01/2006, combinado com
o art.7º da Lei Complementar nº021 de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 68,33 819,96
Lei nº13.908, de 18/07/2007
Gratificação de Tempo de Serviço – 5% 3,41 40,92
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 615,74 7.388,88
Lei nº13.933, de 26/07/2007
Gratificação de Qualificação Policial 555,46 6.665,52
Lei nº13.908, de 18/07/2007

TOTAL 1.242,94 14.915,28

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº07344871-0-SPU,
relativo à REFORMA “EX OFFICIO”, do Soldado da Polícia Militar do
Estado do Ceará, matrícula funcional nº134.778-1-7 – JACKSON
GOMES FRAGA, RESOLVE reformá-lo na atual graduação de Soldado
PM, competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação, a
partir de 28/08/2007, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º, da
Constituição Federal, dos arts.187, 188, inciso II, 190, inciso V, 191 e
193, inciso II, da Lei nº13.729, de 11/01/2006 (Estatuto da PMCE),
combinado com o art.7º, da Lei Complementar nº021, de 29/06/2000,
na quantia de:
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HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 68,33 819,96
Lei nº13.908, de 18/07/2007
Gratificação Militar 615,74 7.388,88
Lei nº13.933, de 26/07/2007
Gratificação de Qualificação Policial 555,46 6.665,52
Lei nº13.908, de 18/07/2007

TOTAL 1.239,53 14.874,36

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do processo nº07344586-0-SPU, relativo
à REVISÃO DE RESERVA REMUNERADA A PEDIDO do 1º Sargento RR
da Polícia Militar do Ceará, matrícula funcional nº023.496-1-2 – ANTÔNIO
BENEVENUTO MARTINS, RESOLVE reformular o Ato Governamental
datado de 02/02/2007, permanecendo o mesmo na inatividade, na atual
graduação de 1º Sargento PM (promovido em ressarcimento de preterição a
partir de 25/12/2001, conforme o que preceitua a Lei 13.035 de 30/06/2000,
combinado com os arts.10, §1º, 18 e 41 incisos I e II do Decreto Estadual
nº26.472 de 20/12/2001), competindo-lhe os proventos integrais da mesma
graduação, a partir de 11/01/2001, fundamentado nos dispositivos do art.42,
§1º, da Constituição Federal, dos arts.88 inciso I e 89 da Lei nº10.072 de
20/12/1976 (Estatuto da PMCE), combinado com o art.7º da Lei
Complementar nº021 de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO (VALORES VIGENTES IMPORTÂNCIA (R$)
EM 11/01/2001, DATA EM QUE FOI MENSAL ANUAL
AFASTADO NA GRADUAÇÃO DE
3º SARGENTO PM)

Soldo 65,05 780,60
Lei nº12.840, de 14/07/1998
Gratificação de Tempo de Serviço 25% 16,26 195,12
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 280,00 3.360,00
Lei nº13.035, de 30/06/2000
Gratificação de Qualificação Policial 379,00 4.548,00
Lei nº13.035, de 30/06/2000

TOTAL 740,31 8.883,72

HISTÓRICO (VALORES VIGENTES IMPORTÂNCIA (R$)
EM 25/12/2001, DATA DA PROMOÇÃO MENSAL ANUAL
A 1º SARGENTO PM)

Soldo 89,46 1.073,52
Lei nº13.145, de 18/09/2001
Gratificação de Tempo de Serviço 25% 22,36 268,32
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 397,10 4.765,20
Lei nº13.145, de 18/09/2001
Gratificação de Qualificação Policial 536,80 6.441,60
Lei nº13.145, de 18/09/2001

TOTAL 1.045,72 12.548,64

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Art.88, Inciso IX, da Constituição Estadual, de acordo
com o art.186, da Lei nº13.729, de 11/01/2006 (Estatuto dos Militares
Estaduais do Ceará), e nos termos do art.2º, Inciso I, alínea “b”, do
Decreto nº24.338 de 16/01/1997, RESOLVE reverter ao serviço ativo
da Polícia Militar do Ceará o, 1º Sargento PM R/R FRANCISCO
JOSÉ DA ROCHA, militar estadual da Reserva Remunerada da PMCE,
a partir da data da publicação no Diário Oficial do Estado, para o exercício
de funções de Auxiliar do Aprovisionador do 2º Batalhão Policial Militar,
com lotação no Batalhão de Segurança Patrimonial. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº07284416-7-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula
funcional nº027.713-1-4 – JOSÉ DE SOUZA FÉLIX, RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação de 1º Sargento PM, competindo-lhe os proventos integrais
da mesma graduação, a partir de 14/02/2008, fundamentado nos
dispositivos do art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.180 inciso
I, 181 e 183, da Lei nº13.729, de 11/01/2006 (Estatuto da PMCE),
combinado com o art.7º da Lei Complementar nº021, de 29/06/2000,
na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 122,01 1.464,12
Lei nº13.908 de 18/07/2007
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 18,30 219,60
Lei nº11.167 de 07/01/1986
Gratificação Militar 805,92 9.671,04
Lei nº13.933 de 26/07/2007
Gratificação de Qualificação Policial 732,11 8.785,32
Lei nº13.908 de 18/07/2007

TOTAL 1.678,34  20.140,08

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº07488473-5-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do Capitão da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional
nº029.026-1-3 – VILAMIR JOSÉ DA SILVA, RESOLVE transferi-
lo para a reserva remunerada daquela Corporação, no atual posto de
Capitão PM, competindo-lhe os proventos integrais do mesmo posto,
a partir de 25/04/2008, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º,
da Constituição Federal, dos arts.180 inciso I, 181 e 183 da Lei nº13.729
de 11/01/2006 (Estatuto da PMCe), combinado com o art.7º da Lei
Complementar nº021 de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 195,20 2.342,40
Lei nº13.908, de 18/07/2007
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 29,28 351,36
Lei nº11.167, de 07/01/1986



75DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO II  Nº002 FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2010

Gratificação Militar 1.550,12 18.601,44
Lei nº13.933, de 26/07/2007
Gratificação de Qualificação Policial 1.612,72 19.352,64
Lei nº13.908, de 18/07/2007

TOTAL 3.387,32 40.647,84

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº07515474-9-SPU, relativo
à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO, do Subtenente
da Polícia Militar do Ceará, matrícula funcional nº027.635-1-6 – CARLOS
ALBERTO DA COSTA FERNANDES, RESOLVE transferi-lo para a
reserva remunerada daquela Corporação, na atual graduação de Subtenente
PM, competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação, a partir
de 02/08/2008, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º, da Constituição
Federal, dos arts.180 inciso I, 181 e 183 da Lei nº13.729 de 11/01/2006
(Estatuto da PMCe), combinado com o art.7º da Lei Complementar nº021
de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 142,44 1.709,28
Lei nº14.180, de 30/07/2008
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 21,36 256,32
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 1.001,43 12.017,16
Lei nº14.183, de 30/07/2008
Gratificação de Qualificação Policial 880,45 10.565,40
Lei nº14.180, de 30/07/2008

TOTAL 2.045,68 24.548,16

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº03085378-8, relativo
à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO, do
Subtenente da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional
nº003.999-1-4 – MARCOS ANTONIO DE SOUSA , RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação de Subtenente PM, competindo-lhe os proventos integrais da
mesma graduação, a partir de 14/07/2003, fundamentado nos dispositivos
do art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.88 inciso I e 89, da Lei
nº10.072, de 20/12/1976, combinado com o art.7º, da Lei Complementar
nº021, de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO (VALORES IMPORTÂNCIA (R$)
VIGENTES EM 14/07/2003) MENSAL ANUAL

Soldo 109,86 1.318,32
Lei nº13.333, de 22/07/2003
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 16,48 197,76
Lei nº11.167, de 07/01/1986

Gratificação Militar 501,02 6.012,24
Lei nº13.333, de 22/07/2003
Gratificação de Qualificação Policial 679,08 8.148,96
Lei nº13.333, de 22/07/2003

TOTAL 1.306,44 15.677,28

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº03084960-8-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula
funcional nº024.803-1-X – JOÃO DAMÁCIO, RESOLVE transferi-
lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual graduação
de 1º Sargento PM, competindo-lhe os proventos integrais da mesma
graduação, a partir de 24/01/2003, fundamentado nos dispositivos do
art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.88 inciso I e 89 da Lei
nº10.072 de 20/12/1976, combinado com o art.7º da Lei Complementar
nº021 de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 95,12 1.141,44
Lei nº13.250, de 05/08/2002
Gratificação de Tempo de Serviço 25% 23,78 285,36
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 422,20 5.066,40
Lei nº13.250, de 05/08/2002
Gratificação de Qualificação Policial 570,73 6.848,76
Lei nº13.250, de 05/08/2002

TOTAL 1.111,83 13.341,96

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Art.88, inciso IX, da Constituição Estadual, nos
termos da Lei nº10.145, de 29 de novembro de 1977 e de acordo com
o Decreto nº17.229, de 11 de junho de 1985, resolve NOMEAR
JOÃO BATISTA FARIAS JÚNIOR, Major PM, mat. 097.882-1-2,
para exercer as funções do cargo de Comandante de Companhia do
BPCHOQUE, símbolo DAS-2, a partir de 01 de julho de 2009, integrante
da estrutura organizacional da Polícia Militar do Ceará.PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza/Ce, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

HISTÓRICO (VALORES IMPORTÂNCIA (R$)
VIGENTES EM 14/07/2003) MENSAL ANUAL
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº07344897-4-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional
nº025.792-1-9 – FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA, RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação de 1º Sargento PM, competindo-lhe os proventos integrais da
mesma graduação, a partir de 01/01/2008, fundamentado nos dispositivos
do art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.180, inciso I, 181 e 183,
da Lei nº13.729, de 11/01/2006 (Estatuto da PMCE), combinado com
o art.7º, da Lei Complementar nº021, de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 122,01 1.464,12
Lei nº13.908, de 18/07/2007
Gratificação de Tempo de Serviço 20% 24,40 292,80
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 805,92 9.671,04
Lei nº13.933, de 26/07/2007
Gratificação de Qualificação Policial 732,11 8.785,32
Lei nº13.908, de 18/07/2007

TOTAL 1.684,44  20.213,28

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº07183148-7-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional
nº027.592-1-7 – JOSÉ WILSON MELO RIBEIRO, RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação, competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação,
a partir de 03/10/2007, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º,
da Constituição Federal, dos arts.180, inciso I, 181 e 183, da Lei nº13.729,
de 11/01/2006 (Estatuto da PMCE), combinado com o art.7º, da Lei
Complementar nº021, de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 122,01 1.464,12
Lei nº13.908, de 18/07/2007
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 18,30 219,60
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 805,92 9.671,04
Lei nº13.933, de 26/07/2007
Gratificação de Qualificação Policial 732,11 8.785,32
Lei nº13.908, de 18/07/2007

TOTAL 1.678,34 20.140,08

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº04126462-2-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional

nº025.799-1-X – JOSÉ CLAUDIO MELO SILVA, RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação de 1º Sargento PM, competindo-lhe os proventos integrais da
mesma graduação, a partir de 21/09/2004, fundamentado nos dispositivos
do art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.88, inciso I e 89, da Lei
nº10.072, de 20/12/1976 (Estatuto da PMCE), combinado com o art.7º,
da Lei Complementar nº021, de 29 de junho de 2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA
MENSAL ANUAL

Soldo 105,87 1.270,44
Lei nº13.512, de 16/07/2004
Gratificação de Tempo de Serviço 20% 21,17 254,04
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 469,91 5.638,92
Lei nº13.512, de 16/07/2004
Gratificação de Qualificação Policial 635,23 7.622,76
Lei nº13.512, de 16/07/2004

TOTAL 1.232,18  14.786,16

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº03085254-4-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do Cabo da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional
nº027.055-1-6 – JOSÉ NILTON LIMA RODRIGUES, RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação de Cabo PM, competindo-lhe os proventos integrais da mesma
graduação, a partir de 31/10/2003, fundamentado nos dispositivos do
art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.88, inciso I e 89, da Lei
nº10.072, de 20/12/1976 (Estatuto da PMCE), combinado com o art.7º,
da Lei Complementar nº021, de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 63,91 766,92
Lei nº13.333, de 22/07/2003
Gratificação de Tempo de Serviço 20% 12,78 153,36
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 340,16 4.081,92
Lei nº13.333, de 22/07/2003
Gratificação de Qualificação Policial 466,68 5.600,16
Lei nº13.333, de 22/07/2003

TOTAL  883,53 10.602,36

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº07515234-7-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Ceará, matrícula funcional
nº026.259-1-1 – JOAQUIM AUTO DOS SANTOS , RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação, competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação,
a partir de 06/07/2008, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º,
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da Constituição Federal, dos arts.180 inciso I, 181 e 183 da Lei nº13.729
de 11/01/2006 (Estatuto da PMCe), combinado com o art.7º da Lei
Complementar nº021 de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 129,49 1.553,88
Lei nº14.180, de 30/07/2008
Gratificação de Tempo de Serviço 20% 25,89 310,68
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 919,56 11.034,72
Lei nº14.183, de 30/07/2008
Gratificação de Qualificação Policial 776,99 9.323,88
Lei nº14.180, de 30/07/2008

TOTAL 1.851,93 22.223,16

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº01035790-4-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA “EX
OFFICIO” do Subtenente da Polícia Militar do Ceará, matrícula funcional
nº018.750-1-9 – OTACÍLIO VIEIRA, RESOLVE transferi-lo para a
reserva remunerada daquela Corporação, na atual graduação de Subtenente
PM, competindo-lhe os proventos calculados com base no soldo do
posto de 2º Tenente PM, a partir de 27/10/1998, fundamentado nos
dispositivos do art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.49 inciso
II, parágrafo único alínea “b”, 88 inciso II e 90 inciso I, alínea “c” da
Lei nº10.072 de 20/12/1976 (Estatuto da PMCe), modificado pela Lei
nº10.186 de 26/06/1978, combinado com o art.74 da Lei nº11.167 de
07/01/1986, na quantia de:

HISTÓRICO (VALORES VIGENTES IMPORTÂNCIA (R$)
EM 27/10/1998) MENSAL ANUAL

Soldo 113,85 1.366,20
Lei nº12.840, de 14/07/1998
Gratificação de Tempo de Serviço 30% 34,15 409,80
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Indenização de Habilitação – CAS 70% 79,69 956,28
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Indenização de Função Policial Militar 80% 91,08 1.092,96
Lei nº11.941 de 25/09/92
Indenização de Moradia – 25% 28,46 341,52
Lei nº11.195/86
Gratificação de Risco de Vida e Saúde 50% 56,92 683,04
Lei nº11.941 de 25/09/92
Indenização Adicional de Inatividade 50% 56,92 683,04
Lei nº11.167, de 07/01/1986.

TOTAL 461,07 5.532,84

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº08580066-0-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Ceará, matrícula funcional

nº029.175-1-3 – EDMILTON FERREIRA CÂMARA, RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação, competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação,
a partir de 14/04/2009, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º,
da Constituição Federal, dos arts.180 inciso I, 181 e 183 da Lei nº13.729
de 11/01/2006 (Estatuto da PMCe), combinado com o art.7º da Lei
Complementar nº021 de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 129,49 1.553,88
Lei nº14.180, de 30/07/2008
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 19,42 233,04
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 919,56 11.034,72
Lei nº14.183, de 30/07/2008
Gratificação de Qualificação Policial 776,99 9.323,88
Lei nº14.180, de 30/07/2008

TOTAL 1.845,46 22.145,52

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº08279310-7 – SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA “EX
OFFICIO”, do Capitão da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula
funcional nº025.403-1-2 – JOÃO BOSCO MONTEIRO DOS
SANTOS, RESOLVE transferi-lo para a reserva remunerada daquela
Corporação, no atual posto de Capitão PM, competindo-lhe os
proventos integrais do mesmo posto, a partir de 04/06/2008,
fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º, da Constituição Federal,
dos arts.180, inciso II, 182, inciso II, alínea a e 183, da Lei nº13.729, de
11/01/2006 (Estatuto da PMCE), combinado com o art.7º, da Lei
Complementar nº021, de 29 de junho de 2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA
MENSAL ANUAL

Soldo 195,20 2.342,40
Lei nº13.908, de 18/07/2007
Gratificação de Tempo de Serviço 20% 39,04 468,48
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 1.550,12 18.601,44
Lei nº13.933, de 26/07/2007
Gratificação de Qualificação Policial 1.612,72 19.352,64
Lei nº13.908, de 18/07/2007

TOTAL 3.397,08 40.764,96

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº03416720-0-SPU,
relativo a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO, do 1º Sargento da
Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional nº023.999-1-1 -
JOSÉ MIGUEL DA SILVA, RESOLVE transferi-lo para reserva
remunerada daquela Corporação, na atual graduação, a partir de 21/02/2004,
fundamentado nos dispositivos do art.42, § 1º, da Constituição Federal,
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dos arts.88 inciso I e 89, da Lei nº.10.072, de 20/12/1976 (Estatuto da
PMCE), combinado com o art.7º, da Lei Complementar nº021, de
29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA
MENSAL ANUAL

Soldo 99,88 1.198,56
Lei nº13.333, de 22/07/2003
Gratificação de Tempo de Serviço (25%) 24,97 299,64
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 443,31 5.319,72
Lei nº13.333, de 22/07/2003
Gratificação de Qualificação Policial 599,27 7.191,24
Lei nº13.333, de 22/07/2003

TOTAL 1.167,43 14.009,16

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº08284665-0-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Ceará, matrícula funcional
nº028.831-1-2 – JOSÉ HUMBERTO DE SOUZA , RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação, competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação,
a partir de 02/10/2008, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º,
da Constituição Federal, dos arts.180 inciso I, 181 e 183 da Lei nº13.729
de 11/01/2006 (Estatuto da PMCe), combinado com o art.7º da Lei
Complementar nº021 de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 129,49 1.553,88
Lei nº14.180, de 30/07/2008
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 19,42 233,04
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 919,56 11.034,72
Lei nº14.183, de 30/07/2008
Gratificação de Qualificação Policial 776,99 9.323,88
Lei nº14.180, de 30/07/2008

TOTAL 1.845,46 22.145,52

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº04122310-1-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional
nº026.397-1-8 – RAIMUNDO GADELHA FILHO, RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação, de 1º Sargento PM competindo-lhe os proventos integrais da
mesma graduação, a partir de 13/04/2005, fundamentado nos dispositivos
do art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.88, inciso I e 89, da Lei
nº10.072, de 20/12/1976 (Estatuto da PMCE) combinado com o art.7º,
da Lei Complementar nº021, de 29 de junho de 2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA
MENSAL ANUAL

Soldo 105,87 1.270,44
Lei nº13.512, de 16/07/2004
Gratificação de Tempo de Serviço 20% 21,17 254,04
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 469,91 5.638,92
Lei nº13.512, de 16/07/2004
Gratificação de Qualificação Policial 635,23 7.622,76
Lei nº13.512, de 16/07/2004

TOTAL 1.232,18  14.786,16

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº02057734-6-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula
funcional nº023.964-1-6 – FERNANDO FABRÍCIO NOGUEIRA,
RESOLVE transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação,
na atual graduação, competindo-lhe os proventos integrais da mesma
graduação, a partir de 26/06/2002, fundamentado nos dispositivos do
art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.88 inciso I e 89 da Lei
nº10.072 de 20/12/1976 (Estatuto da PMCe), combinado com o art.7º
da Lei Complementar nº021 de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 89,46 1.073,52
Lei nº13.145, de 18/09/2001
Gratificação de Tempo de Serviço 25% 22,36 268,32
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 397,10 4.765,20
Lei nº13.145, de 18/09/2001
Gratificação de Qualificação Policial 536,80 6.441,60
Lei nº13.145, de 18/09/2001

TOTAL 1.045,72 12.548,64

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº03464493-8-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do Cabo da Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional
nº025.428-1-1 – FRANCISCO GONÇALVES DE ALENCAR,
RESOLVE transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação,
na atual graduação de Cabo PM, competindo-lhe os proventos integrais
da mesma graduação, a partir de 15/03/2004, fundamentado nos
dispositivos do art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.88, inciso I
e 89, da Lei nº10.072, de 20/12/1976 (Estatuto da PMCE), combinado
com o art.7º, da Lei Complementar nº021, de 29/06/2000, na quantia
de:
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HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 63,91 766,92
Lei nº13.333, de 22/07/2003
Gratificação de Tempo de Serviço 20% 12,78 153,36
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 340,16 4.081,92
Lei nº13.333, de 22/07/2003
Gratificação de Qualificação Policial 466,68 5.600,16
Lei nº13.333, de 22/07/2003

TOTAL  883,53 10.602,36

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº08284663-4-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Ceará, matrícula funcional
nº027.330-1-3 – FRANCISCO GOMES FILHO, RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual
graduação, competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação,
a partir de 02/10/2008, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º,
da Constituição Federal, dos arts.180 inciso I, 181 e 183 da Lei nº13.729
de 11/01/2006 (Estatuto da PMCe), combinado com o art.7º da Lei
Complementar nº021 de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 129,49 1.553,88
Lei nº14.180, de 30/07/2008
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 19,42 233,04
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 919,56 11.034,72
Lei nº14.183, de 30/07/2008
Gratificação de Qualificação Policial 776,99 9.323,88
Lei nº14.180, de 30/07/2008

TOTAL 1.845,46 22.145,52

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº07515322-0-SPU,
relativo à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO,
do 1º Sargento da Polícia Militar do Ceará, matrícula funcional
nº027.714-1-1 – BENEZILDO DA SILVA, RESOLVE transferi-lo
para a reserva remunerada daquela Corporação, na atual graduação,
competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação, a partir de
18/07/2008, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º, da Constituição
Federal, dos arts.180 inciso I, 181 e 183 da Lei nº13.729 de 11/01/2006
(Estatuto da PMCe), combinado com o art.7º da Lei Complementar
nº021 de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 129,49 1.553,88
Lei nº14.180, de 30/07/2008
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 19,42 233,04
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 919,56 11.034,72
Lei nº14.183, de 30/07/2008
Gratificação de Qualificação Policial 776,99 9.323,88
Lei nº14.180, de 30/07/2008

TOTAL 1.845,46 22.145,52

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo
nº07488384-4-SPU, relativo à transferência para a RESERVA
REMUNERADA A PEDIDO, do Subtenente da Polícia Militar do
Estado do Ceará, matrícula funcional nº098.046-1-7 – JOSÉ
ALMEIDA VIEIRA ,  RESOLVE transferi-lo para a reserva
remunerada daquela Corporação, na atual graduação de Subtenente
PM, competindo-lhe os proventos integrais da mesma graduação, a
partir de 11/05/2008, fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º,
da Constituição Federal, dos arts.180 inciso I, 181 e 183, da Lei
nº13.729 de 11/01/2006 (Estatuto da PMCE), combinado com o
art.7º, da Lei Complementar nº021, de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 134,21 1.610,52
Lei nº13.908, de 18/07/2007
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 20,13 241,56
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 910,56 10.926,72
Lei nº13. 933, de 26/07/2007
Gratificação de Qualificação Policial 829,60 9.955,20
Lei nº13. 908, de 18/07/2007

TOTAL 1.894,50 22.734,00

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo
nº05078361-0-SPU, relativo à transferência para a RESERVA
REMUNERADA A PEDIDO, do CABO da Polícia Militar do Estado
do Ceará, matrícula funcional nº025.639-1-6 – JOSE AIRTON
PEREIRA, RESOLVE transferi-lo para a reserva remunerada daquela
Corporação, na atual graduação de Cabo PM, competindo-lhe os
proventos integrais da mesma graduação, a partir de 14/06/2005,
fundamentado nos dispositivos do art.42, §1º, da Constituição Federal,
dos arts.88, inciso I e 89, da Lei nº10.072, de 20/12/1976 (Estatuto
da PMCE), combinado com o Art.7º, da Lei Complementar nº021,
de 29 de junho de 2000, na quantia de:
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HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 67,74 812,88
Lei nº13.512, de 16/07/2004
Gratificação de Tempo de Serviço 20% 13,54 162,48
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 360,57 4.326,84
Lei nº13.512, de 16/07/2004
Gratificação de Qualificação Policial 494,68 5.936,16
Lei nº13.512, de 16/07/2004

TOTAL 936,53 11.238,36

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº04122570-8-SPU, relativo
à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO, do Cabo da
Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional nº025.806-1-6 –
SARGON ALVES NEVES, RESOLVE transferi-lo para a reserva
remunerada daquela Corporação, na atual graduação, competindo-lhe os
proventos integrais desta graduação, a partir de 17/02/2005, fundamentado
nos dispositivos do art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.88, inciso
I, 89, da Lei nº10.072/76 (Estatuto da PMCE), combinado com o art.7º, da
Lei Complementar nº021, de 29/06/2000, na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 67,74 812,88
Lei nº13.512/04
Gratificação de Tempo de Serviço - 20% 13,54 162,48
Lei nº11.167, de 07/01/1986
Gratificação Militar 360,57 4.326,84
Lei nº13.512/04
Gratificação de Qualificação Policial 494,68 5.936,16
Lei nº13.512/04

TOTAL 936,53 11.238,36

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do Processo nº07152234-4-SPU, relativo
à transferência para a RESERVA REMUNERADA A PEDIDO, do Cabo da
Polícia Militar do Estado do Ceará, matrícula funcional nº097.998-1-8 –
LUIZ INÁCIO JÚNIOR, RESOLVE transferi-lo para a reserva
remunerada daquela Corporação, competindo-lhe os proventos integrais da
mesma graduação, a partir de 29/08/2007, fundamentado nos dispositivos
do art.42, §1º, da Constituição Federal, dos arts.180, inciso I, 181 e 183, da
Lei nº13.729, de 11/01/2006 (Estatuto da PMCE), na quantia de:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

Soldo 78,08 936,96
Lei nº13.908, de 18/07/2007
Gratificação de Tempo de Serviço 15% 11,71 140,52
Lei nº11.167, de 07/01/1986

Gratificação Militar 640,90 7.690,80
Lei nº13.933, de 26/07/2007
Gratificação de Qualificação Policial 570,12 6.841,44
Lei nº13.908, de 18/07/2007

TOTAL 1.300,81 15.609,72

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA (R$)
MENSAL ANUAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere o Art.88, inciso IX, da Constituição Estadual, nos
termos da Lei nº13.781, de 21 de junho de 2006, combinada com o
Art.43 e o Anexo III da Lei nº13.438, de 07 de janeiro de 2004. RESOLVE
CESSAR OS EFEITOS, a partir de 29 de junho de 2009, do Ato
Governamental, datado de 07 de maio de 2007, publicado no Diário
Oficial do Estado, de 10 de maio de 2007, o qual autorizava o militar,
Cel QOBM MARCOS ANTÔNIO MOREIRA DOS SANTOS,
Matrícula Funcional nº057521-1-6, a disposição do Ministério da
Integração Nacional, para exercer a função de Diretor do Departamento
de Minimização de Desastres, órgão integrante da Estrutura
Organizacional da Secretaria Nacional de Defesa Civil. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Art.88, Inciso IX, da Constituição Estadual, de acordo
com o art.186, da Lei nº13.729, de 11/01/2006 (Estatuto dos Militares
Estaduais do Ceará), e nos termos do art.2º, Inciso I, alínea “b”, do
Decreto Nº27.956, de 14 de outubro de 2005, que altera o Decreto
nº24.338, de 16 de janeiro de 1997, RESOLVE reverter ao serviço
ativo do CBMCE, a partir da data da publicação no Diário Oficial do
Estado, o militar estadual da Reserva Remunerada, Capitão BM JOÃO
VIANA MOREIRA, para desempenhar as atividades de natureza
burocrática no Quartel do Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Ceará, com lotação no Batalhão de Segurança Patrimonial. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo nº08479981 – 1/SPU, do
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ, relativo
a Transferência para a Reserva Remunerada, a pedido do SUBTENENTE
BM - JOSÉ MISTERVALDO DO NASCIMENTO, Matrícula Funcional
nº028.077-1-8, do serviço ativo desta Corporação. RESOLVE transferi-
lo para a reserva remunerada, na atual graduação de SUBTENENTE BM,
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competindo-lhe os proventos calculados com base no soldo da graduação
de SUBTENENTE BM, a partir de 24 de fevereiro de 2009, fundamentado
nos dispositivos do Art.42, §1º, da Constituição Federal, e do Art.180,
inciso I, e Art.181, em consonância com o Art.183, da Lei nº13.729, de
11/01/2006, combinado com o Art.7º, da Lei Complementar nº21, datada
de 29/06/2000, na quantia que se segue:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA
MENSAL ANUAL

SOLDO 142,44 1.709,28
(Lei nº14.180, de 30/07/2008)
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 28,49 341,88
SERVIÇO (20%)
Lei nº11.167, 07/01/1986
GRATIFICAÇÃO MILITAR 1.001,43 12.017,16
(Lei nº14.183, de 30/07/2008)
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO 880,45 10.565,40
BOMBEIRÍSTICA
(Lei nº14.180, de 30/07/2008)

TOTAL 2.052,81 24.633,72

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo nº09241192 4/SPU, do
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ,
relativo à Transferência para a Reserva Remunerada, a pedido do
SUBTENENTE BM - ANTONIO FERNANDO BATISTA LIMA,
Matrícula Funcional nº029.006-1-0, do serviço ativo desta Corporação.
RESOLVE transferi-lo para a reserva remunerada, na atual graduação
de SUBTENENTE BM, competindo-lhe os proventos calculados com
base no soldo da graduação de SUBTENENTE BM, a partir de 03 de
junho de 2009, fundamentado nos dispositivos do Art.42, §1º, da
Constituição Federal, e do Art.180, inciso I, e Art.181, em consonância
com o Art.183, da Lei nº13.729, de 11/01/2006, combinado com o
Art.7º, da Lei Complementar nº21, datada de 29/06/2000, na quantia
que se segue:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA
MENSAL ANUAL

SOLDO 142,44 1.709,28
(Lei nº14.180, de 30/07/2008)
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO 21,37 256,44
DE SERVIÇO (15%)
Lei nº11.167, 07/01/1986
GRATIFICAÇÃO MILITAR 1.001,43 12.017,16
(Lei nº14.183, de 30/07/2008)
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO 880,45 10.565,40
BOMBEIRÍSTICA
(Lei nº14.180, de 30/07/2008)

TOTAL 2.045,69 24.548,28

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo nº03158300-8/SPU,
do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ,
relativo a Transferência para a Reserva Remunerada, a pedido, do
CAPITÃO QOABM – MANOEL TARCISIO DE CASTRO, Matrícula

Funcional nº026.339-1-4, do serviço ativo desta Corporação. RESOLVE
transferi-lo no atual Posto de CAPITÃO BM, competindo-lhe os
proventos calculados com base no soldo do Posto de CAPITÃO BM, a
partir de 31/10/2003, fundamentado nos dispositivos do Art.42, §I, da
Constituição Federal, e do Art.88, inciso I, e Art.89, da Lei nº10.072, de
20/12/76, combinado com o Art.7º, da Lei Complementar nº21, datada
de 29/06/2000, na quantia que se segue:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA
MENSAL ANUAL

SOLDO 159,78 1.917,36
(Lei nº13.333, de 22/07/2003)
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO
DE SERVIÇO (20%) 31,96 383,52
Lei nº11.167, 07/01/1986
GRATIFICAÇÃO MILITAR 976,26 11.715,12
(Lei nº13.333, de 22/07/2003)
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO 1.320,09 15.841,08
BOMBEIRÍSTICA
(Lei nº13.333, de 22/07/2003)

TOTAL 2.488,09 29.857,08

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no Processo nº08282494-0/SPU,
do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ,
relativo a Transferência para a Reserva Remunerada, a pedido do
SUBTENENTE BM - FRANCISCO ROBERTO PEREIRA, Matrícula
Funcional nº026.321-1-X, do serviço ativo desta Corporação. RESOLVE
transferi-lo para a reserva remunerada, na atual graduação de
SUBTENENTE BM, competindo-lhe os proventos calculados com base
no soldo da graduação de SUBTENENTE BM, a partir de 19 de dezembro
de 2008, fundamentado nos dispositivos do Art.42, §1º, da Constituição
Federal, e do Art.180, inciso I, e Art.181, em consonância com o Art.183,
da Lei nº13.729, de 11/01/2006, combinado com o Art.7º, da Lei
Complementar nº21, datada de 29/06/2000, na quantia que se segue:

HISTÓRICO IMPORTÂNCIA
MENSAL ANUAL

SOLDO 142,44 1.709,28
(Lei nº14.180, de 30/07/2008)
GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE 28,49 341,88
SERVIÇO (20%)
Lei nº11.167, 07/01/1986
GRATIFICAÇÃO MILITAR 1.001,43 12.017,16
(Lei nº14.183, de 30/07/2008)
GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO 880,45 10.565,40
BOMBEIRÍSTICA
(Lei nº14.180, de 30/07/2008)

TOTAL 2.052,81 24.633,72

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30
de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

***  ***  ***

PERÍCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor FRANCISCO
ROBERTO SABINO, matrícula nº126586-1-3, lotado na Perícia



82 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO II  Nº002 FORTALEZA, 05 DE JANEIRO DE 2010

Forense do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
Comissão de SUPERVISOR DE NÚCLEO, símbolo DAS-1, integrante
da estrutura organizacional da PEFOCE, a partir de 30/06/2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor FRANCISCO HUGO
LEANDRO, matrícula nº26-1-5, lotado na PEFOCE do Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em Comissão de SUPERVISOR DE
NÚCLEO, símbolo DAS-1, integrante da estrutura organizacional da Perícia
Forense do Estado do Ceará, a partir de 31/07/2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I
da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor ROBERTO LUIZ
FERREIRA RIOS, matrícula nº2-1-3, lotado na PEFOCE do Cargo de
Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de
COORDENADOR, símbolo DNS-2, integrante da estrutura organizacional
da Perícia Forense do Estado do Ceará, a partir de 31/07/2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o
Art.1º, alínea “h” do art.2º e alínea “a” inciso I do art.3º, do Decreto
nº28.619 de 07 de fevereiro de 2007, publicado no D.O. da mesma
data, RESOLVE NOMEAR, FÁTIMA MARIA PINHEIRO DE
CARVALHO, ocupante do cargo de Perito Criminal Auxiliar Classe
4, matrícula nº12.397-1-6, lotado na Policia Civil, para exercer as
funções do Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
comissão, de SUPERVISOR DE NÚCLEO, símbolo DAS-1, integrante
da Estrutura organizacional da PEFOCE, a partir de 01/07/2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o Art.1º,
alínea “h” do art.2º e alínea “a” inciso I do art.3º, do Decreto nº28.619
de 07 de fevereiro de 2007, publicado no D.O. da mesma data, RESOLVE
NOMEAR, FRANCISCO ROBERTO SABINO, ocupante do cargo
de Agente Administrativo da Polícia Civil, matrícula nº201.126586-1-
3, lotado na Policia Civil, para exercer as funções do Cargo de Direção
e Assessoramento, de provimento em comissão, de SUPERVISOR DE
NÚCLEO, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organizacional da
Perícia Forense do Estado do Ceará, a partir de 19 de janeiro de 2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o Art.1º,
alínea “h” do art.2º e alínea “a” inciso I do art.3º, do Decreto nº28.619
de 07 de fevereiro de 2007, publicado no D.O. da mesma data, RESOLVE
NOMEAR, OSMAR LEITE DE FIGUEIRÊDO FILHO, ocupante do
cargo de Perito Legista 1º Classe, matrícula nº168.045-1-7, lotado na
Policia Civil, para exercer as funções do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão, de SUPERVISOR DE
NÚCLEO, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organizacional da
Perícia Forense do Estado do Ceará, a partir de 03/08/2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o Art.1º,
alínea “h” do art.2º e alínea “a” inciso I do art.3º, do Decreto nº28.619
de 07 de fevereiro de 2007, publicado no D.O. da mesma data, RESOLVE
NOMEAR, FRANCISCO HUGO LEANDRO, ocupante do cargo de
Perito Legista 1º Classe, matrícula nº168.990-1-1, lotado na Policia
Civil, para exercer as funções do Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em comissão, de COORDENADOR, símbolo DNS-2,
integrante da Estrutura organizacional da Perícia Forense do Estado do
Ceará, a partir de 03/08/2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com
o inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974,
MICHELLE CAROLINA DE OLIVEIRA MACHADO para exercer
o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de
ASSISTENTE TÉCNICO símbolo DAS-2 integrante da Estrutura
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Organizacional da Perícia Forense, a partir de 03/11/2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro
de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, de conformidade com o art.8º combinado com o inciso III do
art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, e de acordo com o Art.1º,
alínea “h” do art.2º e alínea “a” inciso I do art.3º, do Decreto nº28.619
de 07 de fevereiro de 2007, publicado no D.O. da mesma data, RESOLVE
NOMEAR, JOAQUIM URÇULINO MELO NETO, ocupante do
cargo de Perito Criminal Auxiliar Classe 4, matrícula nº10-8713-1-x,
lotado na Policia Civil, para exercer as funções do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em comissão, de SUPERVISOR DE
NÚCLEO, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organizacional da
PEFOCE, a partir de 01/07/2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Roberto das Chagas Monteiro

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, de ofício, nos termos do art.63, Inciso I da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o servidor YNALDO DE MEDEIROS
FERREIRA, matrícula nº126368-1-4, lotado na SECRETÁRIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em exercício do Cargo
de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de Articulador,
símbolo DNS-3, integrante da estrutura organizacional da SECRETÁRIA
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em exercício, a
partir de 30/11/2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I da Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora ANGELA MARIA FERREIRA
MOREIRA, matrícula nº200457-1-X, lotada na SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo
DAS-1, integrante da estrutura organizacional da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, a partir de 30/10/2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE EXONERAR, de ofício, nos termos do art.63, Inciso
I da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, a servidora MARIA MARUZA
MENDES DE CARVALHO, matrícula nº400718-1-4, lotada na
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do
Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão de
Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, integrante da estrutura
organizacional da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, a
partir de 30/10/2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, JAIR DE QUEIROZ
LUSTOSA para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de
provimento em Comissão de Articulador símbolo DNS-3 integrante da
Estrutura Organizacional da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social, a partir de 03 de agosto de 2009. PALÁCIO IRACEMA DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará,
RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III
do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, FÁTIMA REGINA
GUIMARÃES APOLINÁRIO, que exerce a função de Assistente Social,
matrícula nº300228-1-5, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3,
integrante da estrutura organizacional da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, a partir de 01/10/2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe
confere o Art.88, VI, da Constituição Estadual, resolve NOMEAR nos termos
do Art.1º do Decreto nº29.057, de 07 de novembro de 2007 (DOE de
09.11.2007) a Senhora VERÔNICA MARIA OLIVEIRA DA SILVA como
suplente, em substituição a Senhora Carmem Débora Lopes Barbosa
representante da Secretaria das Cidades no CONSELHO DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO CEARÁ – CONSEA Ceará. A conselheira
acima nomeada terá mandato até janeiro de 2010. PALÁCIO DO GOVERNO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE
NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, JOSÉ HALLEY PINHEIRO CAMPOS
para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
Comissão de ASSESSOR TÉCNICO símbolo DAS-1 integrante da Estrutura
Organizacional da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, a partir de 03/11/2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE
NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, MARIA DO SOCORRO VERAS
XIMENES, que exerce a função de Sociólogo, matrícula nº300298-1-X, para
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em Comissão
de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, integrante da estrutura organizacional
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, a partir de 03/11/2009.
PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de
dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, ENEUDA
MOURA DUARTE para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento,
de provimento em Comissão de ASSISTENTE TÉCNICO símbolo DAS-
2 integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria do Trabalho e
Desenvolvimento Social, a partir de 01/09/2009. PALÁCIO IRACEMA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE
NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o inciso III do art.17 da
Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, LÚCIA DE FÁTIMA SÁ GONDIM
para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento, de provimento em
Comissão de ARTICULADOR símbolo DNS-3 integrante da Estrutura
Organizacional da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, a partir de 01/12/2009. PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de 2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o Inciso XVII do art.88 da Constituição do Estado do
Ceará, RESOLVE NOMEAR, de acordo com o art.8º combinado com o
inciso III do art.17 da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, IZABEL
CRISTINA PINTO MONTEIRO para exercer o Cargo de Direção e
Assessoramento, de provimento em Comissão de Supervisor de Núcleo
símbolo DAS-1 integrante da Estrutura Organizacional da Secretaria do
Trabalho e Desenvolvimento Social, a partir de 03/08/2009. PALÁCIO
IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de dezembro de
2009.

Francisco José Pinheiro
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO

Desirée Custódio Mota Gondim
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,

RESPONDENDO
Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade

SECRETÁRIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº382/2009 - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro
de 2003, JAIR DE QUEIROZ LUSTOSA a partir 03/08/2009 para ter
exercício na Unidade Administrativa Secretaria Executiva, executando
as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de Provimento em
Comissão Articulador símbolo DNS-3, integrante da Estrutura
Organizacional deste órgão. SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 05 de agosto de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº419/2009 - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro
de 2003, IZABEL CRISTINA PINTO MONTEIRO a partir 03/08/2009
para ter exercício na Unidade Administrativa NÚCLEO DE GESTÃO
DAS CENTRAIS FÁCIL, executando as atividades do Cargo de Direção
e Assessoramento de Provimento em Comissão SUPERVISOR DE
NÚCLEO símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional deste
órgão. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, em Fortaleza, 21 de agosto de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº467/2009 - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro
de 2003, ENEUDA MOURA DUARTE a partir 01/09/2009 para ter
exercício na Unidade Administrativa SECRETARIA EXECUTIVA,
executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão ASSISTENTE TÉCNICO símbolo DAS-2,
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 01 de
setembro de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº503/2009 - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro
de 2003, FÁTIMA REGINA GUIMARÃES APOLINÁRIO a partir
01/10/2009 para ter exercício na Unidade Administrativa Célula de
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Produção Artesanal, executando as atividades do Cargo de Direção e
Assessoramento de Provimento em Comissão Orientador de Célula
símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
em Fortaleza, 05 de outubro de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº521/2009 - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro
de 2003, JOSÉ HALLEY PINHEIRO CAMPOS a partir 03/11/2009
para ter exercício na Unidade Administrativa Secretaria Executiva,
executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento de
Provimento em Comissão Assessor Técnico símbolo DAS-1, integrante
da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DO TRABALHO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 14 de outubro de
2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº528/2009 - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro de
2003, MARIA DO SOCORRO VERAS XIMENES a partir 03/11/2009
para ter exercício na Unidade Administrativa Núcleo do Espaço Viva
Gente, executando as atividades do Cargo de Direção e Assessoramento
de Provimento em Comissão Supervisor de Núcleo símbolo DAS-1,
integrante da Estrutura Organizacional deste órgão. SECRETARIA DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 22 de
outubro de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº627/2009 - A SECRETÁRIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM EXERCÍCIO, no uso de suas
atribuições legais RESOLVE DESIGNAR, nos termos da Instrução
Normativa nº002/2003 de 15 de outubro de 2003, D.O. de 17 de Outubro
de 2003, LÚCIA FÁTIMA SÁ GONDIM a partir 01/12/2009 para ter
exercício na Unidade Administrativa Coordenadoria de Desenvolvimento
do Artesanato e Economia Solidária, executando as atividades do Cargo
de Direção e Assessoramento de Provimento em Comissão Articulador
símbolo DNS-3, integrante da Estrutura Organizacional deste órgão.
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
em Fortaleza, 24 de novembro de 2009.

Fátima Catunda Rocha Moreira de Andrade
SECRETÁRIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PODER LEGISLATIVO

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, CNPJ
nº06.750.319.0001-10 e LSA – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº97.324.545/0001-95. OBJETO: Locação
de 4 (quatro) veículos, com capacidade para 7 (sete) pessoas,
com 244 (duzentas e quarentas diárias), a serem utilizadas ao longo
do ano de 2010, para atender as viagens da Diretoria de Fiscalização
(DIRFI) do TCM, conforme especificações do Pregão Presencial
nº18/2009, protocolado no TCM sob nº2009.TCM.LIC.27611/09.
VALOR: Diária de R$305,00 (trezentos e cinco reais), conforme o uso,
mensalmente apurado. VIGÊNCIA: De 02 de janeiro a 31 de dezembro

de 2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº10.520, de 17/07/2002, pelo
Decreto Federal nº3.555/2000, que regulamentam a licitação na modalidade
de Pregão, e subsidiariamente, da Lei nº8.666/93, suas alterações e Lei
Complementar nº123/2006. DESPESAS: O valor acordado para a execução
total do Contrato correrá por conta do orçamento TCM: TCM – Codificação
0300001 – Tribunal de Contas dos Municípios; Função 01 – Legislativa;
Subfunção: 122 – Administração Geral; Programa de Governo: 400 –
Coordenação e Manutenção Geral; Ação: 20521 – Pagamento de Despesas
Administrativas de Natureza Continuada; Natureza da Despesa: 339039 –
Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas. Fonte de Recursos: 00. Fortaleza,
02 de janeiro de 2010.

Ernesto Saboia de Figueiredo Junior
PRESIDENTE

Visto:

ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, CNPJ
nº06.750.319.0001-10 e PRINT SERVICE SERVIÇOS DE
IMPRESSÃO LTDA, CNPJ nº02.122.534/0001-16. OBJETO:
Impressão, envelopamento e entrega dos contracheques dos
servidores ativos e inativos, pensionistas e estagiários , em
conformidade com o processo de dispensa de licitação, protocolado no
TCM sob o nº2009.TCM.LIC.28644/09. VALOR: Estimado global de
R$2.000,00 (dois mil reais), conforme a utilização dos serviços, sendo;
1) R$0,15 (quinze centavos) por impressão e envelopamento de cada
contracheque, na gramatura 75g/m2, em tamanho A5 (1/2 A4), na cor de
fonte monocromática preta; 2) R$10,00 (dez reais) por taxa de entrega
de todos os contracheques, por mês. VIGÊNCIA: 1º de janeiro a 31 de
dezembro de 2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24, inciso II da
Lei Federal nº8.666/93, de 21 de junho de 1993. DESPESAS: O valor
acordado para a execução total do Contrato correrá por conta do orçamento
do TCM: Codificação: 03100001 – Tribunal de Contas dos Municípios;
Função 01 – Legislativa; Subfunção: 122 – Administração Geral; Programa
de Governo: 400 – Coordenação e Administração Geral; Ação: 20521 –
Pagamento de Despesas Administrativas de Natureza Continuada; Natureza
da Despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte de Recursos: 00. Fortaleza, 01 de janeiro de 2010.

Ernesto Saboia de Figueiredo Junior
PRESIDENTE

Visto:

ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, CNPJ
nº06.750.319.0001-10 e TECNOSET INFORMÁTICA PRODUTOS
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº64.799.539/0001-35. OBJETO:
Serviços especializados de impressão departamental
centralizada, incluindo a gestão informatizada de recursos de
impressão e cópia de documentos; alocação, instalação e
disponibilização de impressoras a laser de médio porte que
também ofereçam as funções de cópia, digitalização e FAX; fornecimento
de material de consumo para o serviço; o gerenciamento dessas unidades;
o provimento dos acessórios de impressão; o treinamento de usuários; os
sistemas para gestão informatizada da solução; a logística para a troca de
suprimentos, bem como a manutenção e o suporte técnico local nas
dependências do TCM, tudo conforme ata de registro de preços advinda do
pregão eletrônico nº003/2009, da Agência Estadual de Tecnologia da
Informação de Pernambuco – ATI. VALOR: 1) Em relação à locação de
equipamentos: Mensal de R$42.942,00 (quarenta e dois mil, novecentos e
quarenta e dois reais); 2) Em relação ao quantitativo de impressões: Mensal
de R$1.440,00 (um mil, quatrocentos e quarenta reais). VIGÊNCIA: A
contar de sua data, 12 (doze) meses). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.15,
da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993. DESPESAS: O valor
acordado para a execução total do Contrato correrá por conta do orçamento
TCM: TCM – Codificação 0300001 – Tribunal de Contas dos Municípios;
Função 01 – Legislativa; Programa de Governo: 400 – Coordenação e
Manutenção Geral; Subfunção: 126 – Tecnologia da Informação; Ação:
80028 – Manutenção e Funcionamento de TI; Natureza da Despesa:
339039 – Serviços de Terceiros – Pessoas Jurídicas. Fonte de Recursos:
00. Fortaleza, 01 de janeiro de 2010.

Ernesto Saboia de Figueiredo Junior
PRESIDENTE

Visto:

ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, CNPJ
nº06.750.319.0001-10 e JOSÉ AMARAL DE ARAÚJO FERRAGENS,
CNPJ nº04.330.438/0001-99. OBJETO: Serviços especializados de
confecção de chaves, carimbos e serviços especializados de
chaveiro, tudo conforme processo de dispensa de licitação, protocolado
no TCM sob nº2009.TCM.LIC.28355/09. VALOR: Global estimado
em R$3.000,00 (três mil reais). VIGÊNCIA: 1º de janeiro a 31 de
dezembro de 2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.24, II, da Lei
nº8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.
DESPESAS: O valor acordado para a execução total do Contrato correrá
por conta do orçamento do TCM: Codificação: 03100001 – Tribunal de
Contas dos Municípios; Função 01 – Legislativa; Subfunção: 122 –
Administração Geral; Programa de Governo: 400 – Coordenação e
Manutenção Geral; Ação: 20521 – Pagamento de Despesas Administrativas
de Natureza Continuada; Natureza da Despesa: 339030 – Material de
consumo e 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica;
Fonte de Recursos: 00. Fortaleza, 01 de janeiro de 2010.

Ernesto Saboia de Figueiredo Junior
PRESIDENTE

Visto:

ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, CNPJ
nº06.750.319.0001-10 e ALUCOM LTDA EPP ,  CNPJ
nº01.628.251/0001-88. OBJETO: Locação de computadores com
suporte, assistência técnica e manutenção, conforme especificações
contidas no Pregão Presencial nº16/2009, protocolado no TCM sob
nº2009.TCM.LIC.24201/09. VALOR: Mensal de R$19.425,00
(dezenove mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). VIGÊNCIA: 1º de
janeiro a 31 de dezembro de 2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
nº10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Federal nº3.555/2000, que
regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, e subsidiariamente,
da Lei nº8.666/93, suas alterações e Lei Complementar nº123/2006.
DESPESAS: O valor acordado para a execução total do Contrato correrá
por conta do orçamento do TCM – Codificação 0300001 – Tribunal de
Contas dos Municípios; Função 01 – Legislativa; Subfunção: 126 –
Tecnologia da Informação; Programa de Governo: 400 – Coordenação
e Manutenção Geral; Ação: 80028 – Manutenção e Funcionamento de
TI; Natureza da Despesa: 339039 – Serviços de Terceiros – Pessoas
Jurídicas. Fonte de Recursos: 00. Fortaleza, 01 de janeiro de 2010.

Ernesto Saboia de Figueiredo Junior
PRESIDENTE

Visto:

ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, CNPJ
nº06.750.319.0001-10 e WP PUBLICIDADE LTDA, CNPJ
nº04.131.028/0001-19. OBJETO: Aquisição de 08 (oito) assinaturas
anuais do jornal “O Estado”, conforme processo de inexigibilidade de
licitação, protocolado no TCM sob nº2009.TCM.LIC.27493/09. VALOR:
Global de R$2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais). VIGÊNCIA: 1º
de janeiro a 31 de dezembro de 2010. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Art.25, I, da Lei nº8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores
alterações. DESPESAS: O valor acordado para a execução total do
Contrato correrá por conta do orçamento do TCM: Codificação:
03100001 – Tribunal de Contas dos Municípios; Função 01 – Legislativa;
Subfunção: 122 – Administração Geral; Programa de Governo: 400 –
Coordenação e Administração Geral; Ação: 20521 – Pagamento de
Despesas Administrativas de Natureza Continuada; Natureza da Despesa:
339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de
Recursos: 00. Fortaleza, 01 de janeiro de 2010.

Ernesto Saboia de Figueiredo Junior
PRESIDENTE

Visto:

ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, CNPJ
nº06.750.319.0001-10 e PRIME PLUS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
E TRANSPORTES TURÍSTICOS LTDA, CNPJ nº05.114.481/0001-80.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº58/07,

iniciando em 01 de janeiro de 2010 e encerrando em 31 de dezembro de
2010, ficando estabelecidos os créditos orçamentários para o exercício
financeiro de 2010, no valor de R$65.999,88 (sessenta e cinco mil,
novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), tudo conforme
a cláusula quarta do Contrato original, bem como o Pregão Eletrônico
nº10/2007, protocolado no TCM sob nº2007.TCM.LIC.21262/07.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.57, II, da Lei Federal nº8.666 de 21
de junho de 1993, e suas posteriores alterações. DESPESA: As despesas
contratuais correrão por conta do orçamento do TCM – Codificação:
0300001 – Tribunal de Contas dos Municípios; Função 01 – Legislativa;
Subfunção: 122 – Administração Geral; Programa de Governo: 400 –
Coordenação e Manutenção Geral; Ação: 20521 – Pagamento de Despesas
Administrativas de Natureza Continuada; Natureza da Despesa: 339039 –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 00. As
demais cláusulas e termos do contrato original permanecem em vigor,
desde que não colidam com o disposto neste aditivo. TRIBUNAL DE
CONTAS DOS MUNICÍPIOS, em Fortaleza, 23 de novembro de 2009.

Ernesto Saboia de Figueiredo Junior
PRESIDENTE

Visto:

ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

OUTROS

Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO

Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio
Ambiente – SEMACE a Renovação da Licença de Operação 651/
2009, referente à movimentação de petróleo, seus derivados e
biocombustíveis, no âmbito do Complexo Industrial Portuário do
Mucuripe, envolvendo o Porto, a Lubnor, as companhias
distribuidoras e as suas interligações, com validade de 09/06/2010,
na Avenida Leite Barbosa, S/N, Fortaleza/CE.

Francisco das Chagas Peixoto Marques
Gerente dos Terminais Aquaviários do Nordeste

Setentrional

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas
Normas e Instruções de Licenciamento da SEMACE.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO -
AVISO DE REVOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº
2009.11.13.0001. A Prefeitura Municipal de Eusébio, através da
Comissão de Licitação nomeada por meio da Portaria Nº 025/2009, de
02 de Janeiro de 2009, considerando a decisão da Comissão de Licitação,
lavrada em ATA do dia 30 de Dezembro de 2009, que determina a
Revogação do mencionado Procedimento Licitatório, torna público a
Revogação da Concorrência Pública Nº 2009.11.13.0001, para a
Contratação dos Serviços de Assessoria Contábil e Financeira e Assessoria
e Consultoria de Controle Interno, com Fundamento no Artigo 49 da
Lei Nº 8.666/93 e Item 20.2 do Edital. Desde já, fica assegurado a todos
os interessados, a aplicabilidade dos termos dos Artigos 109, Inciso I,
Alínea “c” e 110 da Lei Nº 8.666/93. Eusébio, 30 de Dezembro de
2009. A Comissão.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO – SAAE - IGUATU - AVISO DE LICITAÇÃO.  MODA-
LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº PP-002/2010 - SAAE. Objeto:
Aquisição de Material Hidráulico, Elétrico e Outros Materiais
Permanentes, destinados ao Funcionamento do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto – SAAE, deste Município, referente ao Exercício de
2010, de acordo com as especificações constantes do Anexo I (Termo
de Referência), do Edital. Tipo: Menor Preço por Lote. O Pregoeiro
comunica aos interessados que no dia 19 de Janeiro de 2010, às
08:00 horas, no Paço da Prefeitura Municipal, estará recebendo os
Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação, para a Licitação do
objeto acima citado. Maiores informações através do fone (88)
3566.7922 das 07:30 às 11:30 horas. Francisco Wérik de Girão
Maia – Pregoeiro Oficial/SAAE.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE PARAIPABA - AVISO DE
CANCELAMENTO. A Comissão Permanente de Licitação da PRE-
FEITURA DE PARAIPABA comunica aos interessados que o PREGÃO
Nº: 2009.12.23.2, que trata da AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, foi CANCELADO a bem
do interesse público. Maiores informações pelo fone (0**85) 3363.1212
Paraipaba - Ce, 05 de Janeiro de 2010. Jordânia Maria de Paula
Moreira - Comissão Permanente de Licitação.
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ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO – SAAE - IGUATU - AVISO DE LICITAÇÃO.  MODA-
LIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº PP-001/2010 - SAAE. Objeto:
Aquisição de Combustíveis e demais Derivados de Petróleo, para a
Manutenção dos Veículos Vinculados e Pertencentes do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, deste Município, referente ao
Exercício de 2010, de acordo com as especificações constantes do Anexo
I (Termo de Referência), do Edital. Tipo: Menor Preço por Lote. O
Pregoeiro comunica aos interessados que no dia 18 de Janeiro de
2010, às 14:00 horas, no Paço da Prefeitura Municipal, estará recebendo
os Envelopes de Proposta de Preços e Habilitação, para a Licitação do
objeto acima citado. Maiores informações através do fone (88)
3566.7922 das 07:30 às 11:30 horas. Francisco Wérik de Girão
Maia – Pregoeiro Oficial/SAAE.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - MUNICÍPIO DE CAUCAIA - AVISO DE
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10.004/
2009. A Pregoeira de Caucaia - CE - torna público para conhecimento
dos interessados que fica Anulado, por motivo de interesse público, o
Pregão Presencial Nº 10.004/2009, cujo Objeto é: Aquisição de Máquinas
Agrícolas para Composição da Patrulha Mecanizada, visando Atender
aos Pequenos Produtores do Município de Caucaia, tudo conforme
especificações contidas no Termo de Referência constante dos Anexos
do Edital, o qual seria realizado dia 07 de Janeiro de 2010, às 09:30
horas. Caucaia - CE, 04 de Janeiro de 2010. Terena Maria
Fernandes de Weimar Thé - Pregoeira.

***  ***  ***
BALNEÁRIO DO CALDAS S/A - CNPJ Nº 07.445.273/0001-99.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA-
ORDINÁRIA. Ficam os senhores acionistas convidados a se reunirem
em Assembléia Geral Extraordinária na conformidade da Lei Nº 6.404/
76, na Sede Social do Balneário, situado na Estância Termo-Mineral do
Caldas, S/Nº, Distrito do Caldas, Barbalha - CE, CEP 63180-000, no dia
18 de Janeiro de 2010, às 09h00min, a fim de conhecer e deliberar sobre
a seguinte Ordem do Dia: a) Doação de valores à Prefeitura Municipal
para efetuar a aquisição de um Terreno de utilidade pública, localizado
no Distrito de Caldas, no Município de Barbalha - CE. b) Outros assuntos
de interesse da Sociedade. Antonio Barreto Cordeiro - Presidente.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE PEDRA BRANCA. A Comissão de Licitação comunica
aos interessados que no próximo dia 15 de Janeiro de 2010, às 09:00
horas, estará abrindo Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº 0501.01/2010, cujo Objeto é Aquisição de Material Hidráulico para
atender as necessidades funcionais do Serviço Autônomo e Água e Esgoto
de Pedra Branca, na Manutenção Diária das Redes de Água e Esgoto
deste Município. O Edital completo encontra-se a disposição dos
interessados das 08:00 às 12:00 horas, na Sala de Licitações a Rua João
Vieira Cavalcante, 08, Centro. Pedra Branca/CE, 04 de Janeiro de
2010. Marcondes Frutuoso da Silva  - Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ. A Comissão de Licitação
comunica aos interessados, que no próximo dia 18 de Janeiro de 2010,
às 10h00min, estará abrindo Licitação na Modalidade Pregão Presencial
Nº 2212.01/2009, cujo Objeto é a Aquisição de Produtos Químicos
destinados as Ações do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Canindé. O Edital completo estará à disposição nos dias úteis após esta
publicação no horário de 08h00min às 13h00min no endereço da
Prefeitura ao Largo Xavier de Medeiros, S/N - Imaculada Conceição.
Canindé - CE, 05 de Janeiro de 2010. Antonia Duciana Ferreira
Andrade - Presidente da CPL.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE PEDRA BRANCA. A Comissão de Licitação comunica
aos interessados que no próximo dia 15 de Janeiro de 2010, às 11:30
horas, estará abrindo Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº 0501.02/2010, cujo Objeto é Aquisição de Produtos Químicos,
destinados ao Funcionamento das atividades do SAAE deste Município.
O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados das 08:00
às 12:00 horas, na Sala de Licitações a Rua João Vieira Cavalcante, 08,
Centro. Pedra Branca/CE, 04 de Janeiro de 2010. Marcondes
Frutuoso da Silva  - Presidente da CPL.

***  ***  ***

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MOMBAÇA
- AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 2010.01.04.01.
A Prefeitura Municipal de Mombaça torna público a Tomada de Preço
Nº 2010.01.04.01, para Contratação de Pessoa Jurídica Apta a Prestar
Serviços para Reforma das Praças Cícero Marques, Maternal e Plácido
Castelo, na Sede do Município de Mombaça – CE, com Data de Abertura
para o dia 21 de Janeiro de 2010, às 10:00hs, na Sede da Prefeitura
Municipal de Mombaça, à Rua Padre Pedro Leão, Nº 66 - Centro.
Mombaça – CE, 04 de Janeiro de 2010. Terezinha Correia
Oliveira - Presidente da Comissão de Licitação.

***  ***  ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAN-
GUAPE - COMISSÕES DE LICITAÇÃO – AVISO DE CONVO-
CAÇÃO. Em atendimento ao disposto no Art. 34, § 1º, da Lei Federal
Nº 8.666/93 e alterações, as Comissões de Licitação da Prefeitura
Municipal de Maranguape: Comissão Central de Compras e Serviços,
Comissão de Obras e Serviços de Engenharia, Pregoeiro Central Oficial
e Comissão da Secretaria de Saúde, procedem o chamamento público
para atualização dos Registros Cadastrais existentes e para o ingresso de
novos interessados. Às Comissões. Maranguape, 05 de Janeiro de
2010.

***  ***  ***
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DESTINADO A


